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A T O S  D O  P O D E R  L E G I S L A T I V O  )

16 DE dezembro ic»92

Dispõe sobre a mudança de denominação 
da Companhia de Eletricidade de Brasí 
lia - CEB para Companhia Energética 
de Brasília - CEB e a ampliação de 
seu objeto social bem como dá outras 
providências.

O G O V ER N A D O R  DO DISTRITO F E D E R A L , FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. lo - a Companhia de Eletricidade de Brasília - 
CEB, sociedade de economia mista, cuja criação foi autorizada pela 
Lei n® 4545, de 10 de outubro de 1964, regida pela Lei das Socieda 
des por Ações, passará a ter a denominação social de Companhia Ener 
gética de Brasília - CEB.

Art. 2« - a CEB passará a desenvolver atividade nos 
diferentes campos da energia, em qualquer de suas fontes, com vis 
tas à exploração econômica, construindo e operando sistema de gera

• çao,-transformação, transmissão e distribuição de energia.
Art. 3 o - 0  Governo do Distrito Federal poderá alie 

nar ações disponíveis que tiver no capital social da CEB, aplican 
do-se o produto em investimentos energéticos da própria empresa.

Art. 4» - Fica autorizado o Governo do Distrito Fede 
ral a subscrever ações do capital social da CEB, mediante a utili 
zação dos seguintes recursos:*

I - incorporação, ao patrimônio da CEB, de bens per 
tecentes ao patrimônio do Distrito Federal; e

II - quaisquer outros previstos em Lei.

Art. 5» - A CEB fica autorizada a promover subscri 
ção de ações do capital social de empresas ligadas:

I - a pesquisa, desenvolvimento científico e 
lógico, tendo por objetivo a exploração

tecno
energé

II - a outros empreendimentos voltados aos objetivos 
da companhia, em especial, aqueles voltados para 
suas atividades operacionais.

Art. 6® - É concedida, à CEB, autorização para criar 
um Conselho de Consumidores,*com as seguintes atribuições básicas:

■ servir de canal de comunicação entre > 
dores e a direção da empresa;

consumi

II - encaminhar a direção da CEB sugestões, reivindi
cações, queixas e críticas, relativas aos servi
ços prestados pela empresa, e colaborar no res
pectivo aprimoramento.

5 1® - 0 Conselho de Consumidores, será constituído 
de 07 (sete) Membros, formados por representantes, escolhidos pelas 
entidades mais representativas de cada classe de consumidores, sen 
do 01 (um) para os industriais, 02 (dois) para os comerciais, 03 
(tres) para os residenciais e 01 (um) para o Setor Publico.

S  2« - Os representantes dos consumidores residen
ciais devem alternar pelas várias Regiões Administrativas, e serão 
escolhidas por um fórum das Associações de Moradores, Associação de 
Síndicos e Prefeitos de Quadras.

S 3« - A CEB regulamentará a organização e funciona 
mento do Conselho.

Art. 7® - Para melhor consecução de seus objetivos, a 
CEB poderá suprir e complementar a realização de serviços, não ope 
racionais, além do ponto de entrega de energia, observadas as dire 
trizes a serem estabelecidas pelo Conselho de Consumidores a que 
se refere o art. 6® desta Lei.

Art. 8® - A alínea "b" do inciso III, do art. 16 da 
Lei n® 049, de 25 de outubro de 1989, passa a vigorar com a seguin 
te redação:

■b" - Companhia Energética de Brasília 
CEB, vinculada à Secretaria de Obras e Ser 
viços Públicos;

Art. 9® - 0 inciso IX do art. 2® da Lei n® 236, 
20 de janeiro de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação:

de

"IX - Secretaria de Obras e Serviços Publi_ 
cos;
a ....
b ....
c ....
d ....
e ....  geração, transmissão, transforma
ção, distribuição e comércio de energia;
f ....
g ........
h .... ■

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de dezembro de 1992. 
104® da República e 33® de Brasília

JOAOITIM DOMINGOS ROR17

384 DE 16 DE dezembro de 19 92
Institui jornada de 40 (quarenta)

‘horas semanais para os servidores 
que menciona e dá outras providên 
cias.

O G O VER N A D O R  DO DISTRITO FE D E R A L,

PAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE
RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1® - Os servidores integrantes da Carreira Ati

vidades Rodoviárias, do Departamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal - DER ficam, a partir de 1® de dezembro de 1992, 
submetidos á jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2® - Os servidores integrantes das Carreiras
Atividades de Trânsito e Administração Pública do Departamento de 
Trânsito do Distrito Federal ficam, a partir de 1® de janeiro de
1993, submetidos â jornada de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3® - Em decorrência do disposto nos artigos 1® 
e 2® o vencimento dos cargos de Analista de Atividades Rodovia 
rias, e Analista de Administração PÚblica, do Quadro de Pessoal 
do Departamento de Trânsito do Distrito Federal fica acrescido de 
33,33% (trinta e três vírgula trinta e três pontos percentuais).

Parágrafo Único - 0 vencimento de que trata este 
artigo, que servirá de base para a fixação dos demais vencimen 
tos dos cargos da Carreira Atividades Rodoviárias e das Carrei 
ras Atividades de Trânsito e Administração PÚblica do Departamen 
to de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN, será reajustado nos 
mesmos índices e mesmas datas, fixadas para os servidores da Ad 
ministração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal.

Art. 4® - Fica extinta, a partir de 1® de janeiro 
de 1993, para os servidores integrantes da Carreira Atividades de 
Trânsito, a Gratificação de Fiscalização e Policiamento de Trân 
sito, criada pelo art. 11, da Lei n® 69, de 22 de dezembro de
1989.

Art. 5® - A Gratificação de Produtividade Rodovia 
ria, criada pelo art. 14, da Lei n® 68, de 22 de dezeirtoro de 1989, 
alterado pelo art. 1®, da Lei n® 281, de 22 de junho de 1992, é 
fixada, a partir de 1® de dezembro de 1992, em 55% ( cinquenta 
e cinco por cento).

Art. 6® - Aplicam-se as disposições desta Lei aos 
proventos de aposentadoria e estipêndios de pensões pagos com 
base nos cargos integrantes das carreiras mencionadas nos arti 
gos 1® e 2®.

Art. 7® - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 8® - Revogam-se as disposições em contrarip.

Brasília,16 de dezembro de 1992.
104® da República e 33® de Brasília .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ 

LEI N.o 385 DE 16 DE dezembro de ie92
Autoriza a implantação do Bairro 
Águas Claras, na Região Adminis 
trativa de Taguatinga - RA III e 
aprova o respectivo Plano de Ocu 
pação.

O G OVER NADO R  DO DISTRITO FE D E R A L,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FFDE 
RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1® - É autorizada a implantação do Bairro Água: 
Claras, na Região Aiministrativa de Taguatinga, RA III.

Art. 2® - É aprovado o Plano de Ocupação do Bairro 
Águas Claras, em anexo a esta Lei.

Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

Art. 4® - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasí lia,16 de dezembro 1992.
104® õa República e 33® de Brasília . 

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

G O V E R N O  D O  D I S T R I T O  F E D E R A L  

S E C R E T A R I A  D E  O B R A S  E  S E R V I Ç O S  P Ú B L I C O S  

D E P A R T A M E N T O  D E  U R B A N I S M O  

P L A N O  D E  O C U P A Ç Ã O  D O  

B A I R R O  Á G U A S  C L A R A S

BRASlLIA. 15 DE OUTUBRO DE 1992.

A P R E S E N T A Ç Ã O

O  Plano aqui aprescnlado insere-se num conjunto de iniciativas da presente 
administração do Distrito Federal, destinadas a viabilizar tanto o Metrô, entendido 
como uma proposta vital para a racionalização da ocupação do uso do solo e 

expansão urbana ordenada de Brasília, quanto o atendimento de demandas de espaços 
para habitação e outras atividades. Sendo a concepção do Plano Piloto, do arquiteto 
Lúcio Costa, um marco indiscutível da contribuição brasileira ao urbanismo 

moderno, procurou-se uma solução que incorporasse algumas das "características 
peculiares da cidade que se revelaram positivas com o tempo*, conforme sugestão 
da arquiteta Maria Elisa Costa. À  semelhança de Brasília, com seu eixo rodoviário, 
a proposta foi estruturada segundo o eixo de transporte de massa.

Outra característica absorvida refere-se à idéia da Quadra, aqui apresentada como 

a célula básica das áreas residenciais. Entretanto, evitando a vulgarização da notável 

realização, deve ser evitada a reprodução direta das soluções adotadas no Plano 
Piloto, preferindo-se a criação de quadras residenciais, nas quais são mantidas 

características fundamentais das primeiras, tais como baixas taxas de ocupação, 
predominância do verde, padrões elevados de tranqüilidade e segurança. Estas 
quadras são aqui entendidas como unidades de incorporação a serem futuramente 
planejadas.

Paralelamente, procurou-se também, desde a primeira concepção do projeto, 
incorporar contribuições mais próximas daquilo que se pode chamar de cidade 
brasileira tradicional, com a agregação cuidadosa de quarteirões e parcelamento 

racional do solo e com previsão de abundantes áreas verdes e locais para serviços 
e equipamentos de interesse da comunidade.

O  Conselho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente - C A U M A  apreciou este 

Plano de Ocupaçao na sessão do dia 13 de novembro de 1991 e deliberou por sua 
aprovação através da decisão n° 124/91 homologada pelo decreto n° 13.573/91 de 
14.11.91. As várias sugestões, apresentadas na ocasião, já incorporadas ao presente 
texto, vieram reforçar a concepção inicial segundo a qual o projeto do Bairro Águas 
Claras deve ser entendido como uma proposta aberta, através da qual as 

contribuições de diferentes segmentos serão incorporadas em sua realização.

B R A S ÍL IA  M E T R Ó P O L E

A  presente proposta procura oferecer uma contribuição ao processo de 

metropolização de Brasília. Se não for prevista uma altern; liva para o crescimento 
organizado dessa urbe de 31 anos, esse crescimento se dará de qualquer forma - 
provavelmente de forma predatória c capaz de ameaçar os padrões característicos da 
cidade.

A  elevada qualidade de vida e o processo de urbanização do D F  encontram 
contrapartida no elevado custo dos serviços urbanos, resultado principalmente da 
maneira rarefeita com que os núcleos urbanos estão distribuídos no território do 
Distrito Federal.

Todas as grandes metrópoles, no Brasil e no exterior, apresentam-se como centros 

populacionais fortes e complexos, de ocupação contínua. Brasília é uma exceção, em 
virtude da descontinuidade da ocupação urbana com núcleos esparsos separados por 

grandes extensões vazias, decorrendo daí as causas que multiplicam os custos de sua 
manutenção.

As grandes concentrações populacionais do Distrito Federal localizam-se n->s dois 
complexos: Plano Piloto/Cruzeiro/Guará eTaguatinga/Ceilândia/Samambaú . Entre 
estes dois poios, que funcionalmente prefiguram uma metrópole, existe um hiato 

territorial, que é o ponto crítico dos altos custos para expansão dos serviços urbanos, 
além dos altos custos sociais decorrentes.

Se faz necessária a ocupação desse hiato. Na realidade, a.< indicações nesse sentido 
podem ser encontradas já no Plano Estrutural de Organização Territorial do Distrito 
Federal-PEOT, datado de 1977, que recomendava a ocupação daquela área com 
equipamentos de interesse metropolitano.

Desta forma, Águas Claras constitui-se em um elemento fundamental na 

configuraçãc da estrutura urbana que se delineia para o Distrito Federal. Trata-se de 
um elo que se faz necessário para assegurar a continuidade urbana: poderá v ir a ser 
um centro metropolitano, rico e complexo, moldado pelas forças econômicas e 

sociais de forma a acolher contribuições variadas no futuro desenvolvimento das 
áreas residenciais, de lazer, comércio e serviços.

A  metrópole exigirá mais e mais áreas centrais, o que permite prever que o "centro 
histórico", localizado no Plano Piloto, em curto espaço de tempo, não mais será 
capaz de absorver novas atividades. A  privilegiada localização de Águàs Claras, já 

caracterizada anteriormente, reune as condições essenciais para o estabelecimento 
de um novo core. É  o centro geométrico das áreas mais ocupadas no Distrito 

Federal. Um  sistema eficiente de artérias a servem, ao ligar os doi? complexos 

urbanos já caracterizados. Esse mesmo sistema a liga com as rodovias federais em 
direção ao Sul e ao Leste. Com a construção do metrô, todas essas vantagens se 
ampliarão. O  novo bairro ficará em posição central em relação aos pontos de 
origem e de destino dos usuários, (vide planta:Localização)

Não seria demais acrescentar que o bairro se instalará ein local de grande valor 

cênico e paisagístico, graças à beleza de seus vales e encostas, reunindo excelentes 
condições para aliar a escala urbana à escala bucólica.

Finalmente há ainda que se registrar a confirmação da vocação de Águas Claras, ou 

seja a necessidade de sua ocupação como área de expansão urbana pelo P D O T  - 
Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal, elaborado pelo 
executivo por solicitação da Câmara Distrital e por essa rcccntemcnte aprovado.

A N Á L I S E  D O  SÍTIO

’aralelamcnte a identificação das vocações da área, em função de sua localização na 

metrópole, foram delimitadas restrições e oportunidades para sua ocupação , devidas 
aos condicionantes de ordem ambiental.

O  „"Projeto Águas Claras", aprovado pelo então Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - C A U  - decisão n° 46/83, decreto n° 7.558/83 identificava uma série 
de problemas, que vêm sc agravando no tempo. A  avaliação ambiental da área,



' «Mio realizada, chamava 'atenção para o problema de dccapeamento generalizado,
com agravamento da erosão e assoreamento do Lago Paranoá, reduzindo sua lâmina
d'água e contribuindo para o processo de eulrofização". Reclamava também,
"atenção especial para a proteção dos mananciais, ameaçados peto desmatamenlo e
pela ocupação desordenada da área".

Naquele estudo foram indicadas áreas para ocupação urbana, áreas propícias para
ativwladr runl e projetes de profecia ambiental (malas, encostas, cursos d'agua) e
tf. recuperação (cascalheiras desativadas, vnssorocas). Essa pauta, produzida em
Í983. permanece aluai. As mesmas mrd"1^ anteriormente propostas deverão ser

n o agravamento do processo de ocupação da área.

0 polígono dentro do qual x propõe boje a instalação do Bairro, já fora delimitado
para expansão urbana em 1983, em claro reconhecimento de que aquele sítio, em
grande parte impróprio para uso rural, em virtude das extensas cicatrizes resultantes
4a- exploração de cascalho, poderia ser recuperado com as ativídades de construção
de estruturas ambientais urbanas: ruas. praças, parques c edifícios.

Esta destinaçio fei confirmada em 1990, pelo Plano de Ocupação e Uso do Solo -
POUSO, decreto n* 12.898/1990.

Segundo a avaliação ambiental de 1983 e também de acordo com o Estudo Prévio
de Impacto Ambiental (PkOGEA,1992), o correspondente Relatório de Impacto
Ambiental, bem como o Parecer Técnico de número 06/92, elaborado pelo Instituto
de Ecologia e Meio Ambiente - SEMATEC e respectiva Licença Prévia, de número
061/92, os seguintes cuidados deverão ser observados:

1 - InstalaçííTde «lação~ de tratamento íerciário de esgotos para o novo bairro.
#

2 - Proteção rigorosa e efeliva das nascentes localizadas na região do projeto;

3 * Preservação da vegetação existente, em suas várias manifestações, tais como
matas de galeria, cerrado, pomares etc.

4 - Retomada dos projctos de recuperação das cascalheiras e de controle dos
processos erosivos.

5 - Recomendações quanto ao saneamento básico do novo bairro e aos demais
projetos de infraestrutura são registradas no item Infraeslrutura Urbana.

A PROPOSTA: MAGIA DE UM CENTRO METROPOLITANO ALIADA À
ESCALA COLOQUIAL DAS ÁREAS RESIDENCIAIS

< , A linha de metro, projeto já definido, será o elemento estruturador do espaço urbano
do Bairro Águas Claras. Ao longo deste eixo serio localizadas as principais funções
e ativídades do novo núcleo.Desta forma, em tomo das estações do metro se
localizarão as funções centrais de comércio e serviços; na vizinhança desses centros
se localizarão as escolas, postos de saúde e hospitais, formando assim locais vivos
c dinâmicos.

A concepção do bairro de Águas Claras utiliza o conceito do zoneamento misto e
flexível, em que os diferentes trechos do assentamento comportarão múltiplas
funções. Deste modo, ao lado de trechos residenciais mais exclusivos, com alto
índice de espaços verdes estarão áreas de uso misto, também adequadamente
projetados. O bairro de Águas Claras contará com várias zonas de uso urbano: • -
Ana Central (quarteirões centrais); b - Centros Secundários (áreas
predominantemente comerciais e de serviços); c - Áreas de Uso Misto (quarteirões
predominantemente residenciais); d - Quadras Residenciais (áreas residenciais
exclusivas); e - Arcai de Comércios Serviços e Abastecimento (áreas para
armazéns, entrepostos, atividades industriais etc.); f- Áreas de Centros Comerciais
• Empresariais (área para "shopping centers', conjuntos empresariais,
hipermercados), (vide planta: Plano de Ocupação).

A Área Central se constituirá em um conjunto de quarteirões com dimensões
aproximadamente de 60x120 melros situados ao redor da Estação Águas Claras, de
integração das linhas de Tagualinga, Ceilindia e Samambaia. Nessa área de caráler
metropolitano estarão as funções centrais de comércio e serviços, além do Parque
Urbano de Águas Claras. Ali será permitido um coeficiente de aproveitamento de
5,0 vezes a área dos terrenos e uma taxa de ocupação de aproximadamente 100%
•par cento para térreo e sobreloja e 40% para os demais pavimentos. Com gabarito
permitido de 15 pavimentos, deverá se constituir na massa edificada mais expressiva

Nestas áreas serio localizadas atividades típicas de centro - metropolitano de
negócios e áreas de lazer, tais como comércio, escritórios, bancos, consultórios,
•deis, escolas, cinemas, museus, galerias de arte, teatros, clubes» áreas esportivas,
administração pública e residenciais, etc.

Os Centros Secundários se organizarão em quarteirões de aproximadamente 60x120
metros, ao redor das demais estacões do metro. Nos centros secundários, o
coeficiente de aproveitamento red jz-se para 3,0 vezes a área dos terrenos enquanto
a taxa de ocupação a semelhança da área anterior será também de 100% e 40% por
cento, permitindo arranjos espacial men te satisfatórios com prédios de mais de 6
pavimentos. Nestas áreas se instalarão residenciais e atividades típicas de um centro
de bairro, de comercio e serviços.

As áreas de Uso Misto são constituídas de quarteirões localizados ao longo das
linhas do metro. Serio predominante men te residenciais, admitindo também usos
t/picos de comércio local. A taxa de ocupação se restringirá a 35 por cento e o
coeficiente de aproveitamento será fixado em torno de 3,0 vezes a área dos lotes, o
que possibilitará a construção de prédios com seis ou mais pavimentos.

Já as Quadras Residenciais, com áreas em torno de 6,25 hectares serio constituídas
por edificações mui ti f am i liares, a exemplo das Super Quadras de Brasília, com
acesso disciplinado e amplas áreas verdes. Elas serio áreas de maior porte, situadas
além do binário que circunda o metro. Serio ocupadas por uso basicamente
residencial, incorporando porém, no seu entorno, funções comerciais e de serviços,
de natureza local. Elas contarão com áreas para escolas básicas além de amplos
espaços verdes. Sua taxa de ocupação não ultrapassará 20 por cento e o coeficiente
de aproveitamento será estabelecido em torno de 1,5 vezes a área dos lotes, o que
permitir* a construção de edifícios com pilotis, distribuídos por áreas verdes, de uso
coielivo, que somarão pelo menos 55% da área da quadra.
As áreas de Comércio, Serviço e Abastecimento foram localizadas também ao longo
da linha do melro e abaixo da área Central do Bairro. Constituem áreas para
atividades comerciais e industriais de maior porte além da instalação de apoio ao
funcionamento das mfracstru luras públicas (energia, comunicação etc.). A laxa de
ocupação deverá ser de 70% e o coeficiente de aproveita mento 200%, com gabarito
máximo de quatro pavimentos.

As áreas para "Centros Comerciais e Empresariais constituem parcelas de grande
porte na entrada do bairro, junto i via EPTG, para empreendimentos hoteleiros de
maior porte, 'shopping centers', conjunto* empresariais, grandes supermercados ele.
A taxa de ocupação nessas áreas deverá ser de 50% com um coeficiente de
aproveitamento de 300%, gabaritos na área poderio chegar a doze pavimentos.

O bairro também contará com áreas para dois campi universitários de médio porte,
áreas especificas para equipamentos comunitários e institucionais (escolas, hospitais,
posto de saúde, segurança pública, etc). A taxa de ocupação nessas áreas deverá
estar em torno de 40% e o coeficiente de aproveitamento ao redor dos 160%.

A proposta de adensamento da ocupaçio e diversificação de usos ao longo do eixo
procura facilitar o acesso de moradores as áreas de seu interesse, principalmente as
áreas centrais que serio estruturadas em torno das estações.

Ao mesmo tempo procurou-se integrar o eixo do metro & paisagem da cidade,
evitando que ele se configurasse como uma barreira física seccionando a malha
urbana. Um sistema de n ódulos e passarelas de pedestres permitirão a travessia das
'trincheiras" e aterros.

A CIRCULAÇÃO DA CIDADE PRIVILEGIA O TRANSPORTE COLETTVO

O Sistema de Transporte de Massa deverá percorrer o sítio em trincheira; calçadas,
pontos de travessia para pedestres, arborização, intcgraçio com ireas de comércio
e serviços plataformas com usos diversos, tralamento dos taludes da trincheira e

outros elementos de desenho urbano transformarão o eixo do metro em uma das
principais áreas de domínio publico da estrutura urbana.

O sistema viário será estruturado através de duas vias arteriais (um binário), com
fluxo de sentido único, articuladas entre si a cada 500m, em média. Cumprem a
função de vias coletoras e distribuidoras, contornando as áreas centrais e as zonas
de uso misto e definindo a área % transição entre aquelas zonas e as áreas
residenciais, (vide planta: Sistema Viário).
Onda verde, sinais para pedestres e projetos adequados de travessias, calcadas «
outros recursos urbanísticos contemporâneos contribuirão para estabelecer
convivência harmónica entre veículo e pedestres.

Ao redor de todos os quarteirões serio criados estacionamentos ao longo das
calçadas, em número suficiente para atender a demanda prevista.

Vale lembrar que a estrutura urbana proposta, a topografia do sítio, a articulação dos
principais áreas da cidade com o sistema de transporte de massa e o desenho do
sistema viário criarão condições extremamente favoráveis para estimular o uso do
transporte coleúvo, em substituição ao transporte individual.

ÁGUAS CLARAS, VITALIDADE URBANA DENTRO DE UM PARQUE

A principal área verde da malha urbana, o Parque Urbano de Águas Claras,
localizado junto a Estação Principal, medirá cerca de 12,9 ha. Um segundo parque,
o Parque Metropolitano, com cerca de 63,6 hectares, articulará a malha urbana com
a principal Unidade de Conservação no sítio, a Granja das Águas Claras, residência
oficial do Governador, que poderá vir a se transformar em área aberta ao público
em futuro próximo. Ainda, permeando a malha urbana junto as quadras mistas e
centrais, preve-se a implantação de várias praças públicas as quais acrescentarão
cerca de 9,7 hectares de área verde e de lazer. As diretrizes que regularão o projeto
das quadras e dos quarteirões deverão assegurar a criação de áreas verdes e de uso
coletivo no interior dos mesmos. Além destas propostas o projeto recuperará os
recursos naturais e a vegetação existente, disciplinando seu uso.

Para efeito de exemplo de fixação de um alto padrão de concepção urbanística
sugere-se a adoçio de algumas diretrizes para o processo de construção da nova
cidade. Por exemplo, não deve ser descartada de algumas parcelas de incorporação
planejada (Centrais, Mistas e Residenciais) serem projetadas por sua iniciativa com
base na realização de concursos públicos. Da mesma forma poderiam ser concebidos
alguns marcos da paisagem urbana, como algumas estacões do Metro, Parque
Urbano e equipamentos institucionais significativos, como a sede das empresas
públicas que darão início ao processo de descentralização do GDF.

INFRA-ESTRUTURA URBANA

A elaboração dos projetos de Infra-estrutura Urbana se pautará pela obediência as
diretrizes apresentadas a seguir, derivadas do conhecimento do sítio sedimentado ao
longo dos anos e nas recomendações contidas na Licença Prévia de número 061,

expedida pelo Instituto de Ecologia e Meio Ambiente-1 EM A/SEMATEC DF, cora
base no Parecer Técnico de número 06/92, elaborado pelo mesmo órgio.

1 - Foi constituído um Comité de Infra-estrutura, com representantes de todas as
empresas e órgãos do GDF com responsabilidade na implantação e manutenção dos
serviços públicos: CAESB, CEB, SLU, TELEBRASÍLIA, NO VACAP, TERRACAP
E Dell. A este comité é atribuída a responsabilidade da condução e compatibilizaçio
dos projetos de infra-estrutura.

2 - Os projetos deverão ser elaborados de modo a minimizar seu impacto ambiental,
observando as seguintes exigências:

- A drenagem de águas pluviais deverá ser canalizada para desaguar no córrego
Vivente Pires, abaixo da confluência com o córrego Águas Claras.

- O plano urbanístico, detalhamenlo deste plano de ocupaçio, deverá preconizar um
máximo de 60% de área ocupaçio da com construções, para favorecer a infiltração
de parte considerável da precipitação pluvial.

- Onde possível, serio projetados pisos que permitam a infiltração de água de chuva,
para pátios, estacionamentos e calcadas.

- Os projetos de drenagem pluvial deverão ser orientados para proteger os aquíferos
subterrâneos e de superfície.

- Serio adotadas soluções de tratamento terciário para os esgotos sanitários.

- As obras de infra-estrutura não poderio destruir as matas de galeria ou áreas
imediatamente vizinhas, assegurando-se a qualidade ambiental das áreas de
preservação permanente.

- O projeto urbanístico definitivo deverá considerar, quando couber, os pomares e
benfeitorias edificadas atualmenie existentes, de maneira a viabilizar seu
aproveitamento para equipamento comunitário.

- Serio adotadas medidas de controle da área do parque proposto, até o momento
de sua implantação definitiva.

- Será evitada a retirada de vegetação natural, sempre que possível considerando seu
aproveitamento nos projetos de urbanização.

- O projeto urbanístico definitivo deverá adotar medidas para atenuar os níveis de
ruídos gerados pelo Metro. O sistema de ruas encaixadas e os elementos de vedaçio
da faixa de domínio deverão contribuir para o cumprimento desta diretriz.

- Deverão ser elaborados projetos de aprimoramento do sistema viário circundante
ao novo bairro, EPTG, EPVP e EPTC, de modo a acolher o novo fluxo de veículos
resultante de sua implantação.

3 - Os projetos de saneamento básico do novo bairro serio compatibilizados com a
política de expansão urbana e os programas de esgotamento sanitário, abastecimento
de água e coleta de resíduos sólidos adotados pelo GDF.

4 - Os projetos de infra-estrutura estio sendo cuidadosamente compatibilizados e
articulados entre si, de forma a otimizar os recursos dispendidos e evitar as mútuas
interferências indesejáveis e onerosas.

5 - O trabalho do Comité de Infra-estrutura tem como objetivo primordial minimizar
o custo de redes e serviços no bairro. Tem também procurado soluções ambiciosas
quanto ao emprego de novas lecnologias para os diversos componentes da infra-
estrutura urbana. O plano de ocupaçio preconiza densidades residenciais líquidas ao
redor de 600 habitantes por hectare, recomendada pelos estudiosos como aquela que
propicia os menores custos de infraestrutura per capita.

INDICADORES URBANÍSTICOS

QUADRO DE ÁREAS
DO SITIO

Área Total

Poligonal
Decreto n" 13.574 de 18.11.91

Estrutura Urbana

Complexo Manutenção Metro

Parque Águas Claras

Faixas de Domínio e Conservação

Granja Águas Claras

USOS DA ÁREA CONSTRUÍDA

ÁREA CONSTRUÍDA PERMITIDA

8.072.749,00 m*

6.977.246,00 m' (86,43%)

5.142.727.00m1 (63,70%)

542.775,00m1 (6,51%)

619.050,00m1 (7,67%)

689.694,00 m> (8,54%)

1.095.503,00m1 (13,57%)

6.464.175,10m1 (100%)

HABITACIONAL 2.902.578.10m1 (44,90%)

COMÉRCIO SERVIÇOS E ABASTECIMENTO 2.712.242,00 m1 (41,96%)

INSTITUCIONAL 644.715,00 m' (9.97%)

ÁREA ESPECIAL - CAMPUS 204.640,00 m1 (3,17%)

POPULAÇÃO ESTIMADA 160.000 bab.

DENSIDADES

DENSIDADE BRUTA 317.00 hab./ha

DENSIDADE RESIDENCIAL LÍQUIDA 635,77 hab./ha

ÁREAS VERDES

Praças 61.720,00 m1

Parque Aguas Claras 619.050,00 m1

Parque Central 132.150,00 m'

parque Sul 163.050,00 m1

Área Verde de Superquadras 768.903,00 m1

Área Verde dos Campi 63.950.00 m1

Área Verde dos Centros 136.762,50 m1

Comerciais e Empresariais

Granja Águas Claras 1.095.503,00 m1

ÍNDICE DE ÁREAS VERDES

ÁREA VERDE PÚBLICA
Recomendado
Águas Claras *5 %

ÁREA VERDE POR HABITANTE
Recomendado H-00 ml/h»b

Águas Claras ».« m1**

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E !
COMUNICAÇÃO SOCIAL

DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL^
Diretor Responsável
CLEMENTE LUZ
Redação e Administração

Anexo do Palácio do Buriti

Telefones
Redação diretor 225-7803 PABX 225-6830 Ramal 312

e 225-7055 Ramal 137
EXEMPLAR AVULSO DODF:CrJ 2.000,00
.ASSINATURAS DODF: CrJ 154.000,00
PORTE ECT DODF: Crt 76.000,00

SUPLEMENTO: Cr» 3.000,001
SUPLEMENTO: Cr} 90.000.00i
SUPLEMENTO: Crt 96.000.00g
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"VIII - Os Comandantes-Gerais da Policia Mî  
litar e do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal, quanto às despesas com re 
cepção, hospedagem e transporte de visitan 
tes oficiais, a convite da respectiva Corpo 
ração."

Este Decreto entra em vigor na data de sua pu

Art. 5*. Revogam-se as disposições em contrario.
, dezembro de 1992.
, e 33® de Brasília.Pr;:: ilia,

104* Repúb

Fill II
' % \ w

■ :ir

c A T O S  D O  G O V E R N A D O R

lECRETO N.o 14.501 OE 16 DE dezembro DE 19 92

Delega competencia aos Comandantes- 
-Gerais da Polícia Militar e do Cor 
po de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal para praticarem os atos que 
especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui 
ções qué lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n» 
3.751, de 13 de abril de 1960, e:
- considerando a conveniência de manter o critério de
transferir aos escalões subordinados, a resolução de
assuntos que prescindam de decisão governamental especí 
fica;
- considerando a necessidade de proporcionar maior ceie 
ridade nos processos,de prestação de contas de interes 
se das Corporações Militares do Distrito Federal, Junto 
ao Tribunal de Contas do Distrito Federal;
- considerando, finalmente, as recomendações do Tribu 
nal de Contas do Distrito Federal, a condição de Unida 
des Orçamentárias e a necessidade de descentralização 
administrativa;
D E C R E T A :

Art. 1®. Fica delegada competencia aos Comandantes-Ge 
rais da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal, para autorizarem a realização de despesas e determinarem 
a emissão de Notas de Empenho para os dispêndios com recepção, hos 
pedagem e transporte de visitantes oficiais, a convite da respectî  
va Corporação.

Parágrafo único. A estada do visitante não pode ultra 
passar 05 (cinco) dias consecutivos.

Art. 2®. As disposições deste Decreto não se aplicam a 
servidores do Complexo Administrativo do Governo do Distrito Fede 
ral e da Administração Federal, quando em exercício em repartição 
sediada em Brasília.

Art. 3*. Fica acrescentado o inciso VIII ao artigo 35 
das Normas de Execução Orçamentária e Financeira do Distrito Fede 
ral, constantes do Anexo ao Decreto n* 13.708, de 27 de dezembro de 
1991, com a seguinte redação:

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRFTO N® 14.502 , DE 16 DE DEZEMBRO DE 1992.
Aprova o Regimento da Junta de Con 
'trole do Departamento Metropolita 
no de Transportes Urbanos do Distri 
trito Federal-DMTU-DF, e da outras 
providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n® 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo
em vista o disposto no artigo 6®, inciso VII, da
Lei n® 241, de 28 de fevereiro de 1992, e no De
ereto n® 14.442, de 04 de dezembro de 1992,
D E C R E T A :
Art. 1® - Fica aprovado o Regimento da Junta de 

Controle do Departamento Metropolitano de Transportes Urba 
nos do Distrito Federal-DMTU-DF, que com este se publica.

Art. 2® - As despesas decorrentes da aplicação 
deste Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias 
do Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Dis 
trito Federal-DMTU-DF.

Art. 3® - Fica o Presidente da Junta de Controle 
do Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Dis 
trito Federal responsável pela implantação, acompanhamento e 
controle da execução do Regimento aprovado por este Decreto.

Art. 4® - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 5® - Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 16 de dezembro de 1992.
104® da República e 33® de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

REGIMENTO DA JUNTA DE CONTROLE DO 
DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS 

DO DISTRITO FHXKAL - DMTU-DF

TÍTULO I
DAS FINALIDADES, DAS COMPETÊNCIAS E DA ORGANIZAÇÃO

CAPÍTULO I 
DAS FINALIDADES E DAS COMPETÊNCIAS

Art. 1® - A Junta de Contrqle, órgão de deliberação co 
letiva de 3® grau, integrante da estrutura básica do Deparvamento 
Metropolitano de Transportes Urbanos - DMTU-DF, criada pelo artigo 
6®, inciso VII, da Lei n® 241, de 28 de fevereiro de 1992, reger- 
se-a pelo presente Regimento.

Art. 2® - A Junta de Controle tem por finalidade a fis 
calização dos atos e fatos administrativos do DMTU-DF, relativos às 
atividades econômicas, financeiras, partimoniais e contábeis.

Art. 3» - Compete à Junta de Controle do DMTU-DF:
I - exercer a fiscalização das atividades econômi 

cas, financeiras, patrimoniais e contábeis do 
DMTU-DF;

II - exercer o controle fiscal e contábil sobre aqui 
sição, contratação de obras e serviços, aliena 
ção e utilização por terceiros de bens patrimo 
niais do DMTU-DF;

III - examinar a escrituração contábil, o estado do 
caixa e os valores em depósito do DMTU-DF,zelan 
do pela sua regularidade;

IV - examinar os balancetes'mensais e as prestações
de contas anuais do Diretor-Geral, a serem subme 
tidos à apreciação do Tribunal de Contas do Dis 
trito Federal, emitindo parecer conclusivo a res 
peito;

V - examinar a regularidade de contratos,convênios,
termos de permissão e outros acordos;

VI - examinar as prestações de contas dos responsa 
veis por suprimentos e adiantamentos, emitindo 
parecer conclusivo a respeito;

VII - denunciar irregularidades ao Diretor-Geral, su 
gerindo as medidas que considerar cabíveis;

VIII - propor normas específicas e instruções para que 
as operações financeiras se processem de acordo 
com a legislação;

IX - atender as consultas formuladas pelo Diretor Ge 
ral, sobre assuntos de contabilidade e de admi_ 
nistração financeira;

X - verificar e fiscalizar o cumprimento das normas 
administrativas e financeiras relativas ao Sis 
tema Metropolitano de Transportes, a Camara de 
Compensação e ao Fundo de Transporte Coletivo do 
Distrito Federal;

XI - proceder à verificação de materiais, serviços e 
obras, a fim de confrontá-los com as despesas re 
presentadas nos documentos examinados e eonstan 
tes dos respectivos processos de aquisiçao, pa 
gamento ou prestação de contas de suprimentos de 
fundos;
efetu
soura

i verificaçao dos saldos de caixa da Te

CAPITULO II 
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 4? - A Junta d'- Controle compoe-se de 
ifnbros efetivos e igual número de suplentes, designados

vernador do Distrito Federal, mediante indicaçao dos titulares da* 
Secretarias de Administração e Trabalho, da Fazenda e Planejamento 
e de Transportes, escolhidos entre pessoas de reconhecida competen 
cia no campo da contabilidade, da economia e da administração.

Os membros, efetivo e suplente, indicados pela
Con

§ 1*
Secretaria de Fazenda e Planejamento serao, obrigatoriamente, 
tador ou Técnico em Contabilidade, legalmente habilitados.

§ 2® - Os membros efetivos e seus suplentes serão de
signados para mandato de um (um) ano, admitida a recondução.

§ 3® - 0 membro efetivo ou suplente que houver exercido 
dois mandatos consecutivos somente poderá ser designado para nova 
investidura após o decurso de um ano do término do último mandato.

§ 4® - Os membros da Junta exercerão seus mandatos ate
a investidura de seus substitutos.

Art. 5® - São impedidos de compor a Junta de Controle:
I - pessoas que não residam no Distrito Federal;
II - parentes, até o terceiro grau, em linha direta

ou colateral, entre si ou de dirigente de órgão 
do DMTU-DF;

III - servidores do DMTU-DF.
Art. 6® - 0 Diretor-Geral do Departamento Metropolitano 

de Transportes Urbanos do Distrito Federal dará posse aos membros 
efetivos e suplentes, mediante assinatura de termo de posse, lavra 
do em livro próprio da Junta.

Parágrafo único - 0 membro designado que, por qualquer 
motivo, deixar de tomar posse nos 20 (vinte) dias subseqüentes à 
publicação, no Diário Oficial do Distrito Federal, do ato que o hou 
ver designado, terá sua designação tornada sem efeito, ressalvados 
os casos de força maior, tempestivamente justificados e aceitos pe 
lo Diretor-Geral do DMTU-DF.

Art. 7® - Nas faltas e impedimentos do membro efetivo, 
assumirá o respectivo suplente, mediante convocação do Presidente.

Art. 8® - Na hipótese de perda de mandato, o Presiden 
te convocará o respectivo siplente e providenciará, junto ao DMTU-DF, 
a comunicação ao órgão representado, para que seja indicado um no 
vo membro efetivo para completar o mandato.

Art. 9® - Quando a perda do mandato for do Presidente, 
o membro que estiver presidindo a Junta convocará o respectivo su 
plente e comunicará o fato ao DMTU-DF, para que seja indicado novo 
membro.

Art. 10 - A Junta de Controle será presidida por um dos 
seus membros, eleito por seus pares para mandato de um ano,podendo 
ser reeleito.

§ 1® - Na eleição de que trata o "caput" deste artigo, 
só terao direito a voto os membros efetivos, salvo se o suplente hou 
ver sido convocado por período superior a 30 (trinta) dias.

§ 2® - Far-se-á a eleição durante o mês de dezembro de
cada ano, em dia previamente determinado pela Junta ou, em se tra
tando de vaga eventual, dentro dos 15 (quinze) dias imediatamente 
posteriores à vacância.

§ 3® - 0 eleito para a vaga eventual entrará em exerci 
cio imediatamente e completara o mandato do antecessor.

§ 4® - Não se procederá a eleição para vaga eventual se
faltar menos de um mês para o término do mandato.

§ 5® - A eleição do Presidente sera consignada na ata 
da reunião em que a mesma ocorrer e o seu exercício dar-se-á a par 
tir da primeira reunião que se realizar no mês de janeiro do ano 
seguinte.

Art. 11 - Nas faltas ou impedimentos eventuais ou le
gais do Presidente da Junta, esta sera presidida pelo membro efeti
vo mais antigo e, havendo coincidência, pelo mais idoso.

Art. 12 - Nos impedimentos legais ou eventuais do mem
bro efetivo, assumirá seu lugar, mediante convocação do Presidente,
o membro suplente.

Art. 13 - Perdera o mandato o membro efetivo ou suplen 
te que faltar a três (3) reuniões, consecutivas ou alternadas, du 
rante o respectivo período de designação ou, ainda, que perder o 
vínculo funcional com a Secretaria que representar.

§ 1®
cias relativas a:

Excetuam-se do disposto neste artigo

I - ferias regulamentares;
II - viagens a serviço;
III - licenças para tratamento de saúde, inclusive em pes 

soas da família, gala, nojo, à gestante e paterni 
dade;

IV - serviços obrigatórios por lei.
§ 2® - 0 prazo para justificar a ausência de membros 

sera de dez (10-) dias úteis, a contar da data da reunião em que a 
mesma houver ocorrido, mediante comunicação escrita dos interessa 
dos, explicando os motivos do não comparecimento.

Art. 14 - No caso de vacância da função de membro efe 
tivo da Junta, o respectivo suplente assumirá por prazo nunca supe 
rior a 90 (noventa) dias, periodo em que será designado novo membro.

§ 1® - Findo o prazo estipulado no "caput" deste arti 
go e não tendo sido designado novo membro efetivo, o suplente em 
exercício assumira, automaticamente, a função de membro efetivo até 
o termino do mandato, devendo, então, o Presidente solicitar a de 
signação do suplente.

§ 2® - Ocorrendo vacância por motivo de faltas às reu 
niões, ao Presidente da Junta caberá:

I - comunicar o fato ao titular da Secretaria represen 
tada, solicitando indicação de novo membro;

II - encaminhar ao Diretor-Geral do DMTU-DF cópia da co 
municação estipulada no inciso anterior para fins 
de conhecimento.

Art. 15 - A Junta de Controle terá uma Secretaria.com 
as seguites atribuições:

I - organizar e manter os serviços de protocolo e ar 
quivo, recebendo, registrando e distribuindo os 
processos, documentos e papéis em tramitação;

II - promover medidas necessarias a administração ge 
ral, bem como ao desempenho de suas atividades;

III - organizar e manter fichário de legislação de in 
teresse da Junta;
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IV - providenciar os expedientes decorrentes de julga

mentos a cargo da Junta;

V - manter atualiz-tdos os registros dos trabalhos da

Junta;

VI - preparar e encaminhar o expediente necessário ao

pagamento dos funcionários lotados na Junta, bem

como das gratificações devidas ac- respectivos mem

bros;

VII - exercer outros encargos que se insi,am no âmbito

de sua competência especifica.

Art, 1 6 - 0 Departamento Metropolitano de Transportes Ur

TÍTULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS E DO SECRETÁRIO

CAPÍTULO I

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE

Art. 17 - Compete ao Presidente da Junta de Controle:

I - presidir as reuniões;

II - levantar questões de ordem, dirigir os trabalhos

da Junta e apurar os resultados, das votações;

sós;

IV - indicar os relatores, distribuir os processos e

despachar o expediente;

V - representar a Junta ou, em caso de i

designar outro membro para faze-lo;

VII - assinar com o relator as decisões nos processos

julgados pela Junta;

VIII - solicitar documentos,e informações sempre que ne

cessarios aos exames e deliberações da Junta;

IX - comunicar ao Diretor-Geral do DMTU-DF, com a de

vida antecedência, a sua entrada em ferias ou

ausência, a fim de possibilitar a convocação do

seu suplente;

cionários da Junta;

XI - solicitar as diligências necessárias à instrução

RegimenXII - cumprir e fazer cumpr

to da Junta;

vás de faltas às reuniões;

. XIV - comunicar ao Diretor-Geral do DMTU-DF a vacância

das funções de membros efetivos e suplentes;

XV - assinar atas e expedi da Junta;

anter

XVII - decidir, através do voto de qualidade, os

tes verificados na votação das matérias;

XVII vi amen

te o impedimento do titular.

CAPÍTULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DEMAIS MEMBROS

Art, 18 - Compete aos demais membros da Junta de Contro

l - comparecer às reuniões ordinárias e extraordíná

rias, oferecendo justificativa das faltasemque

incorrer;

II - relatar, dentro do prazo fixado pelo Presidente,

os processos que lhes forem distribuídos, profe

rindo o seu voto no final do relatório;

dia;

IV - pedir vista de qualquer processo em julgamento,

cinco (5) dias, com parecer fundamentado;

V - representar a Junta, por indicação de seu Presi_

dente ou por deliberação do colegiado, em atos

públicos de caráter cultural ou social;

VI - assinar o livro de presença assim como a ata da

reunião a que comparecer;

VII - comunicar ao Presidente, com a devida anteceder;

X - justificar seus votos, sempre que julga

veniente;

de suas atribuições específicas.

CAPÍTULO III

. DAS ATRIBUIÇÕES DO SECRETÁRIO DA JUNTA

Art. 19 - Compete ao Secretário da Junta;

II - secretariar as reuniões da Junta, lavrar as rés

pectivas atas e promover anualmente a sua enca

de mação;

III - instruir e preparar os processos e outros documen

tos a serem submetidos à deliberação da Junta;

IV - preparar a agenda das reuniões e distribui-las

ao f membros da Junta, ate 24(vinte e quatro) ho

rãs antes do início daquelas;

V - registrar a distribuição dos processos aos

outros atos da Junta;

TITULO III

DAS NORMAS DE FUNCIONAMENTO

CAPÍTULO I

DA ORDEM DOS PROCEDIMENTOS NA JUNTA DE CONTROLE

Art. 20 - Os processos ou expedientes remetidos à Junta

para exame ou deliberação, serão^ independentemente de reunião, dis

tribuidos pelo Presidente entre os membros, mediante sorteio ou li

Art. 2 1 - 0 relator designado terá o prazo máximo de

dez (10) dias para apresentação do seu relatório ao Secretário da

Junta.

Art. 22 - Esgotado o prazo referido no artigo anterior,

o processo ou expediente será incluído na pauta da reunião seguin

te.

ou

§ 2- - Quando o processo ou expediente, por deliberação

da Junta, for baixado em deligência, o relator, após o cumprimento

desta, terá novo prazo de cinco (5) dias para estudo e apresentação

do relatório.

Art. 23 - O relator deverá apresentar o seu parecer por

pedido deste ou por deliberação da Junta.

Consecutivas, devolvera os processos em seu poder para serem redis

tribuidos.

Art. 26 - A Junta de Controle do •DMTU-DF deliberará

através de Resolução, aprovada por maioria simples, em votação rea

lizada nas reuniões plenárias.

§ l? - O Presidente da Junta terá direito, além do voto

caso de empate na votação.

o direito de exigir o registro em ata de seu voto de apoio ou posição

a qualquer decisão submetida a votação.

CAPÍTULO II

DAS REUNIÕES

Art- 28 - A Junta de Controle reunir-se-á, ordinariamen

te, no minimo, uma vez por mês, para examinar e deliberar sobre as

suntos de sua competência.

çao da Junta, que fixará dia e hora da realização.

das pelo Presidente da Junta ou mediante solicitação de dois terços

(2/3) de seus membros.

§ 35 - As reuniões serão marcadas com antecedência rní

nima de 24(vinte e quatro) horas e da convocação deverão constar

data, hora e local em que as mesmas serão realizadas, bem como a

§ 4? - A Junta somente se reunirá quando presentes, no

minimo, dois terços (2/3) de seus membros.

§ 5e - As reuniões da Junta poderão ser de caráter ré

servado, a critério do Presidente ou do plenário.

Art. 29 - A ordem dos trabalhos nas reuniões da Junta

será a seguinte:

' Presidente; .

açao da ata da reunião an

III - lê do expedien te e da ordem do dia;

IV - discussão e votação dos assuntos constantes da

pauta da reunião ;

V - pedidos de inclusão de assuntos na pauta da réu

n i ao;

VI - assuntos gerais .

§ l9 - Durante a discussão de uma matéria e antes de sua

votação, q u a l q u e r membro 'poderá pedi r vis tas do processo, até a

reunião s e g u i n t e .

5 2<* - Nos casos de assuntos de u rgênc ia , o pedido de

vistas poderá ser negado e o membro deverá compulsar o processo na
própria reunião.

§ 3* - Encerrada a discussão sobre um assunto, e após a

sua votação, não poderá a mesma ser r eaber ta , salvo na superveniên

cia de f a t o novo, ace i to corno tal pelo plenár io .

§ 4° - AS questões de ordem terão pre fe rênc ia sobre qual
quer o u t r a .

A r t . 31 - A ordem dos assuntos constantes da pauta poderá

ser a l t e r a d a pe\o Pres idente , por i n i c i a t i v a própria ou a requeri_

mento de um dos membros da J u n t a , com a aprovação do p l e n á r i o .

§ l p - Por m o t i v o s re levantes e observadas as condições

es tabe lec idas no "caput" deste a r t i go , qua lquer processo ou assunto

da ordem do dia poderá ser t r ans fe r ido para a reunião seguinte , na
qual terá p r e f e r e n c i a .

§ 2 e - A faculdade pVevista no parágrafo anterior não

se aplica aos processos e assuntos votados em regime de urgência na

forma do artigo 32.

Art. 32 - Qualquer matéria poderá ser votada em regime

de urgência, desde que requerido e jus t i f icado pelo Presidente ou

por um dos membros da Junta e aprovado pelo plenário.

Art . 3 3 - 0 julgamento dos processos ou apreciação de

qualquer assunto, obedecerá à seguinte ordem:

I - leitura do relatório;

II - discussão;

IV - proclamação da decisão pelo Presidente, a qual

poderá ser assinada, na mesma reunião, pelos mem

bros presentes.

reito de fazer a justif icativa de seu voto, dispondo, para tanto,

de três minutos.

Parágrafo único - Os votos em £- .^rado e suas justifica

tivas poderão ser transcritos em ata, por solicitação dos membros, dês

.de que encaminhados por escrito à Secretaria da Junta até 24(vinte

e quatro) horas após o encerramento da reunião .

5 I s - As atas serão assinadas pelo Presidente, pelos

lembros presentes e por quem a tiver lavrado.

§ 2» - As atas serão lavradas em livro próprio e nelas

;ado na reunião

as atas sejam datilografadas ecolecionadas em ordem cronológica ,

devendo ser encadernadas anualmente.

§ 4í - As retificações as atas, após sua aprovação pé

Ia Junta , serão consignadas na ata da sessão seguinte.

Geral do DMTU-DF após sua aprovação.

Art. 36 - Cabe aos membros e servidores da Junta de Con

trole guardar sigilo dos assuntos discutidos nas reuniões, bem

como cumprir e fazer cumprir as disposições deste Regimento e de

mais normas aplicáveis ao órgão.

Ar t . 3* - No caso de vacância de cargos de membros

Junta de maneira a impossib- l i tar a obtenção do quorum minimo

to Metropoli^

para a imedia

Art. 40 - Em caso de dúvida na interpretação de legisla

JORGE DA SILVA NETTO

Diretor-Geral-PMTU-DF

DECRETO N« ".503 DE 16 DE dezembro DE 992

3.000.030.000,00 (tr*s bilhões de cruz

ros), para reforço oa dotaçãs do orçam

to vigente que especifica.

O GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL, no uso das atrib

çSes que lhe confere o art. '70, Inciso III, da Lei

224, de 27 d= dezembro de 1991, combinado COTI 3 a

D E C R E T A :

A r t . 18 Fica aber to ao D e p a r t a m e n t o de E s t r a d a s d; Ro-
d a g e m d:> D i s t r i t o f e d e r a l o c r éd i to sup l s^en ta r no v a l o r de Cr$
3.000.003.000,03 ( t r ê s b i lh3es de c ruze i ros) , para atender à prograna-
ç3o o rçamen ta r i a Ind icada no A n e x o I .

A r t . 29 O c réd i to s u p l e m e n t a r d; q j e t r a t a o a r t i g o
anter ior será financiado nos termos do a r t . 43, § 19, inciso II, da Lei
no 4 , 3 2 0 , d; 17 d? n a r ç o de 1964, pelo excesso de a r recadação p rove -

Secre

Imobiliária de Brasília - TERRACAP.

Art. 30 fl despesa de:or

Art. 40 Est; Decr S.TI vigor na data de sua

Art. 5« Revoga-n-se as disposições e-TI contrário.

JOA3UIN OOMIN30S R3RIZ

SUPLEHBTACM

AKXQ « OECKTa ND 14.503 de 16 de dezenbro de l.M2__.

Cri l.M*,M

OWAIOTO FISCAL

KCttSOS K TODAS K FONTES

E S P E C I F I C A Ç Ã O

l NATUREZA l FOHTE l
l OA l 1 V í L O l

l DESPESA I FT IDEI. l

5MH I «KIM» DE TI*SF«TES - EHT1DAMS SUPERVISIONADAS

MM? l WPMTMOTO DE ESTIADAS DE ROOAGEH W DISTRITO FEDERAL
l

SMK.1U85371.1H l MM - EXECUÇÃO DO SISTEM IODOVIMID 00 DISTRITO FEOEIAL

l Mil - EXECUÇÃO DO SISTEM lOMVIMlO DO DISTRITO FEDERAL

l I I I 3.MI.M*

i l i ) 3.m.M»
l I I I
I I I I 3.W.H»
t I I I
l 43W.91 l 22 l 7*4 I 3.NMW
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EXEKICIO BE í«2

trinta e cinco milhões, quatrocento

ço de dotação orçamentaria consignada

vigente orçamento.

O GOVERNADOR 00 l

de 1992, combinado com o art. 41, inciso I, das Norm

Gerais cie Direito Financeiro, aprovadas pela Lei

D E C R E T A :

e Cr$

qua-

financlado nos termos do art. 43, § 1a, inciso III, da

orçamentaria constante do Anexo II.

Art. 3° Este Dec.ret

publicação.

Brasília, tg de dezembro de 1992.

1048 da República e 33= de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

MEM I

CKDITO SUPLEHEIrti

tXEItlCIO K 1W2 Cri l.MI.M

s E e u i i D AD t :
!

KCUÍSOS D» TES«IO l

!MM l SECIETMIA DE OESEUVOLVIHEIITO SOCIAL E UM CONUN1TM1A

IBWt : SECIITMIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIM. E KM COHLMITMIft

O lNATUKIA í :

OtSPESA : ! DETALHADO : T O I * L

1 2.235.432!

! 2.2». «32!

! Mt : 2.235.43: : 2.235.43;:

T O T * L ! 2.235.43!;

MEU II

: «EDITO SUPLEMENIM

í i t ( C I C I O H 1H2

t E í U l I D * B E l

IECUSOS HO TEtOMO :

IMH : KCIETMU DE K5ENVOLVIHINTO SOCIAl t KM COWNITMIA

IMtl : SECRETMIA K DESENVOLVIMENTO SKI «L £ KW COHUN1TAI1*

l IIV3li3.Hl.HW ! FUNDO HABITACIONAL DO D1S1IIIO FEDES*

t 1«73I43.«Í.»M1 ; FUNDO HABITACIONAL DO DlSIuno FEOEIAL

: ISBItSU.HS.HM : no««l*5 DE ASSISTEM» SOCIAL KRAL

l 158W62.145.
!

l 1SÍ1«BU.Í45.M*5 ! PIOWCAO CM «SS1S1EKCI» M «MDISO t U POSSE 110 Mt*

'• mi 4642.145. M»4 : PIOHOC» D* ASSISTÊNCIA M IDOSO CMENTE

! lM141í2.HS.M*r : PIOWCAO M «SSI5TENC» M «FlClfNTt

1MÍ4BA2.1B7.MM : APOIO * INSTITUIÇÕES DE FIEVENCAO E MSISIÍNCU M USIMIO

: J.235.432!
! I
! 2.235.43!:

4512.41 ! M* l 1.2W.ÍI

34W.3Í ! H* l 215.«t 1 21I,Mt!

34M.31 '• Wt I 2t5.Mt l 215.Ht:

34».» : Ht ! Í2.24* i
34M.M ! Ht ! 1M.1U !
4W1.5! : H» ! 73.7ÍZ !

4Í.12I l 44.121;

DECRETO Nfl 14.505 DE 16 DE dezembro FJE 1992

2.Q

O GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-

ções que lhe confere o art. 70, inciso l, alínea "b",

ço de 1964,

073,005483/92,

D E C R E T A

art. 43, § 1«, inciso III, Oa
Lei na 4.320, de 17 de março de 1964

orçamentaria constante do Anexo II.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

l CIEDITD SUPLEXMTA»

I SUPLBCNTACAD

l «t» M BtntTO M. 14.505 d. 16 d* d*iembro de 1.992

SIM*

SIMi

*.tM*

U.ttti

SECtETAIIA DE AGRICULTURA - ENTIDADES SUPE "VISIONADAS

FUNDAÇÃO ZOOIOTANICA 00 DISTIITO FEDQAL - FIDF

EXECUÇÃO DE PIOGIAHAS DE FOMENTO ABIOPECUAIIO E fREBElVACAO

DOS lEOKStS MATIBAIS

FIKIONAMEKTO DA fUWACAO ZOOBOTMICA

•AtUKZA

DESPESA

JWt.M 12*

V A L O R

DETALHADO 1 T O T A L

1 2.M*.M4

1 J.Ht.Ht

i

l i.m.m
l.Mt.M* 1

l.Mt.M* '. 2.(M.(M

: CREDITO SUPLEMEK1M
l

l ANEXO AO DECIETO No. .
CMCEUHENT4

AlJÍ* .*£íS5.bro d« 1.992

ill i.Mt.H

f I t C * L I

IECUISOS K OUTRAS FONTES i

E S r E C I F I C * C » í

! H181IJi.M6.MM

SECIETMIA DE AGf.ICU.TMA - ENTIDADES SUPEIVISIONttAS

FUNDAÇÃO ZOOtOTANIC* 00 DISTIITO FEOEIAL - FZDF

FIOSIAHA DE IEVBVA DE MTFJIAL AGROPECUMIO

KVEWA DC MTEtlN. ABUOrECUAIIO

DEVESA : DETALHADO : T O T A L 1

l
: 2.M4.M*!

! 2.M*.H*I

! 2.M4.M»,

«49*.63 1 (20 i Í.M*.*M ! 2.M*.Mt:
l

T O T A L

DECRETO NB 14.506 DE 16 dezembro DE

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,, no uso das atribul-

pela Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A : -

em favor de diversas Unidades Orçamentarias, créditos suplementares no
valor de Cr$ 80.347.562.000,00 (oitenta bilhões, trezentos e quarenta e
sete milhões e quinhentos e sessenta e dois mil cruzeiros), na forma
dos Anexos I e II.

Art. dis-

Federal, alor de Cr$ 74.443.160.000,00 (setenta e quatro bilhões,
quarenta e três milhões e cento e sessenta mil crusei-

çamento vigente, no valor de Cr$ 5.556.840.000,00 (cinco DilhSes, qui-

gão, no valor de Cií 347.562.000,00 (trezentos e quarenta e sete mi-
ihões e quinhentos e sessenta e dois mil cruzeiros), na forma do Anexo

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

: «EDITO SUPLEMENTAI f I S C A L l

lECUtSOS DE TODAS M FMTE! :

: C O D I S O

2f*M : SECIETMIA K AMIKfe.IACAO í TIAIALM

29Mi : SECIETMIA OE ADMN1ETIACAO í TRMALHO

. *3l7t2L2.t28.MH ! COORDENAÇÃO E MNUTENCM DOS 51STEMS AMIII1STIATIVOS

: *3t7t212.t28.Mt3 : MANUTENÇÃO DE PIOPI10S

l I
32MI l SECRETA!» DE FAZEMM E PLANEJAMENTO

3?M1 l SECIETMIA DE FAZINM E PLANEJAMENTO

. »H44!22.*31.tMl . FMMACAO 00 PATtlMNIO DO SEtVIDOt PUtLICt

l :
S2*M : SECIETMIA DE SESURACA PUBLIC* - ENTIDADES SUPEUI5IWAMS

52W2 l FUNDAÇÃO DE AWMO AO TIMALMOOI PIESO - FUMAF

: iMne4i.is2.Mtt : WNUTEKAO DOS SEIVICOS ADMINISTRATIVOS w FUNDAÇÃO DE
l WHO AO TIAIALHADOt PIESC

l 158M6sJ.liJ.tWI : FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO DE ANPttO M TIAIALHAOOR PIESO

NATWE» l : V A L O l

DESPESA l l DETALHADO i T O T A L :

: : i :
l : : 2*.M*.Mi:
l i l l
: i • 2t.Mt.Ht:
l ! l l
: : : n.tH.Mt;
i i l l

3«*J' í m : ».H».M» : 2».Ht.Wtl

! 2t.Mt.Ht:

347.SU!

347.1121

34M.3» l *2t : 231.542 : '.
3451.=4 : t?» : H.H» : l
4SM.S2 : t» : Jt.tH : n'.i*J:

EXtICICIO DE Iff2

: OICDITO SUFIUCNTM

: «NE>0 K KCÍETO No.

Cri i.Mt.w

S E G U I I O A D E !

IECUISOS DE TODAS AS FONfEfi :

E t ' E C I F I C A C A *

I7M* I SECIETAI1A K SAÚDE

17M2 ' EEUETMI* DE SAUDE - ENTIDADES SUFEIVISIOMDAS

I 137K3S2.811.MM I COKC5SM DE 10LSAS DE ESTUDO A K01COS IESIDENTES

! 137S23J2.81I.Mtl ! IOLSAS DE ESTUDO A KEDICOS K5IKNTE5

QBHN
* ICDICO-

! 137M2B:.Bft.tMl I FUK10NAICNTO DA FUNDAÇÃO HOSP1TKJW

47tM l SECtETMIA DE SAUDE - ENTltADCE SUPEWISIOMMMS

«7H1 : FIMMCM WSPITALAI DO 01STIITO FEDEIAL - FHDF

: l373i3ii.tll.MM l CONCESSÃO DE IOLSAS DE ESTUDO » NQIICOS IES1KNTES

: 1375235J.tll.Mll l BOLSAS DE ESTUDO A NEDiUS 1ESIOENTES

: 13754282.w.MM : riwocAO E EOCUCM
: ASSISTÊNCIA NEDICd-

: 137S42e2.MI.Mtl l FUKIOHWTO OA FUMMCAO

W1AI (D TrtntftrKorKUMMr) Mo Conítí «o Ti

! DESPESA ! l OETALNWO ! T O T A L l

l «t.Mt.M*:

i : : l :
l .í l : «».W*.H4

: 2.Mt.*M:

l 3411.41 l H* ! 2.H4.M* í 2.H(.H«: i

I I I l l
l 38.Ht.Htl

! 3411.41 : M* i 38.IM.Mt ! .<8.Ht.tM. •

l t l : :
: tt.Ht.Mt:

l 2.Mt.M*l

34W.18 : M* I 2.IM.MI : 2.Mt.M*!

i : : : i
: : i : 3t.Ht.Ht:

A L : 4t.Mt.Wt

ANEXO III

; CIED'.tO SUPLEMENTAI

1 ANEXO AO DECRETO No

: C 0 0 I E 0

MM

! I1M1

: tl*lM12.*3«.MM

: tí*lMl?.*?Í.M«l

• HtlM13.M3.MM

1 *1*1M13.M3.M*Í

21M*

HM

! MIM212.894.MM

: MI8*212.8f4.M*l

: SIM*

; S1M3

: «418*2 12.lf4.MM

: M1B*212.H4.M*1

TM/ 3

EXERCÍCIO K 1W

CANCELAMENTO

I

CAMARÁ LEGISLATIVA '
t

CAMARÁ LEGISLATIVA i

NANUTENCAC DA CANADA LEGISLATIVA

IMPLANTAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMAÍA LE6ISLATIVA

AMPLIAÇÃO. IEFDIMA £ iENFUTOtlA NO EDIFÍCIO SEBE DA CAMA

LEGISLATIVA

AMPLIAÇÃO, REFORMA E IBfllTOtlA NO EDIFÍCIO SEDE DA CAMARÁ

LEGISLATIVA

SECRETARIA K AGIICULTUIA

SECRETARIA K AGtlCULTMA - ENTIDADES SUPEHISIONAMS

DESENVOLVIMENTO DE PROSIAMAS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RUtAL

DESENVOLVIMENTO DE PROttANAS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO IURAL NO DISTIITO FEDERAL

SECRETARIA DE AGRICULTURA - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

EMPIESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO I«AL - EMATE»

DESENVOLVIMENTO DE PROMANAS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL

DESENVOLVIMENTO DE PR06RAMAS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RIAAl NO DISTRITO FEDERAL.

»

NATUHEZA :

DESPESA :

j

1

yflt.12 : M*
3491.33 1 M*
349». 34 1 (M

4594.52 1 Mt

!
«st»,5i : M*

i

i
3413.M 1 M*

j'

149).lt ! M*

34W.3* ! M*
349».W : M*

M»,» í M*
1

T 0

r i

CltSOS DE TOO

V A L

KlftLMM

n.*M
I17.M*

37.M*

l.Mt.M*

l.fM.M*

Mt.tM

H.Mt

JM.tM

M.M*

1M.M*

T A L

-1 l.MM*

S C A l !

IS At FONTES !

0 R 1

T O T A L !

2.553.H*:

I

2.5S3.M»;

1.313. H»'

•

1.3ÍÍ.M»

1.2M.M*

1.2M.M*

«M.M*

tM.Mt

Mt.M*

«M.M*

«M.M*

«M.M*

«M.M*

M*.IM

2.753.M*

NOTA: It) TrmtftndoriUlniaitt)

«EDITO SUPLEMENTAR S E i U I I D A D E I
CANCELAMENTO !

ANEXO AO DECRETO No. RECURSOS DE TODAS AS FONTES 1

C 0 D I 6 D

M

lti731i2.14i.MM

1H731Í2. l«t.tM2

lHlt212.*45.MM

í 5*1*21!. »45,M»L

15814842. 145. MM

í5Bl«etí.,,5.M*3

15814i*2.145.*M4

15tl4U2.145.Mt;

1511 4*42. 187. MM

158148*2. 167. Mtl

HW

15*7*242. 9S9.MM

15*7*242. 949, MU

ISBlt212.B47.MM

m***,**

1 NATUKIA ! 1 V A L 0 1 '.

: DEVESA 1 i DETALHADO ! T O T A L !

SECIETAItA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACM CMMITMIA i i '

SECtETAIIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACM CONUNITMIA ! ! 1

: l i
PROMDCM DE ACOES DIRIGIDAS PMA MAIITACAO DE INTERESSE i ! 1

SOCIAL ! 1 !

Í i !

APOIO FINANCEIRO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EDIFICAÇÃO M l I I
HOtADIA ECONÓMICA ! 349». 39 1 «M 1 l.tZi.SM

PLANEJAMENTO E CDOIDENACH DA POLITIC» DE DESENVOLVIMENTO 1 > 1

SOCIAL ! ! l

FUNCIONAMENTO DA SECRtTMIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL i 4Sft.S2 ! M* : 49. M»

PIOGIAHAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ftlAL 1 I 1

PIOMOCM DO ATENDIMENTO A PESSOAS CARENTES £ POITADORAS DE i ! 1

DOENÇAS WWSENIASE E TUBERCULOSE. I 345*. 4J : M* í 44.341

PtOMOCAO » ATENDIMENTO M EMMCEIADO CMENTE 1 3«*.39 1 M* : 34.1?»

PIOMOCAO DA ASSISTÊNCIA AO DEFICIENTE 1 «59». 5Í ! M* 1 184.49»

APOIO A INSTITUIÇÕES DE PREVENÇÃO E ASSISTÊNCIA AO USUÁRIO 1 '. '.

DE DROGAS '. '• 1

APOIO A INSTITUIÇÕES DE PREVENÇÃO E ASSISTÊNCIA AO USUMID i i !

DE HOGAS 1 3454.43 1 M* 1 «8.34*

SEC. DE DESENVOLV, SOCIAL f HM COMUNITÁRIA - ENT. SUfEIV. '. l :

SISTEW DE PROCESSAMENTO DE DADOS 1 ,! 1

PIODUCAO DE PROSRWIAS APLICATIVOS i 3411-41 l Mt ! 124. M*

EXECUÇÃO M POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNCIONAMENTO M FUNDAÇÃO DO EEIVICO SOCIAl . ; 3411.41 1 M* 1 345. M»

! 1 1

2.W3.8MI

I.M5.BMÍ

t.Ki.sn:

í.tZl.Sit!

i'. m:

49 .«M:

íu.ttt;

.uJ
34.12»:

1B4.4MÍ

48.3M:

«8.34*;

l.m.Mt:

124.M*:

124. M*:

3*5. M*!

345. Mt:

ANEXO IV EXEICICIO OE Itfl Cri l.*M,M

CtEDITO SUPLEMENTAI S E 6 U 1 1 D A 0 E :

CANCELAMENTO |

ANEW AO OtCIETO No. IECUR50S DE TODAS AS FdTES i

C 0 D I 6 9

15ll4«32.m.MM

15814432.m.M*3

15614832. f II.M*4

lSBHt32.H5.MM

15814B32.V15.Mtl

1SB1 4Í4J.859. MM

15B14BU,G5?.M*1

15Í1W7J.Í1Í.MM

15814«72.rif.M*l

4BM*

4BM1

15t7K42.Uf.MM

15*7*242. 149. Ml!

1SB1I212.I47.MM

1 561*212. *47.M*1

15614832. 11 1. MM

lSBt*S32.1í*.*M3

E S P E C I F I C A Ç Ã O

! PfOHOCAO DO ATENDIMENTO A CtlANCA E M AOOLF.SCf.NTE -
l LEI 193/89

1
 FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAI

: CONSTRUÇÃO DE CtECtC EM SANTA MRIA

i INICIAÇÃO PROFISSIONAL DE MENORES

: INICIAÇÃO PIOFISSI4NAL M MENOIES

! MANUTENÇÃO DO CENTtO DE APOIO SOCIAL E ASSISTÊNCIA A

: MIGRANTES E NENDIBDS

: MANUTENÇÃO DO CENTRO OE APOIO SOCIAL E ASSISTÊNCIA A

l MIGRANTES E MENDIGOS

: PROMOÇÃO DE AC*D CDNUNIIAIIA

l PROMOÇÃO DA AÇA» COMUNITÁRIA

1 SECtETMIA DE DESENV. SOCIAL E ACAO CONUNITMIA - ENT. SUPEÍ

: FUNDAÇÃO DO SEIVICO SOCIAL H DISTIITO FEDERAL - FSSOF

: SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS

: PRODUÇÃO DE PROGRAMAS APLICATIVOS

: EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

; FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

: PIONOCAO DO ATENDIMENTO A OIANCA E ADOLESCENTE - LEI 193/69

: FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAI

HATUKIA 1

OA 1 FIE

DESPESA :

V A L 0 1 !

DETALHADO i T O T A L :

1 |

: j

4511.42 í M*

451í.t2 ; M*

l'

3411.41 i H*
4511.42 : Mt

4511.42 ! Ml

3411.41 : M*

34N.3* : Mt

3491.39 ! M*

3491.3» ; Ht

34M.92 : M*

Í
4591.51 : M*

1

138. M*

92. Mt

3*6. M»

ll.M*

13*.M*

3*.*M

2«.*M

1M.M*

2*7. «M
98. M*

138. Mi

23I.M*;

138.*MI

T2.M»!

319. M*:

31V.M*!

13*. M*:

13*.*M!

3t.M«;

MM!
l.ltt.Mti

l.lW.Mt!

124 .M*:

1

124. M*;

3Í5.M*:

345. Ht:

1
23t.Mt:

I
136.M*:

ANEXO IV

l OIED1TO SUPLEMENTAI

: ANEXO AO DECIETO Na.

EXERCÍCIO DE m;

CANCELAMENTO
S C E U I I D A D E I

IECUISOS DE TODAS AS FONTES !

l lStl4B32.11t.M*4

! 15814832.115.MM

l 15814832.1I5.MÍI

i

i lSet4B62.«9.MM

: 1581'Btí.Kí.Mtl

CONSTRUÇÃO DE CIECME EH SANTA MMIA

INICIAÇÃO PROFISSIONAL DE NENOtES

INICIAÇÃO PROFISSIONAL DE MENODES

C A C A t

E ASSISTÊNCIA A

E ASSISTÊNCIA A

NATUtEZA

DA

DESPESA

4SM.31

34f*.te
3491.34

34M.39

4SM.H

«S» .52

Mt

Mt

Ht
Mt

Mt

M*

V A

DETALHADO

n.m

1M.M*
151. M*

S7.M*

ll.M»

IJt.Mt

L 0 1

T O T A L

H.tM

319. Ht

319. M*

131. M»

J
i3*.Mt:
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: 13814*72.119.**»* ; PIONKM M «CM CONWITMIA

1 iSBM!7í.llf.Mll : P1MOCM DA *OO CMMITttl*

t/ í

MEXO U

! SMM •

! SZ**2

1 CÓDIGO
t

: !««,«, M

: i5*t.»í.»*

: 152Í.M.M

i is;*. ?;. M

T O T A L 1 2.M3.BU:

E» Cri i.tM.M

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA * ENTIDADES SUPERVISIONADAS F I S C A L i
DEMONSTRATIVO DA RECEITA !

FUNDAÇÃO DE AWAfiO AO TRASAUWOOR PRESO SECUÍ50Í GE CUTBfli FONTES:

! ! 1 i CATEGORIA i
l E S P E C I F I C A Ç Ã O ! DESDOBRAMENTO: FONTE : :
í 1 . 1 1 ECONOMIC» :

iíECEITAS CORRENTES i . 3*7. 5 1 í i

l RECEITA INOdSTílAL 1 . 3*T.5oi i

! RECEITA trA INDUSTFIÍ, DE TflAN'FORnAtAO ' . ! 347. 5t.2 i

! OUTRA5 íEítilAS DA INDUSTRIA M lRAHÍ?OínACAÍ-. 3*'.5oí .

DECRETO DE H DE utitMBn^ ut íyy<,

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri

bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso VII,

da Lei n? 3.751, dt 13 de abril de 196C,

R E S O L V E -.

NOMEAR MASAYA KONDO, para exercer o Cargo em Co

missão, Símbolo Dl A-11, de Assessor da Diretoria Executi-a,

da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRLTO DE U DE DEZEMBRO DE 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso
Vil, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de I960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, JAIRO DE SOUZA PEIXOTO, Pró
fessor MG2V-GT3, matricula n? 61.939-*, do Quadro de Pés
soai da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-09, de Diretor do Centro Interes
colar 01 do Guará, da Diretoria Regional de Ensino do Gua

trito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 11 DE DEZEMBRO DE 1992.

VII, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, MARINEIA DA ESPERANÇA NUNES
MEKEZES, Professor MG2V, matricula n9 45.839-2, do Quadro

Cargo em Comissão, SlmbcIo DFG-03, de Secretário - Datilógra

Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto d» 01 de dezembro

O Governador do Distrito Federal,
751, de 13 de abril

l S O L V E :

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 01 d» dezembro

O Governador do Distrito Federal, r

de 1960.

R E S O L V E :

DESIGNAR, NELSON AUGUSTO CANINI,

3.751, de 13 de abri l

latrícula 32.837-5

JOAQUIM ,DOHINGOS RORIZ

Decreto de Ol d* dezembr da 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r ibuições

só V I I , da Lei n» 3.751, de 13 de abri l

R E S O L V E :

NELSON AUGUSTO CANINI , m a t r í c u l a n^ 32.837-5, Engenheiro C iv i l , do

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 01 de dezembro de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r ibuições que

Decreto de o l de dezembro d* W92

O Governador do Distrito Federal, no U80 dafl atribuicõea que

lhe confere o artigo 20, inciso VI I , da Lei n» 3.751, de 13 de abril
de 1960.

R E S O L V E :

NOMEAR, JOEL HAVBS DE CARVALHO, matrícula nS 33.092-2 ,

.ribuição mensal

JOAQUIM DOHIBGOS RORIZ

DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n? 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Tornar sen efeito o Decreto datado de 23 de no

vembro de 1992, publicado no Diário Oficial do Distrito Fe

deral n? 238, de 24 de novembro de 1992, que nomeou ANUA

MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM, matricula n? 71.097-0, para

exercer o Cargo era Comissão, Símbolo DFA-11, de Assessor de

Gabinete da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do

JOAQUIM DOMJNGOS RORIZ

DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso

das atribuições que lhe confere o artigo

20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, a

contar de 04 de dezembro de 1992, FLORA RIOS MENDES, Profes

sor MG3Q, matricula n° 07.645-7, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de

Chefe do Núcleo de Apoio Escolar, da Diretoria Regional de

Ensino do Guará, da Diretoria Executiva da Fundação Educa
cional do Distrito Federal.

JOAQOIM DOKISCOS. RORIZ

DECRETO DE 09 nf DEZEMBRO DE 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3 751
de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, IKACY GOMES NUNES
Professor MG-3-Q, matrícula ne 80.496-7, do Quadro de Pessoal da Funda-
ção Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão Sfotolo DFG-09
de Diretor da Escola Parque 303/304 Norte, da Diretoria Regional de En-
sino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da FundacSo
Educacional do Distrito Federal.

-JOAQUIM DOMIGOS RORIZ

DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso

das atribuições que lhe confere o artigo

20, inciso VII, da Lei no 3.751, de 13 de

abril de I960,

EXONERAR, ALDA LIMA DE ALMEIDA, Especially

ta de Assistência ã Educação/Agente Administrativo, matrlcu

Ia n° 51.318-0, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacio-

nal do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-02, de Chefe da Secretaria Escolar da Escola Classe 62

de Ceilãndia, da Diretoria Regional de Ensino de Ceilândia,

da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito
Federal.

JOAQUIM J>OjHINOOS BORIS

DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, in

ciso VII, da Lei n? 3.751, de 13 de abril
de 1960,

R E S O L V E s

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, ANTO

NIA SOARES SILVA, Professor MG3Q, matrícula n? 89.219-X,

do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito

Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de Diretor

da Diretoria Regional de Ensino de Planaltina, da Diretoria

Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMIfJGOS RORIZ

DECRETO DE 16 DE <J«*embro DE 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20, in
ciso VII, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de
1960,

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, MARIA
DAS GRAÇAS DIAS DE FREITAS, Professor MG3Q, matricula n9
82.858-0, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do
Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, dá
Chefe do Núcleo de Integração Escola-Comunidade, da Direto
ria Regional de Ensino do Guará, da Diretoria Executiva da
Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DISPENSAR, por ter sido nomeada para outro cargo, APARE
CIDA CLARET BRAGANÇA Z AGO, matr ícula n s 33.835-4, da Função de Assess o_

t r i t o Federal.

DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, in

ciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, TERE

SINHA DE JESUS DA SILVA SOUZA, Professor MG3Q, matricula

n9 63.355-0, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06,

de Encarregado do Centro Educacional 04 de Ceilândia, da

Diretoria Regional de Ensino de Ceilândia, da Diretoria Exe

JOAQUIM DOMINGOS FORlZ

DECRETO DE 11 DE DEZEMBRO DE 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, in

ciso VII, da Lei n-? 3.751, de 13 de abril de

1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, JUBER

LITA ARAÚJO DOS SANTOS, Professor MG3Q, matricula n9 91.882-2,

do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito

Federal, do Cargo em Comissão, símbolo DFG-06, de Diretor

do Jardim de Infância Casa da Vivência de Planaltina, da

Diretoria Regional de Ensino de Planaltina, da Diretoria

Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PECRETO DE DE DEZEMBRO DE 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n? 3.751, de 13 de abril de I960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, MARIA MAR

CIA PINHEIRO MANZAN, Professor HG3Q, matricula nff 90.656-5,

do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fe

deral, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Diretor

da Escola Classe 306 Norte, da Diretoria Regional de Ensino

do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da

Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 09 DE DEZEMBRO DE 1993.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII. da Lei n» 3.751,
de 13 de abril de I960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria. HWINCVE VIEIRA
LEITE. Professor MG-3-Q, matrícula n° 93.048-2, do Quadro de Pessoal da
Fundação Educacional do Distr i to Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-06, de Diretor da Escola Classe 50 de Taguatinga, da Diretoria Re-
gional de Ensino de Taguatinga, da Diretoria Executiva da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal.

JOAQUIM MMINGpS RORIZ

DECRETO DE W DE DEZEMBRO DE 1992.

O fiovernador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
)he confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n^ 3.751, de 13
de abri] de 1960.

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, AKTTOHIETA APPARECIDA
VAIMO BRAGA. Professor MG-3-Q, matricula n? 81.339-7. do Quadro de
Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comis-
são, Símbolo DFG-09, de Diretor do Centro Educacional Asa Norte, da
Diretoria Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Direto-
ria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM WJH JUGOS RORIZ

DECRETO DE 09 OE DEZEMBRO DE 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso VII, da Lei nC 3 751,
de 13 de abril de 1960,

fl E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, AOAILTOH SEBAS-
TIÃO DOS REIS, Professor MG-3-0, matrícula n? 85.804-8, do Quadro de
Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comis-
são, Símbolo DFG-09. de Diretor da Escola Normal de Brasí l ia , da Dire-
toria Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria
Execut iva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

.nUXHH OOMIKOS RORIZ

D««*to d. 16 d. dezembro d* 10 92

O Governador do Distrito Federai, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VI I , da Lei n»
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, por motivo de Aposentadoria, DÊCIO DE

OLIVEIRA PINTO, matricula n' 06.191-3. Inspetor de Saúde. Classe

Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal do

Cargo em Comissão de Chefe da Inspetoria de Saúde de Brazlândia.

Símbolo DFG-10, do Departamento de Fiscalização d S 'd

ária de Saúde do Distrito Federal, a partir de 03-12-92.

JOAQUIM DOMINGOS IÍOHIZ

Oecroto de lê ae dezembro de 19 92

O Governador do Distrito Federal no u
atribuições que lhe confere o artiqo 20 l

de 13 de «bril de i960, ' d* LeÍ n? 3'751'

Exonerar VM.TER aOHESO RODRICDES DA SILVA, Agente c
Especial, Padrão TTT „ * r , Policia, classe

"' "-

JOAQUIM DOMINGOS RORIz

0*er«io d* 16 d* dezembro «* W92

O oowntdor do owtriio F»d»r«i. no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso vil, da Lei
n» 3.751, de 15 de abr i l de 196''.
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R E S O U V E :

Exonerar, por estar sendo no.eado para outro

«roo ALEXÍNORE VASUUEZ TRINDADE, .atrlcula n. 3«.890-2.do

Cargo'.. CO.ÍSS.O, 5I.bOlo DF.-03, Secretario «d.inistr,ti-

,„ do Gabinete d. secretaria Especial de Articulação para c

Oesenvolvl-ento do Entorno do Distrito Federal.

D*cr.to d« 16 dezembro M» 92

o oo,.rr,.dor d. Di.imc F«M»i, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, Inciso VII, da Lei

n» 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear ALEXANDRE VASOUEZ TRINDADE, «atrlcula n»

34.890-2, para exercer o Cargo eu comissão, síabolo DFA-05 ,

de Assistente da Coordenação de Estudos e Pesquisas da secre

taria de Articulação para o Desenvolvimento do Entorno do

Distrito Federal, até que seja» definidos os cargos que co«-

porão a estrutura da Secretaria de Desenvolvimento Económico

do Distrito Federal e Entorno.

JOAQUIM DOMNGOB RORIZ

d. to 92o <u 16 a. dezembi

O Oovarnador do DUtrlto F.d.r.l. no USO das atribuições

que lhe confere o artigo 20, Inciso VII, da Lei

n» 3.751, de 13 de abril de 19ÍO,

R E S O L V E :

Nomear TEREZA CRISTINA TAVARES DA SILVA, Auxi-

liar de AdministraçSo Pública, matricula n« 32.96*-», do

quadro de Pessoal do Distrito Federal, para exercer o cargo

em comissão de Secretário Administrativo, Símbolo DFA-03,do

Gabinete da Secretaria Especial de Desenvolvimento do Entor

no do Distrito Federal, até que sejam definidos os cargos

que comporão a estrutura da Secretaria de Desenvolvimento •

Económico do Distrito Federal e Entorno.
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Docr.io da 16 d» dezembro d. 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atr.ibviçõea que
lhe confere o artigo 10. inciso II. da lei n" 3.7S1.
de 13 de abril de 1960, e considerando o cue consta no
processo n a 121.332/74,
R E S O L V E :
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J O A O Í / r w DOHIHGOS R O R I Z

D«cr«to (to 16 d. dezembro de 10 93

O Governador do Distrito Federal.no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei nfi 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 2« do

Decreto n! 5.443, de 09 de setembro de 1980,

R E S O L V E :

Conceder ao Soldado QPPMC RUBENS DE SOUZA NETO, da

Policia Militar do Distrito Federal, a Medalha "CRUZ BE SANGUE" nos

temos do Decreto n« 5.443, de 09 de setembro de 1980, por ter sido

ferido em 12 de dezembro de 1990 no desempenho da ação policial, na

defesa da ordem e da tranquilidade pública.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 16 do dezembro í« 10 92

O Governador do Distrito Federal.no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n» 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 2' do

Decreto n" 5.443, de 09 de setembro de 1980,

R E S O L V E :

Conceder ao 2> Sargento QPPMC CRISMEDIO BARBOSA DE

SOUSA, da Polícia Militar do Distrito Federal, a Medalha "CRUZ DE

SANGUE", nos termos do Decreto n« 5.443, de 09 de setembro <le I960,

por ter sido ferido em 25 de agosto de 1990 no desempenho da açio

policial, na defesa da ordem e da tranquilidade pública.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 16 de dezembro de 1892

O Governador do Distrito Federal.no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n' 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 2> dó

Decreto n« 5.443, de 09 de setembro de 1980,

R E S O L V E :

Conceder ao Soldado QPPMC CARLOS FRANCISCO LIMA, da

Policia Militar do Distrito Federal, a. Medalha "CRUZ DE SANGUE" nos

termos do Decreto n. 5.443, de 09 de setembro de I960, por ter sido

erldo em 14 de novembro de 1990 no desempenho da ação policial, na
defesa da ordem e da tranquilidade pública.

JOAQUIM DOMINGOS ROHIZ

Decreto de 16 da dezembro de 10 92

O Governador do OLlrlIo Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n« 3 751

de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 2« dó

Decreto n• 5.443. de 09 de setembro de 1980,

R E S O L V E :

Conceder ao Soldado OPPMC EL!AS PEREIRA DE SOUZA, da

leia Mili tar do Distrito Federal, a Medalha «CRUZ DE SANGUE» nos

termos do Decreto n* 5.443, de 09 de setembro de 1980, por ter s

ferido cm 16 de setembro de 1990 no desempenho da ação policial,

defesa da ordem e da tranquilidade publica.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto da 16 d« da 19 92

O Governador do Distrito Fedaral. no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n» 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 2* do

Decreto n* 5.443, de 09 de setembro de 1980,

R E S O L V E :

Conceder ao Soldado QPPM JOSÉ DO CARMO DOS REIS, da

Polícia Mil i tar do Distrito Federal, a Medalha "CRUZ DE SANGUE" nos

termos do Decreto n» 5.443, de 09 de setembro de 1980, por ter sido

ferido em 12 de dezembro de 1990 no desempenho da ação policial, na

defesa da ordem e da tranquilidade pública.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 16 de dezembro de 19^2

O Governador do Distrito Federat.no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n" 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com artigo 2' do

Decreto n« 5.443, de 09 de setembro de 1980,

R E S O L V E :

Conceder ao Soldado QPPMC LUIZ FERNANDO PEREIRA. da

• Polícia Militar do Distrito Federal, a Medalha "CRUZ DE SANGUE», nos

termos do Decreto n* 5.443, de 09 de setembro de i960, por ter sido

ferido em 25 de abril de 1991 no desempenho da ação policial, na

fesa da ordem e da tranquilidade publica.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 16 de dezembro de 1992

O Governador do Distrito Federal.no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n» 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com artigo 2« do

Decreto n» 5.443, de 09 de semtembro de 1980,

R E S O L V E :

Conceder ao 29 Sargento QPPMC AÉCIO FLÁVIO COSTA SIL

VA, da Polícia Militar do Distrito Federal, a Madalha "CRUZ DE SAN

GUE", nos termos do Decreto n» 5.443, de 09 de setembro de 1980 por

ter sido ferido em 14 de fevereiro de 1991 no desempenho da ação pó

llcial, na defesa da ordem e da tranquilidade pública.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 16 de dezembro de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n s

3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o ar

tigo 2s do Decreto ns 5.443, de 09 de setembro de

1980,

R E S O L V E :

Conceder ao Soldado QPPMC ANTÓNIO MOURA DOURADO,da
Polícia Militar do Distrito Federal, a Medalha -CRUZ DE SANGUE"
nos termos do Decreto n> 5.443, de 09 de setembro de 1980, por ter

ciai, na defesa da ordem e da tranquilidade pública.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 16 de dezembro de 19!

O Governador do Distrito Federal,

poli

uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n* 3.751, de

13 de abril de I960, combinado com o artigo 2» ao Deere

to n> 5.443, de-09 de setembro de 1980,

R E S O L V r :

Conceder ao 3= Sargento OPPMC BALBINO MONTES, da Poli
cia Militar do Distrito Federal, a Medalha "CRUZ DE SANGUE", nos termos

do Decreto n« 5.443, de 09 de setembro de 1980. por ter sido ferido em

02 de abril de 1991, no desempenho da função policial, na defesa da or
dem e da tranquilidade pública.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 16 de dezembro de 1992

O Governador do Distrito Federal.no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n» 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 2B do

Decreto n» 5.443, de 09 de setembro de 1980,

R E S O L V E :

Conceder ao Capitão gOPM RAIMUNDO AMÉRICO DE ALMEIDA,

da Polícia Militar do Distrito Federal, a Medalha "CRUZ DE SANGUE"!

nos termos do Decreto n« 5.443, de 09 de setembro de 1980, por ter

sido ferido em 12 de dezembro de 1990 no desempenho da ação poUcí

ai, na defesa da ordem e da tranquilidade pública.

JOAQUIM DOMINGOS ROHIZ

Decreto de 16 de dezembro de 10 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20. inciso II, da Lei n! 3.75J ,
de 13 de abril de 1960,

rágrafo único, da Lei n* 7.289, de 18 de dezembro dê

1984, e considerando o que consta do Processo n*
054.003.210/92,

H K S O L V E :

Reformar, ex offlclo. o Soldado Policia] M i l i t a r JOSÉ

a] de Terceiro-Sargei
duação, com prevent

to da Policia Mil it

qii^fizer jus. adiciona] de irmívidadc e indentação de compensação

iça, nos termos dos artigos 87, inciso U; 94, inciso II, 96, in

Ciso V e 98, parágrafos ]( e 2', inciso III, da Lc-i n* 7.289,' de' 18

de dezembro de Í984, combinados com os artigos 9^ i tp
te último

itens l e
cidn pela Lei n' 7.609, de 06 de julho

novembro de 1970 e o artigo 107, item 3, desta Lei, com os percen

tuais ditados pelo inciso III, do artigo 5», da Lei n* 7.412, de

06 de dezembro de 1985, por ter sido Julgado incapaz definitlvamen

te para todo e qualquer trabalho, sem poder prover os meios de sub

•istência, por doença especificada —-i Lei.

X, AQUI" DOMINGOS RORIZ

Decreto de 16 de dezembro de 1U92

O Governador do Distrito Federal, nn uso (ias atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n» 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o Parágrafo uni

co, do artigo 87, da Lei n* 7.289, de 18 de dezembro

de 1984, e tendo em vista o que consta do Processo n9

054.003.208/92,

R E S O L V E :

Transferir para a Reserva Remunerada, a pedido, o Pri

meiro-Sargento Policial-Militar PAULO INABA, do Quadro de Praças PoU

cia^s-Militares Combatentes, da Polícia Militar do Distrito Federal,

na mesma graduação, com proventos integrais, constituídos pelo soldo

de Subtenente, da Corporação, e pelas Gratificações de Tempo de Servi^

"caput", inciso II, e parágrafo is, inciso III; 53, parágrafo ?*; 87,

inciso I; 90, inciso I; e 91, "caput", da Lei n» 7.289, de 18 de de

zembro de 1984, alterada pela Lei n» 7.475, de 13 de maio de 1986, e

de acordo com os artigos 22; 2B; 93, itens l, 3, 4, e parágrafo l*;

94; 96, item ]; 98; 99; 103 e 107, item 3, da Lei n« 5.619, de 03 de

novembro de 1970, conforme artigos l», do Decreto n" 1.716, de 22 de

novembro de 1979; Is, 2* e 5", inciso III, da Lei n" 7.412, de 05 de

dezembro de 1985; 1« e 2», da Lei n» 7.609, de 06 de Julho de 1987;

l", inciso II, do Decreto n* 9.157, de 12 de dezembro de 1985, alte

rado pelos Decretos n»s 10.085, de 19 de janeiro de 1987, e 11.308,

de 23 de novembro de 1988; Is, 8* e IO, do Decreto n» 10.645, de 05

de agosto de 1987, por contar mais de 30 (trinta) anos de serviço e

havof exercido atividade de policiamento ostensivo.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

D«cr»io «• 16 4t dezembro 192

O Governador do Dislrito Federal, no aso dam atribuições que
lhe confer* o artigo 20, inciso II, da Lei fj* 3.752,
de 13 de abril de 1960, combinado com o Parágrafo óni
co do artioo 87, da Lei a» 7.289, de 18 de dezembro de
1984, e considerando O que consta .
054.003.192/92,

Processo

Trans/erir para a Keaerva Remunerada, ex otticio, m
partir de 14 de abril d» 1992, o Soldado PH SEBASTIÃO ROSA SAHTtà.
CO da Policia Militar do Distrito federal, na mesma graduação, com
proventos proporcionai» ao tempo de serviço, acrescido* das gnti
ficaçõea incorporáveis a oue fizer ju*, adicional de iaatividadm e
indenização de coapeoaação orgânica, co» base noa artigo»- 87, ioci
ao I- 90 inciao 11; e 91, iociao VI, da lei a* 7.289, á» 18 <f»
dezembro de 1984, combinado com o* artigo» 93, item l, 3 e 4, eatm
último ite* acrescido peia Lei a* 7.609, de 06 d« Julho de 1987;
94 itenm l e 2, i tem 1; 99; 103, ittnt l e 3, Parágrafo aaico, da
Lei n" S.619, de 03 de novembro de 1970, e o artigo 107, deata Lei,
com a nova redaçSo e o» percentuais fixados no incise III. do arti
go 5» da lei n1 7.413, d» 06 de dezembro de 198S, por htver u! trj_
passado 02 Idoif) ano* *** licença para tratar d* inter***» parties.
Jar.

JOAQUIM DOMINGOS BOflIZ

Decreto d* 16 d* dezembro de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n« 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 88.

da Lei n» 7.479, de 02 de Junho de 1986 e, consideran

do o que consta do Processo n» 325.356/80,

R E S O L V E :

ORGE
DOS SANTOS, do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, na mesma gra

duação, com proventos integrais do soldo de Subtenente Bombeiro-MiM

tar, acrescidos das gratificações e indenlzações incorporáveis a que

fizer Jus, nos termos do art. 95, inciso I, alínea "c", do Estatuto

dos Bombeiros Militares do Corpo de Bombeiros Militares do Distrito

Federal, aprovado pela Lei n" 7.479, d« 02 de Junho de 1986, combi^

nado com os artigos 92 incisos I, III, IV e V, 94, incisos I, II;

103, parágrafo único, 107, incisos I, II e alínea "b" e inciso III

da Lei n« 5.906, de'23 de Julho de 1973, com a nova redaçao trazida

pela Lei n« 7.475, de 19 de dezembro de 1985, por ter atingido a ida

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

o de 16 d» dezembro d* te 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

de 13 de nbrll df J 960 e, considerarão n qu-? consta

do Procedo n? 33D . l 20,'7.'i,

R E S O L V E :

Retificar o Decreto de 03 de. Julho de 1991, referen

te a revisão de proventos do Subter.rnle PM - JOSÉ RIBAMAR SILVA GUK

DÊS, da Polícia Militar do Distrito Federa), para:

tivoa ao soldo de capitão PM,

Lê i a-se

JOAQUIM ncrar.T.os HOFIZ

0*cr»lo d* 16 me dezembro áa W 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

de 13 de abril de I960, e considerando

no Processo n* 325.062/82,
nsta
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R E S O L V E :

I - Retificar o Decreto de 01 de abril de 1992, perti
nente à reforma, ex officio, do Subtenente BM ALBERTO DA SILVA, do
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal;

II - Considerar o Subtenente BM ALBERTO DA SILVA, do
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, reformado, ex offlclo, 
na mesma graduação, com proventos Integrais do soldo de Segundo - Te 
nente BM, acrescido das gratificações incorporáveis a que fizer jus, 
nos termos dos artigos 51, inciso II; 95, inciso I, alínea c, da Lei 
n» 7.479, de 02 de junho de 1986; artigos 92, incisos I, III, IV e 
V; 94, incisos C e II; 103, Parágrafo único; 107, incisos I e II, alí̂  
nea b e III, da Lei n® 5.906, de 23 de julho de 1973, com a nova re
dação da Lei n» 7.435, de 19 de dezembro de 1985; e artigo 11, Pará
grafo único, do Decreto n» 9.435, de 06 de maio de 1986, por haver 
atingido a idade-limite para permanência na Reserva Remunerada e con 
tar mais de 30- (trinta) anos de serviço.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

16 dezembro da 19 92
O  Governador do Distrilo Fedoral, no uso das a t r i b u i ç õ e s  qu, 
lhe c o n f e r o  o ar t i g o  20, inciso II, da Lei n ’ 3.751 
de 13 de abril de 1960, e c o n s i d e r a n d o  o que consta n 
P r o c e s s o  n» 121.332/74,

Rever, a p a r t i r  de 28 de j u n h o  de 1982, os p r o v e n t o s  rio 
Ca b o  PH J O H C K  M A C A r i o  DE  C A RVALHO, da Po l i c i a  M i l i t a r  do Di s t r i t o  to 
deral, q u e  p a s n a m  a ser c o n s t i t u í d o s  do so l d o  integral de T e r c e i r o - S a £ 
gento, a c r e s c i d o  das g r a t i f i c a ç õ e s  i n c o r p o r á v e i s  a que fizer ju s  e gdi 
cional do ina t i v i d a d e ,  no s  termos dos ar t i g o s  96, in c i s o  V; 98, Pará 
gratos 1 ’ e 2«, in c i s o  I. da Lei n» 7.289, de 18 d e d e z e m b r o  de 198;, 
co m b i n a d o s  co m  oa a r t i g o s  93, itens 1 e 3; 94, it e n s  1 e 2; 96, i ter. 
2; 103, it e n s  1 e 2, da Lei n» 5.619, de 03 de n o v e m b r o  de 1970, e o 
ar t i g o  107, de s t a  Lei, co m  a nova re d a ç ã o  e os novos p e r c e n t u a i s  ti 
xa d o s  pe l o  a r t i g o  5», in c i s o  III, da Lei n> 7.412, de 06 de d e zembro  
de 1985, po r  ter sido j u l g a d o  incapaz, d e f i n i t i v a m e n t e , para todo e 
q u a l q u e r  trabalho, se m  p o d e r  p r o v e r  os meios de s u b s i s t ê n c i a .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO OE 04 DE DEZEMBRO DE 1992.

0 Governador do O lstrlto F td tr .l, ro „ „  a„  .trlbolcO.»

r,]V£n * mi90 ,nc,so •“ L" "■ !•&.
R E S O L V E :  *

ROSA ALVES * * A ^ ° Ŵ AR\ a^ edÍd0, a contar de 27 de outubro de 1992

S.S K K Ü - * Â W S r t ó S !  í ESíj

« S K m S! d T o W W « ; ! ^ 1' ' n .

DECRETO DE S3 DE » HOVembr© DE 1992.
0 Governador do Distrito Federal, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso 
VII, da Lei „9 3.751, de 13 de abril de 1960, 
R E S O L V E  :

VILLABOIH “ “  DA"TASVILLABOIH, Matricula „» „ . do c„ , „  „  SIm
bolo WG-14, d. Ch.f. do Gabln.t« d. Olr.torl, Ex.outlv. dl 

» Fundaçao Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

" r r : : r - po: h"v,r ■»publicado no D U r l o  Oflcl.l do Dl.trlto r.d.r.l 23e,
ae <4 de novembro de 19 9 2 .

d e s p a c h o
PROCESSO N»: 054.000722/92 

INTERESSADO : POLÍCIA MILITAR/HOSPITAL SANTA LÚCIA S/A 

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO - NE N* 00220/9?

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor aci 
ma mencionado NE 00220/9!. de acordo co. o processo e. referíncil 
e com o artigo 32 do Decreto n» 10.996/88.

cabíveis. • « " C l n h . - . ,  a PMDF para provldinclas

Bra3Ília-DF, 16 de dezembro de 19 92

c C A S A  M I L I T A R

PORTARIA DE 16 DE DEZEMBRO DE 1992
0 CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DIS 
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso II, do artigo 54, do Decreto n« 7.857, de 13 de â 
neiro de 19S4,
RESOLVE:
AUTORIZAR, o Major QOPM LUIZ ARTUR GOMES, Matrícula n« 

33.903-2, da Polícia Militar do Distrito Federal, lotado no Gabi 
n»te da Vice-Governadora do DF, a viajar para a cidade de São 
Paulo-SP, no período de 13 a 15 de dezembro de 1992.

ALCIR DA SILVA FAULHABER - TC QOPM 
CHEFE DA CASA MILITAR

PORTARIA DE 15 DE d e z e m b r o  DE 1992

0 CHEFE DA CASA MLITAR DO GABINETE DO 
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso
II, do artigo 54, do Decreto n* 7.857, 
de 13 de janeiro de 1984,

RESOLVE:
AUTORIZAR O 39 SGT PM JOSß RAIMUNDO AMA 

RAL, mat. 34.935/6 e 39 SGT PM GILMÂRIO JORGE CALDAS SOUZA, mat.
36.387/1, a viajarem a cidade do Rio de Janeiro/RJ e Juiz de Fora/MG,
no período de 15 a 16 DEZ 92, a serviço desta Casa Militar.

ALCIR DA SILVA FAULHABER - CEL QOPM 
CHEFE DA CASA MILITAR

I t S O L V E :
TORNARSEM^EFEITO a publicação constante 

da Portaria de 08DEZ92, que autorizou o CflP QOPM JORGE CÉZAR DE ARAOJO 
CALDAS - MAT. 28.878/0, CAP QOPM'IVON CORREA - MAT.35.418/x, 19 SGT 
PM MANOEL PEDRO DE MELO - MAT. Q6.103/8 e 39 SGT PM LEÔNIDAS RIBEIRO ' 
DE ALMEIDA - MAT. 19.720/3, a viajarem a cJjdade do Rio de Janeiro/RJ , 
no período de 10 a 11DEZ92.

ALCIR DA SILVA FAULHABER - CEL QOPM 
CHEFE DA CASA MILITARcS E C R E T A R I A  D E  G O V E R N O

PORTARIA DE 16 DE d e z e m b r o  DE 1992

0 CHEFE DA CASA MLITAR DO GABINETE DO 
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso
II. do artigo 5«. do Decreto n* 7.857. 
de 13 de janeiro de 1984.

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1992

0 SUBCHEFE PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO GABINETE CIVIL DO GOVERNA 
DOR DO DISTRITO FEDERAL, n o  u s o  das a t r i b u i ç õ e s  qu e  lhe c o n f e r e  o in 

c i s o  X, a r t i g o  JO, d o  D e c r e t o  7.857, de 11 de j a n e i r o  de 1984, c o m  a 

r e d a ç ã o  da d a  p e l o  D e c r e t o  1 1.069, de 30 de m a r ç o  de 1988,

RESOLVE :
C o n c e d e r  G r a t i f i c a ç i o  p o r  E n c a r g o  e m  G a b i n e t e ,  c a t e g o  

r i a  de A s s i s t e n t e ,  à s e r v i d o r a  ENEYD JANNUZZ1 MATHIAS, r e q u i s i t a d a  da 

C o m p a n h i a  I m o b i l i á r i a  de B r a s í l i a  - T E R R A C A P , l o t a d a  na C o o r d e n a d o r i a  

p a r a  I n t e g r a ç i o  da P e s s o a  P o r t a d o r a  de D e f i c i ê n c i a  do D i s t r i t o  Fede 

ral - CORDE.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

S E C R E T A R I A  D E  
A D M I N I S T R A Ç Ã O  E  T R A B A L H O  '---- ---- ------------- ----------------

PORTARIA DE 01 DE DEZEMBRO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO 
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi­
mentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delega­
da pelo artigo 4o do Decreto n° 12.469, de 06 de julho de 
1990,

RESOLVE:

Exonerar, Ex-offício, o servidor MANOEL JACI CHAVES, 
matrícula n" 93.905-6, nomeado para o cargo de Técnico de 
Atividades Rodoviárias, 3a Classe, Padrão I, do Quadro de 
Pessoal do Departamento de Estradas de Rodagem do Dis­
trito Federal, através da Portaria de 28 de agosto de 1992, 
publicada no DODF n° 177(de 31 de agosto de 1992, por não 
ter entrado em exercício em tempo hábil.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 15 DE DEZEMBRO 
DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO 
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi­
mentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delega­
da pelo artigo Io, item II, alínea “c”, do Decreto n° 7.321, 
de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n° 
030.015.626/92,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alí­
nea “a” e item H, alínea “a" e 224, da Lei n° 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, pensão vitalícia a HERMELINA 
DUARTE RODRIGUES, viúva, e temporária a MARCIO 
DUARTE ELEUTÉRIO e MARCELO DUARTE ELEUTÉ- 
RIO, filhos do ex-funcionário ANTÔNIO ELEUTÉRIO FI­
LHO, matrícula n° 17.055-0, no Cargo de Auxiliar de Ad­
ministração Pública, Classe Única, Padrão VI, do Quadro 
de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 01 de janeiro de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 15 DE DEZEMBRO 
DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO 
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi­
mentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delega­
da pelo artigo 1°, item II, alínea “c”, do Decreto n° 7.321, 
de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n° 
030.014.703/92,
RESOLVE:
CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alí­
nea “a”, e 224, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
pensão vitalícia a MARIA DE LOURDES DA SIL­
VA GALDINO, viúva do ex-funcionário PAULO GALDI- 
NO, matrícula n° 16.520-4, no Cargo de Técnico de Admi­
nistração Pública, 3a Classe, Padrão V, do Quadro de Pes­
soal do Distrito Federal, a contar de 01 de janeiro de 1992.

RENATO RIELLA -

PORTARIA DE 15 DE DEZEMBRO 
DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO 
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi­
mentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delega­
da pelo artigo Io, item II, alínea “c”, do Decreto n° 7.321, 
de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n° 
030.014.045/92,
RESOLVE:
CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alí­
nea “a” e 224, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
pensão vitalícia a MARIA BARBOSA DOS SANTOS, viú­
va do ex-funcionário DIOGO PEREIRA DOS SANTOS, ma­
trícula n° 29.618-X, no Cargo de Auxiliar de Administra­
ção Pública, Classe Única, Padrão VI, do Quadro de Pes­
soal do Distrito Federal, a contar de 01 de janeiro de 1992.

RENATO RIELLA 
PORTARIA DE 15 DE DEZEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO 
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi­
mentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delega­
da pelo artigo 1°, item II, da Lei n° 7.321, de 22 de dezem­
bro de 1982, e o que consta do Processo n° 030.013.953/92,
RESOLVE:
CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alí­
nea "a” e item II, alínea “a” e 224, da Lei n° 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, pensão vitalícia a NIONICE MUNIZ 
PIGNATA JARDIM, viúva, e temporária a ALESSAN- 
DRO PIGNATA JARDIM, filho do ex-funcionário ZEZA 
JARDIM DE OLIVEIRA, matrícula n° 01.366-8, no Cargo 
de Técnico de Administração Pública, 3a Classe,Padrão V, 
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 01 de 
janeiro de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 15 DE DEZEMBRO 
DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO 
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi­
mentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delega­
da pelo artigo Io, item II, alínea “c”, do Decreto n° 7.321, 
de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n° 
131.001.052/92,
RESOLVE:
REVER os proventos da aposentadoria de GERARDO 
CLAUDINO DA COSTA, matrícula n° 00.087-6, no Cargo 
de Técnico de Administração Pública, 2a Classe, Padrão 
III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada 
através de Portaria de 02 de abril de 1990, publicada no 
Diário Oficial do Distrito Federal n° 62, do mesmo dia, mês 
e ano, para considerá-los com base no Cargo de Fiscal de 
Obras, 2a Classe, Padrão III, de acordo com o previsto no 
artigo 6o, da Lei n° 39, de 06 de setembro de 1989, a contar 
de 29 de setembro de 1992.

RENATO RIELLA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO 
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi­
mentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delega­
da pelo artigo Io, item II, alínea “c”, do Decreto n° 7.321, 
de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n° 030.015.489/92,
RESOLVE:
REVER os proventos da aposentadoria de RAIMUNDO 
ALVES VASCONCELOS, matrícula n° 15.880-1, no Cargo 
de Técnico de Administração Pública, Classe Especial, Pa­
drão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada 
através de Portaria de 15 de agosto de 1989, publicada no 
Diário Oficial do Distrito Federal n° 156, de 16 do mesmo 
mês e ano, alterada pelas Portarias de 16 de outubro de
1990, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 
201, de 18 do mesmo mês e ano, e de 11 de maio de 1992, pu­
blicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 92, do mes­
mo dia, mês e ano, para deles excluir as vantagens do arti­
go 184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, 
em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 
1979, e para considerá-los com as vantagens previstas no 
artigo 2°, § Io, da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de 1979, 
alterada pelos Decretos-lei n°s 1.746, de 27 de dezembro 
de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei n° 62, de
12 de dezembro de 1989, a contar de 10 de novembro de 1992.

RENATO RIELLA;'/ .
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PORTARIA DE 15 DE DEZEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delega-
da pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321,
de 22 de dezembro de 1982,e o que consta do Processo n°
030.015,514/92,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposentadoria de JOSÉ LOPES
DOS SANTOS, matrícula n° 15.779-1, no Cargo de Técnico
de Administração Pública, Classe Especial, Padrão II, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através de
Portaria de 18 de julho de 1991, publicada no Diário Oficial
do Distrito Federal n° 138, de 18 do mesmo mês e ano, para
excluir as vantagens da Classe Especial, Padrão III, de
acordo com o previsto no artigo 184, item I, da Lei n° 1.711,
de 28 de outubro de 1952, em consonância com a Lei n°
6.701, de 24 de outubro de 1979, e para considerá-los com as
vantagens do artigo 184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24
de outubro de 1979, a contar de 01 de janeiro de 1990.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 15 DE DEZEMBRO
DE 1993

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delega-
da pelo artigo 1°, item H, alínea "c", do Decreto n° 7.321,
de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.013.712/92,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos do artigo 1°, da Lei n° 6.782, de
19 de maio de 1980, pensão especial vitalícia a LEONTINA
ROCHA DE SOUSA, companheira, e temporária a PATRÍ-
CIA GUERRA ALVES DA SILVA, PAULO CÉSAR
GUERRA ALVES DA SILVA, PAULO AUGUSTO GUER-
RA ALVES DA SILVA, IAGNÊS ALVES DA SILVA,
WELLINGTON ALVES DA SILVA, IGNETE ALVES DA
SILVA e ALESSANDRO DE SOUSA SILVA, filhos do ex
funcionário GERALDO ALVES DA SILVA, matrícula n°
14.240-9, no Cargo de Artífice de Obras Civis, Código
ART-504.A, Referência NM-07, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, a contar de 15 de maio de 1989.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 15 DE DEZEMBRO
DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delega-
da pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321,
de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.014.806/92,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alí-
nea "a" e 224, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
pensão vitalícia a LUCI GAMA DE CASTRO, viúva do ex-
funcionário ANÍBAL PIRES DE CASTRO, matrícula n°
13.101-6, no Cargo de Auxiliar de Administração Pública,
Classe Única, Padrão VI, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, a contar de 01 de janeiro de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 15 DE DEZEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delega-
da pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321,
de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.013.711/92,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos do artigo 1°, da Lei n° 6.782, de
19 de maio de 1980, pensão especial vitalícia a MESSIAS
DE BRITO GOMES, viúva e temporária a NILTON GO-
MES CURADO, LUÍS CARLOS GOMES CURADO e NIL-
ZA GOMES GONÇALVES, filhos do ex-funcionário ARIS-
TIDES GOMES CURADO, matrícula n" 14.554-8, no Car-
go de Artífice de Carpintaria e Marcenaria, Código
ART-503-2, Referência 18, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, a contar de 20 de maio de 1980.

PORTARIA DE 15 DE DEZEMBRO
DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delega-
da pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n" 7.321,
de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.013.564/92,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposentadoria de PEDRO GON-
ÇALVES NARDES, matrícula n° 16.846-7, no Cargo de
Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão
VI, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada
através de Ordem de Serviço de 21 de outubro de 1988, pu-
blicada no( Diário Oficial do Distrito Federal n° 200, do
mesmo dia, mês e ano, para considerá-los com base no Car-
go de Fiscal de Concessões e Permissões, 3a Classe, Padrão
IV, de acordo com o previsto no artigo 6°, da Lei n° 39, de
06 de setembro de 1989, a contar de 16 de outubro de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 15 DE DEZEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delega-
da pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321,
de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
136.001.114/84,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposentadoria de JOSÉ RIBEIRO
DE ALMEIDA, matrícula n° 01.415-X, no Cargo de Fiscal
de Obras, Classe Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, efetivada através de Ordem de Serviço
de 12 de março de 1986, publicada no Diário Oficial do Dis-
trito Federal n° 51, de 17 do mesmo mês e ano, alterada por
Ordem de Serviço de 08 de janeiro de 1987, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal n° 09, de 14 do mesmo
mês e ano, para deles excluir as vantagens da Função Códi-
go DAI-111-3, de Chefe da Seção de Topografia da Divisão
Regional de Licenciamento e Fiscalização de Obras da
Cidade-Satélite do Núcleo Bandeirante, da Secretaria de
Viação e Obras do Distrito Federal, de acordo com o dispos-
to no artigo 180, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro
de 1952, com a redação dada pela Lei n° 6.481, de 05 de de-
zembro de 1977, e pela Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de
1979, e para considerá-los com as vantagens previstas no
artigo 2°, §§ 1° e 3°, da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de
1979, alterada pelos Decretos-lek n°s 1.746, de 27 de de-
zembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei
n° 62, de 12 de dezembro de 1989, a contar de 19 de agosto
de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 15 DE DEZEMBRO
DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delega-
da pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321,
de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.015.512/92,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposentadoria de LUIZA GOMES
PEREIRA, matrícula n° 03.061-9, no Cargo de Auxiliar de
Administração Pública, Classe Única, Padrão VI, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através de Or-
dem de Serviço de 29 de dezembro de 1986, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal n° 248, de 30 do mesmo
mês e ano, para deles excluir as vantagens da Referência
NM-24, de acordo com o previsto no artigo 184, item I, da
Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, em consonância
com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979, e incluir as
vantagens do artigo 184, item H, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24
de outubro de 1979, a contar de 01 de janeiro de 1990.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 16 DE DEZEMBRO DE 1992.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delega-
da pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321,
de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
132.002.025/92,

L ,a(NE\yTON FLAUZI-
RENATGJBEBELaT V/.ZX

RESOLVE:

CONCEDER APOSENT4DOF
NO MARTI?

liar de Administração Pública, Classe Única, Padrão VI,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos
artigos 186, item III, alínea "a" e 189, Parágrafo Único, da
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o
artigo 40, inciso III, alínea "a" e S 4°, da CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as van-
tagens previstas no artigo 184, item II, da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952, em consonância com a Lei n° 6.701,
de 24 de outubro de 1979, observado o disposto no Parágra-
fo Único, do artigo 5°, da Lei n° 197, de 04 de dezembro de
1991.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 16 DE DEZEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delega-
da pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n" 7.321,
de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
131.001.247/92,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a ORLANDO DA COS-
TA BELÉM, matrícula n° 16.519-0, no Cargo de Técnico de
Administração Pública,!a Classe, Padrão II, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186,
item III, alínea "a" e 189, Parágrafo Único, da Lei n"
8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo
40, inciso III, alínea "a" e S 4°, da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vanta-
gens da Classe Especial, Padrão II, de acordo com o previs-
to no artigo 192, item I, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro
de 1990.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 16 DE DEZEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delega-
da pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321,
de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n"
132.000.939/92,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a ALDENOR PIRES
CARDOSO, matrícula n° 12.065-0, no Cargo de Fiscal de
Obras, 2a Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alínea
"a" e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, combinados com p artigo 40, inciso III, alí-
nea "a" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FE-
DERATIVA DO BRASIL, com as vantagens da 1a Classe,
Padrão III, de acordo com o previsto no artigo 192, item I,
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 16 DE DEZEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delega-
da pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321,
de 22 de dezembro de 1982,e o que consta do Processo n"
030.014.874/92,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a ADELINO CORREIA
DE OLIVEIRA, matrícula n° 10.794-8, no Cargo de Auxi-
liar de Administração Pública, Classe Única, Padrão VI, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos arti-
gos 186, item III, alínea "a" e 189, Parágrafo Único, da Lei
n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o ar-
tigo 40, inciso III, alínea "a" e S 4°, da CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as van-
tagens previstas no artigo 184, item II, da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952, em consonância com a Lei n° 6.701,
de 24 de outubro de 1979, observado o disposto no Parágra-
fo Único, do artigo 5°, da Lei n° 197, de 04 de dezembro de
1991.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 16 DE DEZEMBRO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delega-
da pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321,
de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.015.685/92,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a .ROBÉRIO SULZ
JNSALVES. matricula n" 08.960-5; nd Cargo de Profes-
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sor, Nível 03, Classe Unica, Padrào XXV, do Quadro de 
Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, 
item III, alínea “b” e 189, Parágrafo Único, da Lei n°
8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 
40, inciso III, alínea “b” e § 4o, da CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vanta­
gens previstas no artigo 184, item II,‘da Lei n° 1.711, de 28 
de outubro de 1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 
24 de outubro de 1979, de acordo com o disposto no Pará­
grafo Único do artigo 5o, da Lei n" 197, de 04 de dezembro 
de 1991.

RENATO RIELLA
PORTARIA DE 16 DE DEZEMBRO 

DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO 
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi­
mentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delega- 
da.pelo artigo Io, item II, alínea “c”, do Decreto n° 7.321, 
de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n° 
060.001.456/92,
RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA a JUSTINIANO DOS 
SANTOS, matricula n° 02.768-5, no Cargo de Auxiliar de 
Administração Pública, Classe Única, Padrào VI, do Qua­
dro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos 
186, item III, alínea “a”, e 189, Parágrafo Único, da Lei n°
8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 
40, inciso III, alínea “a” e § 4o, da CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vanta­
gens previstas no artigo 184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 
de outubro de 1952, em consonância com a Lei n1 6.701, de 
24 de outubro de 1979, de acordo com o disposto no Pará­
grafo Único do artigo 5o, da Lei n° 197, de 04 de dezembro 
de 1991.

RENATO RIELLA
PORTARIA DE 16 DE DEZEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO 
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi­
mentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delega­
da pelo artigo 1°, item II, alínea “c”, do Decreto n° 7.321. 
de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n° 
094.001.505/92,
RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA a JOAQUIM BISPO 
DOS ANJOS, matrícula n° 60.122-5, no Cargo de Auxiliar 
de Administração Pública, Classe Única, Padrào VI, do 
Quadro de Pessoal do Serviço Autônomo de Limpeza Urba­
na do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item III, 
alínea “a” e 189, Parágrafo Único,da Lei n° 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, combinados com o artigo 40, inciso III, 
alínea “a” e § 4o, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens do artigo 
184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, em 
consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979, 
observado o disposto no Parágrafo Único do artigo 5o, da 
Lei n° 197, de 04 de dezembro de 1991.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 16 DE DEZEMBRO DE 1992.
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO 
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi­
mentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delega­
da pelo artigo Io, item II, alínea “c”, do Decreto n° 7.321, 
de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n° 
030.015.365/92,
RESOLVE:
APOSENTAR JOÃO MARTINS DO NASCIMENTO, ma­
trícula n° 60.124-1, no Cargo de Auxiliar de Administração 
Pública, Classe Única, Padrão VI, do Quadro de Pessoal do 
Serviço Autônomo de Limpeza Urbana do Distrito Federal, 
nos termos dos artigos 186, item I, S Io, e 189, Parágrafo 
Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combi­
nados com o artigo 40, inciso I e § 4o, da CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

RENATO RIELLA 
PORTARIA DE 16 DE DEZEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO 
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi­
mentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delega­
da pelo artigo Io, item II, alínea “c”, do Decreto n" 7.321, 
de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n° 030.012.680/92,
RESOLVE:
APOSENTAR DERLI PAULO DA SILVA, matrícula n" 
64.104-9, no Cargo de Auxiliar de Atividades Rodoviárias,

Classe Unica, Padrào VI, do Quadro de Pessoal do Departa­
mento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, nos 
termos dos artigos 186,item I, § Io, e 189, Parágrafo Único, 
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados 
com o artigo 40, inciso I e § 4o, da CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

RENATO RIELLA 
PROCESSO N°: 040.004579/92
INTERESSADO: JOSÉ RICARDO DE MORAIS VERANO 
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
À vista das instruções contidas no presente processo e o dis­
posto no artigo 80 do Decreto n° 13.708/91 e de acordo com
o que estabelece o item II do artigo 36 combinado com o 
item I do artigo 35, do citado diploma legal, reconheço a dí­
vida autorizo a realização da despesa e determino a emis­
são de Nota de Empenho no valor dé Cr$ 107.894.062,13 
(cento e sete milhões, oitocentos e noventa e quatro mil, 
sessenta e dois cruzeiros e treze centavos).
A despesa acima está sendo reconhecida para regulariza­
ção de despesa apurada no encerramento do exercício de
1991, quando do encerramento e elaboração do Balanço Ge­
ral de 1991, conforme consta do processo acima citado.
Publique-se e encaminhe-se o processo à DAG, para emis­
são da respectiva Nota de Empenho, à conta da dotação do 
Elemento-3490-92 — Depesas de Exercícios Anteriores.

Brasília, 08 de dezembro de 1992.
RENATO RIELLA

DISPENSA DE PONTO
Autorizo, de acordo com a competência que me foi delegada 
pelo artigo Io, item II, alínea “d” do Decreto n° 7.321 de 22 
de dezembro de 1982, a dispensa de ponto aos servidores do 
Governo do Distrito Federal que comprovadamente, com­
parecerem ao III CONGRESSO MÉDICO DE BRASÍLIA, 
VIII JORNADA MÉDICA DE BRASÍLIA e III FEIRA DE 
SAÚDE DE BRASÍLIA, a realizar-se no período de 03 a 08 
de abril de 1993, nesta Capital.

Brasília, 10 de dezembro de 1992 
RENATO RIELLA 

Secretário de Administração e Trabalho
CONCESSÃO DE DIÁRIAS

PROCESSO N°: 170.000.200/92
Nos termos da delegação de competência estabelecida na 
Portaria n° 002/89-STb, de 20 de junho de 1989,
CONCEDO:
a) 2,5 (duas e meia) diárias, no valor de Cr$ 775,221,50 (se­
tecentos e setenta e cinco mil, duzentos e vinte e hum cru­
zeiros e cinqüenta centavos) ao servidor NILSON DA 
CRUZ RIBEIRO, matrícula n° 05.369-4/FSS, prestando 
serviço no SINE-DF, referente a viagem à cidade do Rio de 
Janeiro-RJ, no período de 09 a 11.12.92, em objeto de 
serviço.
b) 2,5 (duas e meia) diárias no valor de Crf 775.221,50 (se­
tecentos e setenta e cinco mil, duzentos e vinte e hum cru­
zeiros e cinqüenta centavos) ao servidor EDSON JOSÉ AL­
VES BARBOSA, matrícula n° 07.379-2/FSS, prestando 
serviço no SINE-DF, referente a viagem à cidade do Rio de 
Janeiro-RJ, no período de 09 a 11.12.92, em objeto de serviço.
c) 2,5 (duas e meia) diárias, no valor de Cr$ 775.221,50 (se­
tecentos e setenta e cinco mil, duzentos e vinte e hum cru­
zeiros e cinqüenta centavos) ao servidor MAURÍCIO DA 
SILVA, matrícula n° 06.752-0/FSS-DF, prestando serviço 
no SINE-DF, referente a viagem à cidade do Rio de Janeiro, 
no período de 09 a 11.12.92, em objeto de serviço.

Brasília-DF, 14 de dezembro de 1992.
PAULO ROBERTO GUERRA JUCÁ 
Secretário Adjunto do Trabalho

S E C R E T A R I A  I)E F A Z E N D A  E  ^ 
_________ P L A N E J A M E N T O ________ J

PORTARIA N9 634 CE 16 DE Dezembro ‘ OE 1992
0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência que 
lhe foi delegada pelo art. 12, inciso IV, do Decreto no
11.335, de 07 de dezembro de 1988, e o que consta do Processo 
nfi 030.016639/92,
R E S O L V E  :
1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteraçao do Qua­
dro de Detalhamento da Políçia Civ-il do Distrito Federal, 
aprovado pela Portaria SEPLAN/SEF NS 1 7 0 , ue 30 de dezembro 
de 1991.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

EVERARDO MACIEL

ANEXO 1 EXE8CIC10 DE 1992 Cri 1.***,*(

| SUPLEMENTACAO 
: MEXO A POSTARIA No. 634/92 de 16 de dezentoro de 1992.

F I S C A L !  

RECURSOS DO TESOURO 1

1 . :
: C001E0 E S P E C  I F  I C A C A O

: NATUREZA ! ! V A L O R  !
! DA ! FTE !------------------!
! DESPESA 1 1 DETALHAOO í T 0 T * L 1

1 1
22**« ! SECRETARIA OE SEGURANÇA PUBLICA

I I !  1 i 
1 ! ! 1 4*.695!

22**6 : POLICIA CIVIL 0« DISTRITO FEDERAL 4*.69S!

: *63*1742.*58.**** I POLICIAMENTO DE NATUREZA CIVIL i i S 1 40.695!

! *6301742.*50.***1 1 FUNCIONAMENTO DA POLICIA CIVIL

1 ,1

1 34?*.39 ! *** : 4.2** ! i 
1 349*.39 i **9 ! 36.495 i 4*.695!

78»/ 1 TOTAL 1 40.495!

ANEXO II EXERCÍCIO OE 1992 Cr! 1.«**,**

CANCELAMENTO
! ANEXO A PORTARIA No. 634/92 <Je 16 de dezanbro de 1992.

F I S C A L !  

RECURSOS DO TESOURO I

i C 0 D I 6 0 ! E S P E C I F I C A C A O
! NATUREZA 1 ! V A L O R  i
! DA ! FTE !------------------ !
: despesa : : detalhado : t o t a l  :

1 1
22*** : SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

i I I  1 1  
1 ! 1 1 4*.695!

22**6 ! POLICIA CIVIL 00 DISTRITO FEDERAL ! ! 1 I 4*.695!

! *63*1742.*58.**** ! POLICIAMENTO DE NATUREZA CIVIL i ! ! ! 4*.695!

! *63*1742.*58.***1 : FUNCIONAMENTO OA POLICIA CIVIL ! 349*.34 ! **9 ! 15.636 1 
! 349*.36 ! *** ! 4.2** !
! 349*.36 ! **9 1 2*.859 ! 4t.695!
t i !  1 1

789/ 2 TOTAL ! 4*.695!

PORTARIA DE 16 DE DEZEMBRO DE 1992
0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
1 — Constituir Grupo de Trabalho composto pelos servido­
res JOÀO FLÁVIO IEMINI DE REZENDE. JADSON JA- 
NUARIO DE ALMEIDA e JOSÉ ARAÚJO RODRIGUES, 
para,sob a presidência do primeiro elaborar, no prazo de 
trinta dias, contado da data da publicação desta Portaria, 
subsídios à realização de concurso público para o Cargo de 
Auditor Tributário, da Carreira Auditoria Tributária.
II — Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

EVERARDO MACIEL
PORTARIA I)E 16 DE DEZEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, e tendo 
em vista o que consta do Processo n° 040.006.450/92,
RESOLVE:
PRORROGAR por 40 (quarenta) dias, o prazo a que se refe­
re a Portaria de 29 de outubro de 1992, a contar de 15 de de­
zembro de 1992.

EVERARDO MACIEL

' SECRETARIA DE EDUCAÇÀO ")

PORTARIA NS 107 de 14 de dezembro DE 1992.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇXO DO DISTRITO PEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso I, do artigo 37 do Regî  
mento aprovado pelo Decreto n* 2.893, de 13.05.75, e tendo 
em vista o disposto no Parecer n® 267/92 do Conselho de Edu­
cação do Distrito Federal, conforme Processo ns 030.010627/91, 
R E S O L V E :
1. Autorizar, por 04(quatro) anos, a contar da data de homo­
logação do Parecer n® 267/92-CEDF, o funcionamento do Insti­
tuto de Educação Integrada - INSTEI, mantido pelo Instituto 
de Educação Integrada Ltda-, localizado na ^NM 04, Conjunto 
"P", Casa 35, Ceilândia Norte, Distrito Federal.
2. Autorizar o oferecimento.da educação anterior ao 1®
Grau, nas modalidades de Maternal e Jardim I, II e III.
3. Validar todos os atos escolares praticados até a presente 
data.
4. Aprovar o Planejamento Didático para o Maternal e Jardim 
de Infância.
5. Recomendar à mantenedora e à Direção da escola que, qual­
quer iniciativa, no sentido de expandir os serviços educacio 
nais prestados em outros níveis de ensino, só será apreciada 
pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, se forem cum­
pridos os prazos e as exigências estabelecidas pelas normas 
legais em vigor, especificamente pelas Resoluções 01/74 e 
08/74 daquele Colegiado.
6. O Instituto de Educação Inteyrada INSTEI está sujeito à 
inspeção do ensino, nos termos da legislação vigente.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 11 DE DEZEMBRO DE 1 992.
O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO DISTRITO PEDERAL, no uso de
sua competência regimental, e tendo em vista o disposto no 
Capitulo VII - DO INVENTÁRIO PATRIMONIAL, do Decreto n2
10.949, de 09.12.87,
R E S O L V E :
1. Constituir Comissões encarregadas de proceder ao levanta 
mento dos bens patrimoniais ã disposição desta Secretaria, 
uma para cada orgão usuário, conforme indicado, nos termos ão 
Art. 54 do diploma legal citado:
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1.1 - GABINETE DO SECRETÁRIO
; SUDÁRIO EVALDO BARBOSA-Presidente Analista de Orçamento- 
Matrícula n® 30.792-0 

. IÊDA GOMES DA COSTA-Tecnico de Administração PÚblica -
Matrícula ns 25.078-3 

. ADRIANO ARRUDA BARBOSA LEAL-Tecnico de Assistência a Educa 
ção - Matrícula ns 36.585-8

1.2 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
. MÁRCIA MARTINS LACERDA-Presidente Técnico de Finanças e 
Controle - Matrícula ns 25.325-1 

. JANETE PEREIRA DA SILVA-Tecnico de Administração PÚblica- 
Matrícula n = 30.930-3 

. FRANCISCO CLARENTINO DE SOUSA-Tecncio de Finanças e Contro 
le - Matrícula n® 03.916-0

1.3 - DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DO ENSINO
. VIRGÍNIA FILOMENA DE OLIVEIRA BRANDÃO-Presidente Assessora 
do DIE - Matrícula ns 32.130-3 

. ROSIVALDO SANTOS RAMOS-Especialista de Assistência a Educa 
ção - Matrícula n2 70.742-2 

. DÉBORA LARISSA RIBEIRO ALVARENGA-Especialista de Assistên 
cia a Educação - Matrícula n® 44.346-8

1.4 - DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL
. MARCO TÚLIO MOTTA SANTOS-Presidente Chefe da Seção de Expe 
diente/DEPLAN - Matrícula ns 36.613-7 

. WAGNER GONÇALVES DE OLIVEIRA-Assessor do DEPLAN -Matrícula 
ns 30.589-8

. LITO HAGÁ SILVA MENDES-Assistente do DEPLAN-Matrícu1a n®
31.916-3 ■ •

1.5 - CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
. MARIA ÂNGELA DE MACEDO FRANÇA-Presidente Assessora do
CEDF - Matrícula ns 18.715-1 

. RENATO DOS REIS-Especialista de Assistência a Educação -
Matrícula n® 18.713-5 

. MARIA HELENA MIRANDA MONREAL-Assistente do CEDF -Matrícula 
n* 36.748-6

2. O inventário a que se refere o item 1 compreende a emissão: 
a-do CONTROLE DO INVENTÁRIO PATRIMONIAL
b-dos respectivos Termos de Guarda e Responsabilidade (1GR ). 

e Transferência de Guarda e Responsabilidade (TTGR).
3.. Os trabalhos deverão estar concluídos e entregues ao Agen 
te Patrimonial desta Secretaria, impreterivelmente, até o 
dia 31.12.92.
4. Compete ao Diretor da Divisão de Administração Geral, na 
qualidade de Agente Patrimonail, desta Secretaria:

a - acompanhar e orientar os trabalhos das Comissões e, 
no momento oportuno, fazer o cotejamento com a Carga Geral;

b - resolver ou encaminhar os problemas técnicos 
dos, buscando soluções;

c - consolidar o Inventário desta Secretaria para 
minhá-lo à COSAP/SEF até 31.01.93.
5. Fica expressamente proibida qualquer movimentação 
bens no período, ressalvadas as decorrentes de novas 
gas aos usuários por intermédio do Agente Patrimonial. 
Brasília, 08 de dezembro de 1 992.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PROCESSO NS : 030.016510/91
INTERESSADO : CENTRO EDUCACIONAL OBJETIVO
HOMOLOGO o Parecer ns 276/92-CEDF, de 16/11/92, aprovado por 
unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, 
em sessão plenária da mesma data, cuja conclusão é "pela 
aprovação do Planejamento Didático do Ensino Anterior ao 12 
Grau do Centro Educacional Objetivo - SP/B, situado na Av. 
W/5'- Sul - Quadra 914 - Lotes 67/68, Brasília - Distrito 
Federal".

Em 14/12/92 
STELLA DOS CHERUBÍNS GUIMARÃES TROIS

PROCESSO Ns: 030.009637/92 
INTERESSADO: DIVISÃO DE APOIO ESCOLAR
ASSUNTO . : Aquisição de gêneros alimentícios: Merenda Esco 

lar.
De acordo. Face o disposto no inciso XI do Art. 29 do Dec.ne 
10.996/88, dispenso a licitação em favor da Sociedade de 
Abastecimento de Brasília S/A-SAB, para aquisição de produ 
tos que serão utilizados na merenda escolar, bem como autori_ 
zo a emissão de Nota de Empenho por Estimativa no valor de 
Cr$ 1.495.934.000,00 (um bilhão, quatrocentos e noventa e 
cinco milhões, novecentos e trinta e quatro mil cruzeiros), 
e a realização da despesa.
Em 05 de agosto de 1 992.

PROCESSO N9: 030.013802/92
INTERESSADO: DIVISÃO DE APOIO ESCOLAR/FEDF
ASSUNTO : Aquisição de gêneros alimentícios: Merenda Esco

lar.
De acordo. Face o disposto no inciso XI do Art. 29 do Dec.ns 
10.996/88, dispenso a licitação em favor da Sociedade de 
Abastecimento de Brasília S/A-SAB, para aquisição de produ 
tos que serão utilizados na merenda escolar, bem como autori^ 
zo a emissão de Nota de Empenho por Estimativa no valor de 
CrS 11.24 5.231.000,00 (onze bilhões, duzentos e quarenta e 
cinco milhões, duzentos e trinta e um mil cruzeiros), e a 
realização da despesa.
Em 27 de novembro de 1- 992 .

PROCESSO NB:030.014455/92 
INTERESSADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
ASSUNTO : Autorização de Despesa
De Acordo. Tfrndo em vista o disposto no Artigo 29, Inciso
II, do Decreto n$ 10.996, de 26.01.88, dispenso a licitação 
em favor de NAOUM TURISMO E HOSPEDAGEM S/A, bem como autori_ 
zo a emissão de Nota de Empenho por Estimativa no valor de 
Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros) e a realização 
da despesa.
Em 03 de novembro de 1 992.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

surgî

enca

de
entre

FUNDAÇÀO EDUCACIONAL DO 
DISTRITO FEDERAL 

DIRETORIA EXECU TIVA

INSTRUÇÃO DE 09 DE DEZEMBRO DE 1992.
O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no USO 
das atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi 
delegada pelo Artigo 2«, Inciso IV, do Decreto no 12.740, de 24 de outu 
bro de 1990, e o que consta do processo nO 082.011721/92-FEDF,

R E S O L V E  :
CONCEDER APOSENTADORIA a ADAILTON SEBASTIÃO DOS REIS, matrícula nO
85.804-8, no cargo de Professor, Nível 3, Classe Onica, Padrão 25F, do 
Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos ter 
mos dos Artigos 186, Inciso III, alínea "b" e 189, Parágrafo Onico, da 
Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 40, In 
ciso III, alínea "b" e § 40, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL, com as vantagens previstas no Artigo 20, §§ 10 e 30, da Lei nO 
6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-Leis nOs
1.746, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pe 
la Lei no 62, de 12 de dezembro de 1989:

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS 
Diretor Executivo 

Respondendo

INSTRUÇÃO DE 03 DE novembro DE 1992.
0 DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no USO 
das atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi 
delegada pelo Artigo 20, Inciso IV, do Decreto nO 12.740, de 24 de outu 
bro de 1990, e o que consta do processo nO 082.01lè36/92-FEDF, 
R E S O L V E :
CONCEDER APOSENTADORIA a ANTTONIETA APPARECIDA VAIANO BRAGA, matrícula 
no 81.339-7, no cargo de Professor, Nível 3, Classe Onica, Padrão 25F ,
do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos
termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea "b" e 189, Parágrafo Onico , 
da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 40, 
Inciso III, alínea "b" e S 40, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL, com as vantagens previstas no Artigo 20,§§ lo e 30, da Lei 
no 6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-Leis nOs
1.746, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pe
la Lei no 62, de 12 de dezembro de 1989.

PAULO JOSÉ MARTINS DOS SANTOS

INSTRUÇÃO DE 09 DE DEZEMBRO DE 1992.
O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no USO 
das atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi 
delegada pelo Artigo 20, Inciso IV, do Decreto no 12.740, de 24 de outu 
bro de 1990, e o que consta do processo no 082.005974/92-FEDF, 
R E S O L V E  :
CONCEDER APOSENTADORIA a MARINEVE VIEIRA LEITE, matrícula nO 93.048-2 , 
no cargo de Professor, Nível 03, Classe Onica, Padrão 25F, do Quadro de 
Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos dos Ar 
tigos 186, Inciso III, alínea "b", da Lei no 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, combinados com o Artigo 40, Inciso III, alínea "b" e S 4o, da 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens previs 
tas no Artigo 2o, §§ lo e 30, da Lei nO 6.732, de 04 de dezembro de 
1979, alterada pelos Decretos-Leis no 1.746, de 27 de dezembro de 1979, 
e 2,153,de 24 de julho de 1984, e pela Lei no 62, de 12 de dezembro de
1989.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS 
Diretor Executivo 

Respondendo

INSTRUÇÃO DE 11 DE DEZEMBRO DE 1992.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE 
DERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo‘em vista 
a competência que lhe foi delegada pelo Artigo 2o, inciso 
IV, do Decreto nO 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que 
consta do processo nO 082.009825/92-FEDF,
R E S O L V E  :

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA MÁRCIA PINHEIRO MANZAN, ma
trícula nO 90.656-5, no cargo de Professor, Nível 3, Classe 
Única, Padrão 24F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educa 
cional do Distrito Federal, nos termos dos Artigos 186, In 
ciso III, alínea "b"e 189, Parágrafo Único, da Lei no
8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 
40, Inciso III, alínea "b" e § 4o, da CONSTITUIÇÃO DA REP0 
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas no 
Artigo 184, item II, da Lei nO 1.711, de 28 de outubro de 
1952, em consonância com a Lei no 6.701, de 24 de outubro 
de 1979, de acordo com a Lei nO 197, de 04 de dezembro de
1991.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS 
Diretor Executivo 

Respondendo

INSTRUÇÃO DE 11 DE DEZEMBRO DE 1992.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
das atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi 
delegada pelo Artigo 20, Inciso IV, do Decreto jvo 12.740, de 24 de outu 
bro de 1990, e o que consta do processo no 082.012830/92-FEDF, 
RES O L V E  :
CONCEDER APOSENTADORIA a JUBERLITA ARAÚJO DOS SANTOS, matrícula nO
91.882-2, no cargo de Professor, Nível 3, Classe Onica, Padrão 24F, do
Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos ter
mos dos Artigos 186, Inciso III, alínea "b" e 189, Parágrafo Onico, dl 
Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 40, In
ciso III, alínea "b" e $ 40, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, com as vantagens previstas no Artigo 20, SS lo e 3o, da Lei no 
6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-Leis no
1.746, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e
pela Lei no 62, de 12 de dezembro de 1989.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS 
\ Diretor Executivo

Respondendo

INSTRUÇÃO DE 16 de dezembro de 1992

O DIRETOR EXECUTIVO DA FBNDAÇJSO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE 
DERAL, „o uso das atribuições regimentais, e tende em vista
a competência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV
do Decreto nÇ 12,740, de 24 de outubro de 1990,. e o que cons 
ta do Processo n9 082.005964/92-FEDF,

RES O L V E  :
CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA DAS GRAÇAS DIAS DE FREITAS, 
matrícula n9 82.858-0, no cargo de Professor, Nível 3,
Classe Única, Padrão 24F, do Quadro de Pessoal da Fundação 
Educacional do Distrito Federal, nos termos dos Artigos 186,
Inciso III, alínea "b" e 189, Parágrafo Único, da Lei n9
8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 
40, Inciso III, alínea "b" e § 49, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚ 
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas no 
Artigo 29, §§ 19 e 39, da Lei n9 6.732, de 04 de dezembro 
de 1979, alterada pelos Decretos-Leis n9 1.746, de 27 de de 
zembro de 1979, e 2.153, de 24 de junho de 1984, e pela Lei 
n9 62, de 12 de dezembro de 1989.

STELLA DOS CHERÜ^ENS GtfIMARÃES TROIS 
Diretor Executivo 
Respondendo

INSTRUÇÃO DE 14 DE DEZEMBRO DE 1992.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE 
DERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista 
a competência que lhe foi delegada pelo Artigo 20, Inciso 
IV, do Decreto no 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que 
consta do processo no 082.011952/92-FEDF,
RESOLVE :
APOSENTAR TERESINHA DE JESUS DA SILVA SOUZA, matrícula nO 
63.355-0, no cargo de Professor, Classe Única, Padrão 22F , 
do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fe 
deral, nos termos dos Artigos 186, Inciso I, 5 10 e 189, Pa 
rágrafo Único, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990 , 
combinados com o Artigo 40, Inciso I e S 4o, da CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens previs 
tas no Artigo 20, §s lo e 3o, da Lei nO 6.732, de 04 de de 
zembro de 1979, alterada pelos Decretos-Leis nO 1.746, de 
27 de dezembro de 1979/ e 2.153, de 24 de julho de 1984, e 
pela Lei nO 62, de 12 de dezembro vde 1989.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS 
Diretor Executivo 

Respondendo

INSTKl (,’ÃO 1 >K 1.) I)E DEZEMBRO DE 1992
O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÀO EDUCA­

CIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições 
regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi de­
legada pelo artigo 2“, inciso IV, do Decreto n° 12.740, de 24 
de outubro de 1990. e o que consta do Processo n" 
082.009671'92-FEDF.
RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA a VANDALCY LUZ 
MACEDO, matrícula n" 91.991-8, no cargo de Professor, 
Nível 3, Classe Única, Padrào 25F, do Quadro de Pessoal 
da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos 
dos artigos 186, inciso III, alínea "b" e 189, Parágrafo Úni­
co. da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados 
com o artigo 40, inciso III, alínea "b" e S 4o, da CONSTI­
TUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, 
com as vantagens previstas no artigo 184, item II, da Lei 
n" 1.711. de 28 de outubro de 1952, em consonância com a 
Lei n" 6.701, de 24 de outubro de 1979, de acordo com a Lei 
n" 197. de 04 de dezembro de 1991.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS 
Respondendo

ORDEM I)E SERVIÇO I)E 14 DE DEZEMBRO 
DE 1992

O CHEFE DO GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA 
DA FUNDAÇÀO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE­
RAL, no uso das atribuições contidas na Instrução n" 404, 
de 11 de maio de 1992, e tendo em vista os termos do art. 
2o, da Lei n° 6.732/79, na forma da Lei n° 062/89, a teor do 
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, inciso I, letra 
"n”, com fulcro na Lei n° 159, de 16 de agosto de 1991, art. 
13,

RESOLVE:
Conceder Incorporação de Adicionais aos servidores, abai­
xo discriminados, esclarecendo que os efeitos financeiros 
referentes às concessões dos adicionais serão assim 
considerados:
1 — A partir da data em que o(s) servidor(es) tenha(m) ad- 
quirido(s) quintolsi como exercente de função de confiança 
dos Grupos DAI/DAS - CARGO DE NATUREZA ESPE­
CIAL — FAS, Gratificação de Gabinete, bem como aquelas 
funções transformadas por força da Lei n" 159/91 (perten- 
centes'as Fundações Públicas);
2 — A partir de 01.05.91, para aquele(s) que já exercia(m) 
Empregos em Comissão e que em decorrência da aplicação 
da Lei n° 159/91, obteve (ou obtiveram) o direito.
NOME: RAIMUNDA MARIA DE P. RODRIGUES, matrí­
cula n° 55.292-5
PROCESSO N°: 0082.003091/92-FEDF 
De acordo com a distribuição abaixo:
— A partir de 07.11.92 1/5 da representação mensal doDF-02 
NOME. ISABEL CALASANS DA CRUZ BLATZ, matrícu­la n" 75.417-X 
PROCESSO N°: 0082.000227/92-FEDF
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De acordo com a distribuição abaixo:
— A partir de 25.11.92 1/5 da representação mensal do
DF-11 *
NOME: VERA LÚCIA MARQUES DE ALMEIDA, matrí-
cula n° 84.529-9
PROCESSO N°: 0082.012996/92-FEDF
De acordo com a distribuição abaixo:
— A partir de 01.05.91 1/5 da representação mensal dó
DF-11
2/5 da representação mensal do DF-12
1/5 da representação mensal do DF-13
1/5 da representação mensal do DF-14

MARILENE BORGES LEONE

C SECRETARIA DE SAÚDE J
PORTARIA DE 14 DE DEZEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL,'
no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a
competência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item I, alí-
nea "a",do Decreto n° 7.321 tde 22 de dezembro de 1982, al-
terado pelo Decreto n° 12.181, de 31 de janeiro de 1990,

RESOLVE:

Designar VICENTE JOSÉ DOS SANTOS, matrícula n°
08.757-2, Inspetor de Saúde, 2a Classe, Padrão IV, Referên-
cia 13-H, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para
substituir FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES MAR-
QUES, matrícula n° 26.197-1, Chefe da Inspetoria de Saú-
de de Taguatinga Sul, Símbolo DFG-10, do Departamento
de Fiscalização de Saúde desta Secretaria, no período de
04.01 a 02.02.93, por motivo de férias regulamentares do
titular.

CARLOS SANT'ANNA

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 30 DE NOVEMBRO DE 1992

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe con-
ferem os incisos I a VI do artigo 2° do Decreto n° 12.740, de
24 de outubro de 1990, do Governador do Distrito Federal,
e o que consta do Processo n° 061.023.512/92,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA A TERESINHA DE JE-
SUS LEITE DE ANDRADE, matrícula n° 102.336-5, no
Cargo de Assistente Intermediário de Saúde — Auxiliar de
Enfermagem, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pes-
soal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos ter-
mos dos artigos 186, item III, alínea "a", e 189, Parágrafo
único, da Lei n° 8.112 .de 11 de dezembro de 1990, combina-
dos com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4° da CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL,
com as vantagens previstas no artigo 184, item H, da Lei
n0' 1.711, de 28 de outubro de 1952, em consonância com a
Lei n° 6.701,de 24 de outubro de 1979, de acordo com o arti-
go 5°,Parágrafo único, da Lei n° 197, de 05 de dezembro de
1991. '

JOFRAN FREJAT

(Republicado por haver saído com incorreção do original
no DODF n" 246, em 03.12.92)

INSTRUÇÃO DE 27 DE NOVEMBRO DE 1992

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DÓ
DISTRITO FEDERAL usando das atribuições que lhe con-
ferem os incisos I a VI do artigo 2° do Decreto n° 12.740.de
24 de outubro de 1990, do Governador do Distrito Federal,
e o que consta do Processo n° 061.023.561/92,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a EDSON ALVES DE
OLIVEIRA, matrícula n° 109.091-7, Cargo de Assistente
Intermediário de Saúde-Auxiliar de Enfermagem, Classe
Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186,
item III, alínea "a" e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112
de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 40, in-
ciso III, alínea "a" e § 4° da CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens pre-
vistas no artigo 184, item II, da Lei n° 1.711,de 28 de outu-
bro de 1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de
outubro de 1979, de acordo com o artigo 5°, Parágrafo Úni-
co, da Lei n° 197, de 05 de dezembro de 1991.

JOFRAN FREJAT

(Republicado por haver saído com incorreçào do original
no DODF n° 246, de 03.12.92)

j F.aírçu-iJar.cO /smut d ,1AOAHS3T-S6\SIO n aojsrl

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇAO COMUNITÁRIA

PORTARIA Ne 017 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1992, REGULAMENTA O FUMSIONAMEN
TO DO GRUPO EXECUTIVO DO PROGRAMA W3SSAS CRIANÇAS E DÁ OUTRAS ATRIBUI
COES.

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAI. E AÇÃO COMUNITÁRIA COORDENADO
RA^ERAL_DO OIWO EXECUTIVO DO PROGRAMA «DSSAS CRIANÇAS, NO USO DE SUAS

R E S O L V E :

Art. !• - O Grupo Executivo do Programa Nossas Crianças no cuiprlmento
das atribuições definidas no Art. 1« do Decreto n> 14274 de Pl/10/92
passa a s» estruturar em Omissões Técnicas e Grupos de Trabalho.

Art. !>_- As atlvldades *• carater permanente do Programa Nossas Crlan
ças_serao acompanhadas por Comissões Técnicas que terão em sua comrõ
slçao representantes de todas as unidades do CDF envolvidas com a área
objeto da Comissão.

Parágrafo Único - Inicialmente serão estruturadas três Comissões Trent

I - Comissão Técnica para o Adolescente Infrator-Programa SASE.

II- Comissão Técnica de Proteção Especial

Hl-Ccmissão Técnica SOS Criança

Art. 3> -_0s assuntos submetidos ao Grupo Executivo e que mereçam tra
lamento técnico, serão abordados através de Grupos de Trabalho que té
ran carater temporário e com a responsabilidade de abordar o tema espe"
cíflco objeto do Grupo.

Art. 41 - As funções de_planeja«ento administrativo e de tratamento e
Olvulgaçao das Infonraçoes do Programa Nossas Crianças, serão de rés
ponsabtlidade da Coordenação Executiva do Grupo Executivo.

Art. 5« - o Grupo Executivo terá reunlSes mensais conforme cronograma
a ser estabelecido.

MARIA AUGUSTA ERICH DE MENEZES

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE NOVEMBRO DE 1992.

A SECRETÁRIA-ADJUNTA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E_AÇAO COMUNITÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui
coes legais e tendo em vista o disposto no item "F" do artT
go 15 da Portaria nS 004/92-SDSAC, de 09 de abril de 1992, ~

R E S O L V E i

Autorizar a Concessão da Subvenção Social, no valor de Cr$
50 .000 .000 ,00 ( Cinquenta milhões de cruzeiros), a Entidade
CRECHE CANTIMIIO DE VOCÊ, conforme Processo n? 030.016.638/92.

LÍCIA M A R I A A L V T M DE SOUZA BITTAK

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE DEZEMBRO DE 1992.
A SECRETÍRIA-ADJUNTA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SÓ
CIAL E AÇÍO COMUNITÁRIA DO DISTRITO F E D E R A L , no uso daí
atribuições legais e tendo em vista o disposto no item "F"
do artigo 1« da Portaria n> 004/92-SDSAC, de 09 de abril de 1992,

R E S O L V E :

Autorizar a Concessão da Subvenção Social, no valor de Cr$
276.200.000,00 (Duzentos e setenta e seis milhões e duzen
tos mil cruzeiros), a Entidade PROVI - PROGRAMA DE VIVÊUCIÃ
INTEGRADA, conforme Processo n2 030.016.200/82.

LÚCIA MARIA ALVIM DE SOUZA BITTAR

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE DEZEMBRO DE 1992.

A SECRETÁRIA-ADJUNTA DA srCRETAIRA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E_AÇÍO COMUNITÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui
coes legais e tendo em vista o disposto no item "F" do artl
go l» da Portaria n» 004/92-SDSAC, de 09 de abril de 1992, ~

R E S O L V E :

Autorizar a Concessão da Subvenção Social no valor ri* rr«
31.195.800,00 (Trint, e um milhío, cento è noventa" cinco
ríí =InÍínC1nt°!! cruz'-'1'°s>. " Entidade CEUTRO DE ASSISTÊN
CIA SÃO JOSÉ, conforme Processo n« 030.015.864/92.

LÚCIA MARIA ALVIM DE SOUZA BITTAR

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE DEZEMBRO DE 1992.

A SECRETÁRIA-ADJUNTA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E_AÇjO COMUNITÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui
coes legais e tendo em vista o disposto no item "F" do artT
go l» da Portaria nS 004/92-SDSAC, de 09 de abril de 1992, ~~

R E S O L V E :

Autorizar a Concessão da Subvenção Social, no valor de Cr$
13.992.500.00 (Treze milhões novecentos e noventa e dois mil
e quinhentos cruzeiros), a Entidade CEUTRO DE ASSISTÊNCIA
SÃO JOSÉ, conforme Processo n? 030.015.863/92.

LÚCIA MARIA ALVIM DE SOUZA BITTAR

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE DEZEMBRO DE 1992
A SECRETÁRIA-ADJUNTA DA SECRETARIA DE DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA

.DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais e
tendo em vista o disposto no item "F" do artigo l ° da Porta-
ria n° 004/92-SDSAC, de 09 de abril de 1992,

RESOLVE:

Autorizar a Concessão da Subvenção Social, no valor de
Cr$ 85.000.000,00 (Oitenta e cinco milhões de cruzeiros), a
Entidade Obra de Assistente Social N. S. da Conceição,
conforme Processo n° 030.016.786/92.

LÚCIA MARIA ALVIM DE SOUZA BITTAR

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE DEZEMBRO DE
1992

A SECRETÁRIA-ADJUNTA DA SECRETARIA DE DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais e
tendo em vista o disposto no item "F" do artigo 1° da Porta-
ria n" 004/92-SDSAC, de 09 de abril de 1992,

RESOLVE:
Autorizar a Concessão da Subvenção Social, no valor de
Crf 18.000.000,00 (Dezoito milhões de cruzeiros),^ Entida-
de Casa de Recuperação de Viciados em Drogas, conforme
Processo n° 030.016.769/92.

LÚCIA MARIA ALVIM DE SOUZA BITTAR

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE DEZEMBRO DE
1992

A SECRETÁRIA-ADJUNTA DA SECRETARIA DE DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais e
tendo em vista o disposto no item "F" do artigo 1° da Porta-
ria n° 004/92.SDSAC, de 09 de abril de 1992,

RESOLVE:

Autorizar a Concessão de Subvenção Social, no valor de
Cr$ 46.120.000,00 (Quarenta e seis milhões cento e vinte
mil cruzeiros), a Entidade Obras de Assistência e Serviço
Social da Arquidiocese de Brasília — OASSAB, conforme
Processo n" 030.016.367/92.

LÚCIA MARIA ALVIM DE SOUZA BITTAR

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE DEZEMBRO DE 1992

A SECRETÁRIA-ADJUNTA DA SECRETARIA DE DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais e
tendo em vista o disposto no item "F" do artigo 1° da Porta-
ria n° 004/92-SDSAC, de 09 de abril de 1992,

RESOLVE:

Autorizar a Concessão da Subvenção Social, no valor de
Cr$ 60.000.000,00 (Sessenta milhões de cruzeiros), a Enti-
dade Sanatório Espírita de Brasília, conforme Processo ri°
030.016.764/92.

LÚCIA MARIA ALVIM DE SOUZA BITTAR

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE DEZEMBRO DE 1992

A SECRETÁRIA-ADJUNTA DA SECRETARIA DE DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais e
tendo em vista o disposto no item "F" do artigo 1° da Porta-
ria n° 004/92-SDSAC, de 09 de abril de 1992,

RESOLVE:

Autorizar a Concessão da Subvenção Social, no valor de
Cr$ 40.000.000,00 (Quarenta milhões de cruzeiros),*a Enti-
dade Associação dos Deficientes Físicos de Brasília, confor-
me Processo n° 030.016.737/92.

LÚCIA MARIA ALVIM DE SOUZA BITTAR

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE DEZEMBRO DE 1992

A SECRETÁRIA-ADJUNTA DA SECRETARIA DE DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais e
tendo em vista o disposto no item "F" do artigo l ° da Porta-
ria n° 004/92-SDSAC, de 09 de abril de 1992,

RESOLVE:

Autorizar a Concessão da Subvenção Social, no valor de
Cr$ 10.000.000,00 (Dez milhões de cruzeiros), a Entidade
Clube das Mães em Apoio aos Carentes, conforme Processo
n° 030.016.172/92.

LÚCIA MARIA ALVIM DE SOUZA BITTAR

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE DEZEMBRO DE 1992
A SECRETÁRIA-ADJUNTA DA SECRETARIA DE DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais e
tendo em vista o disposto no item "F" do artigo l ° da Porta-
ria n° 004/92-SDSAC, de 09 de abril de 1992,

RESOLVE:
Autorizar a Concessão da Subvenção Social, no valor de
Crf 50.000.000,00 (Cinquenta milhões de Gruzeiros),"a En-
tidade Associação dos Portadores de Deficiência do DF, con-
forme Processo n° 030.016.736/92.

LÚCIA MARIA ALVIM DE SOUZA BITTAR

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
INSTRUÇÃO OE 11 DE dezembro ' 1992.
f\ PRESIDENTE DA FUNOACÀO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

R E S O L V E :

DESIGNAR OS servidores: ROSANA MARTINS DE CAS l RI] CHAIB, Matricula ni
39977-3, VANESSA SANTOS PIRES LIMA, Matricula nfi A463-7 c DOMINGOS LEAL
FILHO, Matricula nÃ 6163-8. Para sob presidência do priMeiro, coMPor
Ccmissiio de Inquérito Disciplinar, para no prazo d« 30 (trinta) dia*
apurar f atoa rei actonados COM o Processo n£ 101.003403/92

HARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES

INSTRUÇÃO DE n DE dezembro 1992.
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no i
atribuições estatutária*,

R E S O L U E

DESIGNAR
59977-3,

ROSANA MARTINS DE CASTRO CHAIB. Matricula nS
IRES LIMA, matricula nS 6463-7 e DOMINGOS LEAL

MARIA AUGUSTA FHRICH DE MENEZES
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INSTRUÇÃO DE 09 DE DEZEMBRO DE 1992

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que
lhe confere o artigo 30, inciso IV, do estatuto desta FSS/DF,

RESOLVE:

CONCEDER Auxílio-Natalidade aos servidores abaixo,
nos termos do artigo 196, da Lei n° 8.112/90.
NOME:EDNALDA DA SILVA QUEIROZ RAMOS.matrí-
cula n° 5821-1, dependente: JESSICA CRISTINE SILVA
RAMOS, NOME: TÂNIA CRISTINA DE LIMA RODRI-
GUES, matrícula n° 5923-4, dependente: SUZANA CRIS-
TINA RODRIGUES, NOME: TARCISO BRANDÃO ME-
LO, matrícula n° 5585-9, dependente: RAUL DE OLIVEI-
RA MELO.

MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES

INSTRUÇÃO DE 14 DE DEZEMBRO DE 1992

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições esta-
tutárias, e considerando o exposto no Processo n°
101.001643/91,

RESOLVE:

I — Instituir uma Comissão de Tomada de Contas Especial
para, no prazo de 30 (trinta) dias, apurar responsabilidade
dos fatos relacionados no Processo supramencionado; II —
Designar os servidores: IZAIAS PEREIRA FILHO, matrí-
cula n° 3649-8, ANTÓNIO CARLOS SANTOS ZAFFINO,
matrícula 7957-X e MARIA DA PAZ BISPO SILVA, matrí-
cula n° 2144-X, sob a presidência do primeiro, integrar a
Comissão ora criada por este ato.

MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES

INSTRUÇÃO DE 09 DE DEZEMBRO DE 1992

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições esta-
tutárias e considerando o exposto no Processo n°
101.002569/90,

RESOLVE:

I — Instituir uma Comissão de Tomada de Contas Especial,
para.4no prazo de 30 (trinta) dias, apurar responsabilidade
dos fatos relacionados no processo supramencionado; II —
Designar os servidores: ANTÓNIO CARLOS SANTOS
ZAFFINO, matrícula n" 7957-X, ANTENOR FERNAN-
DES BEZERRA, matrícula n" 7107-2 e MARIA DA PAZ
BISPO SILVA, matrícula n° 2144-X, sob a presidência do
primeiro, integrar a Comissão ora criada por este ato.

M A R I A AUGUSTA E H R I C H DE M E N E Z E S

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE DEZEMBRO DE 1992

O CHEFE DE GABINETE DA FUNDAÇÃO SERVIÇO
SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 1°, inciso IV, da Instrução n° 011
de 29.09.92,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora MARIA NAUZA LOREZO MAR-
TINS, matrícula n° 5.335-2, ASSS, como Executora Técni-
ca do Convénio n° 001/92, celebrado entre a FSS/INSTITU-
TO DOM ORIONE, em substituição a servidora MARIA
GORETTI NOGUEIRA COSTA, matrícula n° 5.994-3,
ASSS, conforme Processo n° 101.000916/92.

JORGE LUIZ PAPADOPOLIS BOTTEGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE DEZEMBRO DE 1992

O CHEFE DE GABINETE DA FUNDAÇÃO SERVIÇO
SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 1°, inciso IV, da Instrução n° 011
de 29.09.92,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora REGINA FÁTIMA BEZERRA DE
AMORIM, matrícula n° 7.339-3, ASSS, como Executora
Técnica do Convénio n" 19/91, celebrado entre a FSS/SER-
VOS DA CARIDADE OBRAS SOCIAIS SANTA TEREZI-
NHA, em substituição a servidora AMÉLIA POVOA C.
SOUTO, matrícula n° 0726-2, ASSS, conforme Processo n°
101.002594/91.

JORGE LUIZ PAPADOPOLIS BOTTEGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE DEZEMBRO DE 1992

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora REGINA FÁTIMA BEZERRA DE
AMORIM, matrícula n° 7.339-3, ASSS, como Executora
Técnica do Convénio n° 12/91, celebrado entre a FSS/SER-
VIÇO EDUCACIONAL FILANTRÓPICO EVANGÉLICO,
em substituiçãova servidora AMÉLIA POVOA C. SOUTO,
matrícula n° 0726-2, ASSS, conforme Processo n°
101.001046/91.

JORGE LUIZ PAPADOPOLIS BOTTEGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE DEZEMBRO DE 1992

O CHEFE DE GABINETE DA FUNDAÇÃO SERVIÇO
SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 1°, inciso IV, da Instrução n° OIL
de 29.09.92,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora MARIA GORETTI NOGUEIRA
COSTA, matrícula n° 5.994-3, ASSS, como Executora Téc-
nica do Convénio n° 001/89, celebrado entre a FSS/CASA
DE ISMAEL, conforme Processo n" 101.000309/91.

JORGE LUIZ PAPADOPOLIS BOTTEGA

PROCESSO N°: 101.000064/92
INTERESSADO: CLAUDIA MARIA DE CALDAS
BANDEIRA
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Á vista das Instruções contidas no presente processo e o dis-
posto nos artigos 79 e 80 do Decreto n° 13.708/91, reconhe-
ço a dívida, autorizo a realização da despesa e determino a
emissão de Empenho no valor de Crf 263.756,89 (duzentos
e sessenta e três mil setecentos e cinquenta e seis cruzeiros
e oitenta e nove centavos), em favor de CLAUDIA MARIA
DE CALDAS BANDEIRA.

Publique-se e encaminhe-se o processo à SÃO, para emis-
são de Empenho, à conta da dotação do Elemento corres-
pondente — 319092 — Despesas de Exercícios Anteriores do
orçamento da FSS/DF.

Brasília, 19 de agosto de 1992.

MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES
Presidente

ORDEM DE SERVIÇO DE í J DE DEZEMBRO DE 1992
O CHEFE DE GABINETE DA FUNDAçXO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo lv,lncisoiv,da Instru-
ção n* 011 de 29.09.92, "

R E S O L V E :

DESIGNAR a servidora MARIA DOS REMÉDIOS DA SILVA SANTOS,matricula n?
3710-9,ASSS,como Executora Técinica do Convénio n' 031/89,celebrado en
tre a FSS/ASSOClACSO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHA-GUARDINHA,era subs-
tituição a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO DUTRA HAIA,matrícula n9 5965-X
conforme Processo n9 101.002855/88.

JORGE LUIZ PAPADOPOLIS BOTTEGA

PROCESSO: 101.902326/91
INTERESSADO: DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS-DRH
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

è. vista das Instruções contidas

e.r«são

FSS/DF.

: AMADOR SOUZA LOPES.
•-se o processo à SÃO, para
i do EleMento correspondent*

B r a s í l i a , 08/12/92

MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES
Pres t dente

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE DEZEMBRO
DE 1992

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
2°, inciso II, alínea "f da Instrução n° 011 de 29.09.92,

RESOLVE:

Conceder Salário Família aos servidores abaixo relaciona-
dos, nos termos do artigo 197 da Lei n° 8.112/90.

NOME: VILMAR GOMES ARAÚJO
MATRÍCULA: 4574-8
DEPENDENTE: DIONES GOMES DE ARAÚJO

NOME: FRANCISCO ROCHA LOPES
MATRÍCULA: 3728-1
DEPENDENTES: CACILDA DE SOUZA LOPES E ODA-
LISCA DE SOUZA LOPES

NOME: EDNALVA DA SILVA QUEIROZ RAMOS
MATRÍCULA: 5821-1
DEPENDENTES: KELLY CRISTINE SILVA RAMOS,
RAFAEL DOUGLAS SILVA RAMOS E JESSICA CRISTI-
NE SILVA RAMOS

NOME: LINEA SOARES OLIVEIRA
MATRÍCULA: 3745-1
DEPENDENTES: ANDERSON SOARES TAVARES,
CYNTHIA SOARES OLIVEIRA E SABRINA SOARES
OLIVEIRA NATALIA SOUZA DE LIMA

NOME: DANIEL RIBEIRO PORTO
MATRÍCULA: 3104-6
DEPENDENTE: THIAGO FARIAS PORTO

NOME: SERGIO NEY DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 2532-1
DEPENDENTE: SÉRGIO NEY DE OLIVEIRA JÚNIOR

NOME: JULIO SEZAR GOMES FERREIRA
MATRÍCULA: 7326-1
DEPENDENTE: SANDRO XIMENES GOMES
FERREIRA

NOME: JUMARA REZENDE CRUVINEL OLIVÉRIO
MATRÍCULA: 7579-5
DEPENDENTE: EDUARDA REZENDE OLIVÉRIO

NOME: TÂNIA CRISTINA DE LIMA RODRIGUES
MATRÍCULA: 5923-4
DEPENDENTE: SUZANA CRISTINA RODRIGUES

NOME: TÂNIA FÁTIMA VILLA-REAL MAGALHÃES
MATRÍCULA: 6663-X
DEPENDENTE: MARCELA VILLA-REAL FRANCO
TAVARES

EURIPEDES ALFREDO ALEIXO

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE DEZEMBRO de 1.992.
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere,

SOCIAL
art.

de junho de 1.992,

CONCEDER LICENÇA PRÉMIO, nos termos do artigo 67, da Lei n» 8.112/ 90
de 11.12.90, aos servidoresi
NOME: MAURO NERY, MATRÍCULA: 05330-9, l* QUINQUÉNIO: 24.06. 83 a
23.06.88. PROCESSO: 101.001552/92.
NOME: MARIZA BARBOSA AZEREDO, MATRÍCULA 07388-1, Is QUINQUÉNIO:
01.06.87 a 31.05.92. PROCESSO: 101.002387/92.
NOME: MARIA RIBAMAR FURTADO CAPELOH1, MATRÍCULA: 06431-9, lê QUINQUÉ-
NIO: 01.07.85 a 30.06.90. PROCESSO: 101.002386/92.
NOME: JOSÉ ABADIA DA SILVA LIMA, MATRÍCULA: 04B51-8, lê QUINQUÉNIO :
10.06.83 a 09.06.88.
NOME: MAYRA MIRANDA ABDO, MATRÍCULA: 04022-3, l! QUINQUÉNIO: 02.08.82
a 01.08.87, 2* QUINQUÉNIO: 02.08.87 a 01.08.92. PROCESSO: 101.002786/92.
NOME: LÚCIA DE FÁTIMA ARAÚJO ALVES, MATRÍCULA: 06844-6, lê QUINQUÉNIO
24.01.86 a 23.01.91. PROCESSO: lul. 002074/92.
NOME: JOSÉ BOANEGES DE SOUZA, MATRÍCULA: 06652-4, l* QUINQUÉNIO: 22 . l O . 85
n 21.10.90. PROCESSO: 101.002503/92.
NOME: MARIA DAS GRAÇAS PARENTE NASCIMENTO, _M,VTRÍCULA: 04023-1, l*
QUINQUÉNIO: 02.08.82 a 01.08.87, 2* QUINQUÉNIO: 02.08.87 A 01.06.92 .
PROCESSO: 101.002785/92.
NOME: LAURO REGIS NOGUEIRA DE MARCO, MATRÍCULA: 03933-0, l» QUINQUÉ-
NIO: 06.04.82 a 05.04.87, 2* QUINQUÉNIO: 06.04.87 a 05.04.92. PROCES
SÓ: 101.002590/92.
NONE: ALFREDO FERREIRA VIEIRA, MATRÍCULA: 05299-x, 1> QUINQUÉNIO
03.06.83 a 02.06.88. PROCESSO: 101.002354/92.
NOME: CRISTIANA FRAGOSO DE ALBUQUERQUE, MATRÍCULA: 07355-5, 1> QUIN
QUÊNIO: 26.05,87 a 25.05.92. PROCESSO: 101.002359/92.
NOME: DAVID DEL SARTO, MATRÍCULA: 05508-5, 1« QUINQUÉNIO: 01.02.84 a
31.01.89. PROCESSO: 101.002205/92.
NOME: GLAISSON SANTOS COSTA, MATRÍCULA: 06158-1,
03.12.84 a 02.12.89. PROCESSO: 101.002379/92.
NOME: MARIA IVANI DE ARAÚJO, MATRÍCULA: 07407-1,
01.06.87 a 31.05.92. PROCESSO: 101.002384/92.
NOME: EDNA HERMES PEREIRA SOUSA, MATRÍCULA: 05845-9,
25.09.84 a 24.09.89. PROCESSO: 101.002331/92.
TOME: ADELINO FERNANDES DO NASCIMENTO, MATRÍCULA: 04939-5,19
NIO: 10.03.83 a 10.03.68. PROCESSO: 101.002037/92.
NOME: ABADIA MARIA DA SILVA DE OLIVEIRA, MATRÍCULA: 07173-0, l» QUIN
QUÊNIO: 06.01.67 a 05.01.92. PROCESSO: 101.002035/92.
NOME: ALDA TOMAZ CARDOSO, MATRÍCULA: 06516-1, lê QUINQUÉNIO: 02.09.85
a 01.09.90. PROCESSO: 101.002036/92.
NOME: MARIA DE NAZARÉ ALMEIDA CHAGAS, MATRÍCULA* 07404-7, 1> QUINQUÉ-
NIO: 20.05.87 a 19.05.92. PROCESSO: 101.002066/92.
NOME: EVALDO REIS DE CASTRO, MATRÍCULA: 05679-0, lê QUINQUÉNIO:
03.05.82 a 02.05.87, 2e QUINQUÉNIO: 03.05.87 a 02.05.92. PROCESSO NB
101.002420/92.
NOME: VERA MARIA VALENTE CARNEIRO, MATRÍCULA: 02200-4, lê QUINQUÉNIO:
08.03.78 a 07.03.83, 2> QUINQUÉNIO: 08.03.83 a 07.03.88. PROCESSO N!
101.002834/92.
NOME: ELIANA ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA, MATRÍCULA: 07372-5, lê QUINQUÊ-
«10:01.06.87 a 30.05.92. PROCESSO: 101.002714/92.
NOME: MARIA CÉLIA LIRA VIEGAS, MATRÍCULA: 07200-1,
11.02.87 a 10.02.92. PROCESSO: 101.002075/92.
NOME: MARIA DA GRAÇA LEDA DE CARVALHO, MATRÍCULA: 01806-6, lê QUINQUÊ
NIO: 17.08.76 a 16.08.81, 2e QUINQUÉNIO: 17.08.81 a 16.08.86. }' QUIN
QUÊNIO: 17.08.86 a 16.08.91. PROCESSO: 101.002838/92.
NOME: MARIA DAS GRAÇAS ROCHA COSTA, MATRÍCULA: 05795-9 , lê QUINQUÉNIO:
10.09.84 a 09.09.90. PROCESSO: 101.002334/92.
NOME: EDILZA SOARES DOS REIS. MATRÍCULA: 06613-3, lê QUINQUÉNIO:
02.09.85 a 01.09.90. PROCESSO: 101.001896/92.
NOME: FRANCISCO DE JESUS, MATRÍCULA: 04340-0, lê QUINQUÉNIO: 10.06.83
a 09.06.88. PROCESSO: 101.003424/92.

NOME: JULIETA CARLOS BRAZ, MATRÍCULA: 01024-3, 5» QUINQUÉNIO: 11 . 11 84
a 11.11.89. PROCESSO: 101.002580/90.
NOME: DOR1SMAR DIVINA ALVES DA SILVA. MATRÍCULA: 04247-1. lê QUINQUÉ-
NIO: 14.06.83 a 13.06.88. PROCESSO: 101.002434/92.
NOML: ELZA MENDES GONÇALVES, MATRÍCULA: 02455-4 l» QUINQUÉNIO •
01.02.79 a 31.01.84. QUINQUÉNIO: 01.02.84 a 31.01.89. PROCESSO Ne
101 .002166/92.

EURÍPEDES ALFREDO ALEIXO

lê QUINQUÉNIO:

19 QUINQUÉNIO :

l e QUINQUÉNIO:

QUINOUÊ-

QUINQUÉNIO:

SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA-SOSP N° 102,DE 14 DE DEZEMBRO DE
1992

0 SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais e tendo em vista a competência que lhe foi delega-
da pelo art. 1°, item I, alínea "a", do Decreto n° 7.321, de
22 de dezembro de 1982, com a nova redação dada pelo De-
creto n° 8.100, de 1° de agosto de 1984,

RESOLVE:

1 — Instituir a "Equipe de Acompanhamento, Avaliação e
Recebimento" dos serviços contratados, através da Tomada
de Preços n° 012/92-TERRACAP, à firma Construções e
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Topografia BASEVI S/A,da obrigação de executar os servi-
ços de Levantamento Topográfico Planialtimétrico Cadas-
tral da Agrovila São Sebastião, assim constituída:

a) BANCEU OVIDIU VALENTIM IO AN, Engenheiro, ma-
trícula n° 33.616-5, representante do Departamento de
Urbanismo-DeU/SOSP;

b) ALTAIR DE LIMA, Engenheiro, matrícula n° 00.013-2,
representante da Companhia Imobiliária de Brasília-
TERRACAP;

c) JOEL ROCHA MUNDIM, Engenheiro, matrícula n°
00.943-1, como substituto do representante da Companhia
Imobiliária de Brasília-TERRACAP, em seus eventuais
impedimentos.

2 — A Companhia Imobiliária de Brasília-TERRACAP
prestará todo o apoio técnico-administrativo à equipe cons-
tituída, visando plena execução dos encargos decorrentes
desta Portaria.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

PORTARIA-SOSP N° 103, DE 14 DE DEZEMBRO DE
1992

0 SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais e tendo em vista a competência que lhe foi delega-
da pelo art. 1°, item I, alínea "a", do Decreto n° 7.321, de
22 de dezembro de 1982, com a nova redação dada pelo De-
creto n" 8.100, de 1° de agosto de 1984,

RESOLVE:

1 — Instituir a "Equipe de Acompanhamento, Avaliação e
Recebimento" dos serviços contratados através da Carta
Convite n° 083/92-TERRACAP, à firma Construções e To-
pografia BASEVI S/A, da obrigação de executar os serviços
de Levantamento Topográfico Planialtimétrico de área na
Zona de Expansão urbana 2 ZEU l assim constituída:

a) BANCEU OVIDIU VALENTIM IOAN, Engenheiro, ma-
trícula n° 33.616-5, representante do Departamento de
Urbanismo-DeU/SOSP;

b) JOÃO BOSCO SOARES, Engenheiro, matrícula n°
00.87-6, representante da Companhia Imobiliária de
Brasília-TERRACAP;

c) VALDO CÉSAR DAMASCENO CARVALHO, Arquite-
to, matrícula n° 00.444-8, como substituto do representan-
te da Companhia Imobiliária de Brasília-TERRACAP, em
seus eventuais impedimentos.

2 — A Companhia Imobiliária de Brasília-TERRACAP
prestará todo o apoio técnico-administrativo à equipe cons-
tituída, visando plena execução dos encargos decorrentes
desta Portaria.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

PORTARIA-SOSP N° 104 .DE 14 DE DEZEMBRO DE
1992

0 SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais e tendo em vista a competência que lhe foi delega-
da pelo art. 1°, item I, alínea "a", do Decreto n° 7.321, de
22 de dezembro de 1982, com a nova redação dada pelo De-
creto n° 8.100, de 1° de agosto de 1984,

RESOLVE:

1 — Instituir a "Equipe de Acompanhamento, Avaliação e
Recebimento" dos serviços contratado', através da Carta
Convite n° 074/92-TERRACAP, à firma ENGESPRO-
Engenharia Ltda, da obrigação de executar os serviços de
Levantamento Topográfico Planialtimétrico Cadastral do
Centro de Atividades do Lago Norte, assim constituída:

a) BANCEU OVIDIU VALENTIM IOAN, Engenheiro, ma-
trícula n° 33.616-5, representante do Departamento de
Urbanismo-DeU/SOSP;

b) JOEL ROCHA MUNDIM, Engenheiro, matrícula n"
00.943-1, representante da Companhia Imobiliária de
Brasília-TERRACAP;

c) ALTAIR DE LIMA, Engenheiro, matrícula n° 00.013-2,
como substituto do representante da Companhia Imobiliá-
ria ,de Brasília-TERRACAP, em seus eventuais
impedimentos.

2 — A Companhia Imobiliária de Brasília-TERRACAP
prestará todo o apoio técnico-administrativo à equipe cons-
tituída, visando plena execução dos encargos decorrentes
desta Portaria.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE DEZEMBRO
DE 1992

O DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GE-
RAL, DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais e tendo em vista a delegação de competên-
cia outorgada pelo Senhor Secretário através da Portaria
n° 003, de 18 de fevereiro de 1983,

RESOLVE:

Designar JOÃO PASCOAL PINTO, matrícula n° 70.747-3,
Auxiliar de Serviços Gerais, da Tabela de Pessoal da
NOVACAP, para substituir ERALDO LIMA DE JESUS,
matrícula n° 12.422-2, Chefe da Seção de Material e Patri-
mónio, Símbolo DFG-02, da Divisão de Administração Ge-
ral, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Distrito
Federal, no período de 04.01. a 23.01.93, por motivo de fé-
rias regulamentares do titular.

ANDRÉ MONTEIRO FORTES

DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE DEZEMBRO DE
1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA,
DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais e tendo em vista a delegação de competência outor-
gada pelo Senhor Secretário através da Portaria n° 003, de
18 de fevereiro de 1983,

RESOLVE:

Designar HILZA CARVALHO DA FONSECA, matrícula
n° 30.635-5, Auxiliar de Administração Pública, Classe
Única, Padrão VI do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
para exercer a função de Chefe da Seção de Arquivo Tédnico,
Símbolo DFG-02 da Divisão de Apoio Técnico, do Departa-
mento de Arquitetura, da Secretaria de Obras e Serviços
Públicos do Distrito Federal.

TRAJANO DE FARIA NETO

DEPARTAMENTO DE URBANISMO

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE DEZEMBRO DE
1992

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO,
DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais e tendo em vista a delegação de competência outor-
gada pelo Senhor Secretário através da Portaria n" 003, de
18 de fevereiro de 1983,

RESOLVE:

Designar MANOEL BRANDÃO BARROS, matrícula n°
59.021-5, Geógrafo, da Tabela de Pessoal da NOVACAP,
para responder pela função de Diretor da Divisão de Proje-
tos Urbanísticos, Símbolo — DFG-11, do Departamento de
Urbanismo, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, no
período de 28.12.92 â 26.01.93,por motivo de férias regula-
mentares da titular.

MARIA DA GLÓRIA RINCON

DEPARTAMENTO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

BRASÍLIA

ORDEM DE SERVIÇO N° 347.DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-1,
no uso da competência que lhe é atribuída pelo item IV do
artigo 31 do Regimento aprovado pelo Decreto n° 12.538.de
30 de julho de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR,nos termos do artigo 1°, item IV do artigo 2°
do Decreto n° 5.004 ,de 20 de dezembro de 1979 e alterado
pelo Decreto n° 6.608,de 08 de fevereiro de 1982, MAURÍ-
CIO DALEFFI, matrícula n° 64.904-X/NOVACAP, Ser-
vente, para substituir ORLY BONOMO, matrícula n°
33.099-X, Assessor da Junta do Serviço Militar, Símbolo
DF-10 desta Administração, no período de 04.01. a
02.02.93, por motivo de férias do titular.

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° 348,DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I,
no uso da competência que lhe é atribuída pelo item IV do
artigo 31 do Regimento aprovado pelo Decreto n° 12.538,
de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR,nos termos do artigo 1°, item IV do artigo 2°
do Decreto n° 5.004,de 20 de dezembro de 1979 e alterado
pelo Decreto n° 6.608(de 08 de fevereiro de 1982, ORION
ELVIDIO LEITE FILHO, matrícula n° 35.098-2, Técnico
de Administração Pública, 3a Classe, Padrão I, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para substituir JOÃO TO-
MAZETTE, matrícula n° 14.691-1, Encarregado de Turma
de Fiscalização de Obras, Símbolo DF-01, da Divisão de Fis-
calização de Obras e Posturas desta Administração, no pe-
ríodo de 01 a 20.12.92.

. HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° 349J>E 10 DE
DEZEMBRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA/RA-I,
no uso da competência que lhe é atribuída pelo item IV do
artigo 31 do Regimento aprovado pelo Decreto n° 12.538,
de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

DISPENSAR, por motivo de Aposentadoria, a servidora
MARIA HELENA ARAÚJO, matrícula n° 34.492-3, do
Cargo em Comissão de Assistente do Serviço de Adminis-
tração do Parque, Símbolo DF-02 desta Administração, a
partir de 09.12.92.

ORDEM DE SERVIÇO N° 350, DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1992

RESOLVE:

DESIGNAR MARIA HELENA ARAÚJO, matrícula n"
34.492-3, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente
do Serviço de Administração do Parque, Símbolo DF-02
desta Administração, a partir de 09.12.92.

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

PARANOÁ

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE DEZEMBRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARANOÁ, no uso
de suas atribuições regimentais que lhe confere o inciso IV
do artigo 28 do Regimento aprovado pelo Decreto n°
12.539, de 30 de julho de 1990, e subdelegação de competên-
cia, conforme Ordem de Serviço de 01 de agosto de 1990 —
SAAR/GAG,

RESOLVE:

EXONERAR FRANCISCO LEMOS DOS SANTOS FI-
LHO, matrícula n° 35.028-1, do cargo em comissão de En-
carregado de Turma de Fiscalização de Obras, Símbolo
DFG-01, da Divisão de Licenciamento e Fiscalização de
Obras, da Administração Regional do Paranoá, do Departa-
mento das Administrações Regionais, da Secretaria de
Obras e Serviços Públicos, do Governo do Distrito Federal.
EXONERAR ANTÔNIA MACIEL DA SILVA, matrícula
n° 35.726-X/NOVACAP, do cargo em comissão de Encarre-
gada de Turma do Terminal Rodoviário, Símbolo DFG-01,
da Divisão de Serviços Públicos, da Administração Regio-
nal do Paranoá, do Departamento das Administrações Re-
gionais, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, do Go-
verno do Distrito Federal.
NOMEAR FRANCISCO LEMOS DOS SANTOS FILHO,
matrícula n° 35.028-1, para exercer o cargo em comissão de
Encarregado de Turma do Terminal Rodoviário, Símbolo
DFG-01, da Divisão de Serviços Públicos, da Administra-
ção Regional do Paranoá, do Departamento das Adminis-
trações Regionais, da Secretaria de Obras e Serviços Públi-
cos, do Governo do Distrito Federal.
NOMEAR MÁRCIO ROBERTO GIRINO DE PAIVA, Téc-
nico de Administração Pública, matrícula n° 25.124-0, pa-
ra exercer o cargo em comissão de Encarregado de Turma
de Fiscalização de Obras, Símbolo DFG-01, da Divisão de
Licenciamento e Fiscalização de Obras, da Administração
Regional do Paranoá, do Departamento das Administra-
ções Regionais, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos,
do Governo do Distrito Federal.

VIVALDO MARTINS ALVES FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE DEZEMBRO
DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARANOÁ, no uso
de suas atribuições regimentais que lhe confere o inciso IV
do artigo 28 do Regimento aprovado pelo Decreto n°
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12.539, de 30 de julho de 1990, e subdelegação de competên-
cia conforme Ordem de Serviço de 01 de agosto de
1990-SAAR/GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR RITA RODRIGUES DE PAULA, Servente,
matrícula n° 65.942-8, para substituir KÁTIA ROSÂNGE-
LA DE CARVALHO PEREIRA, Chefe da Seçào de Cadas-
tro, Símbolo DFG-02, da Divisão de Licenciamento e Fisca-
lização de Obras, desta Administração Regional, por moti-
vo de férias da titular no período de 08 Je dezembro de 1992
a 06 de janeiro de 1993.

VIVALDO MARTINS ALVES FILHO

NÚCLEO BANDEIRANTE
ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE DEZEMBRO

DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO NÚCLEO BAN-
DEIRANTE, no uso de suas atribuições regimentais, e ten-
do em vista o disposto no artigo!." inciso II, do Decreto n°
12.555 e Ordem de Serviço de L" de agosto de 1990, da Sub-
secretária de Articulação das Administrações Regionais,

RESOLVE:

NOMEAR o servidor VICENTE PASCOAL, Inspetor Sani-
tário, Classe Especial, Padrão II, matrícula n° 19.995-8, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir o
Chefe da Seção de Fiscalização de Posturas, Símbolo
DFG-02, da Divisão Regional de Licenciamento de Fiscali-
zação de Obras, da Administração Regional do Núcleo Ban-
deirante, do Departamento das Administrações Regionais,
no período de 07 a 26 de dezembro de 1992, por motivo de
férias do titular.

LEONEL. PAIVA

GUARÁ

SEÇÃO DE PESSOAL
CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA

SERVIDOR: PAULO NEVES - matrícula n° 07.872-7
DESPACHO: Concedo salário-família pelo dependente
PAULO AVELINO NEVES, filho, nascido em 27.11.92, a
partir de 01.12.92.

SERVIDOR: CARLOS BENJUINO CÉSAR - matrícula
n° 14.182-8
DESPACHO: Concedo salário-família pelo dependente
IRANETE PORTO DE OLIVEIRA CÉSAR, esposa, nasci-
da em 18.11.69, a partir de 01.12.92.

Brasília-DF, 10 de dezembro de 1992

PAULO CÉSAR RIBEIRO CAMPOS
Chefe da Seção de Pessoal

RA-X

TAGUATINGA
ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE DEZEMBRO

DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso IV, do artigo 36
do Regimento aprovado pelo Decreto n° 5.164, de 21.03.80,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor ADILSON TEIXEIRA DE SOUSA,
matrícula n° 60.704-5, do Convénio NOVACAP, para subs-
tituir JUSCELINO PEREIRA MAGALHÃES, Encarrega-
do de Turma, Conservação e Reparos-DOP-RA-III, DFG-01,
no período de 11 a 30 de janeiro de 1992, por motivo de fé-
rias regulamentares no período citado.

EDIMAR BRAZ DE QUEIROZ

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE DEZEMBRO DE
1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA.no
uso das atribuições que lhe confere o art. 7° S Único, do De-
creto 13.447, de 17.09.91,

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor VILMAR GONÇALVES CAR-
DOSO, matrícula n° 65.039-0, Convênio/NOVACAP. desta
Administração Regional, Indenização de Trasnportes, pre-
vista no Decreto acima mencionado no período 01.12.92 a
20.12.92. Para fazer jus ao pagamento da concessão, caberá
ao servidor beneficiado a observância dos requisitos estabe-
lecidos no art. 5°§S 1° e 2° do Decreto n° 13.447, de
17.09.91, com apresentação de relatórios mensais de servi-
ços externos realizados.

BRAZLÂNDIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 7 DE DEZEMBRO DE 1992
0 ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZLÂNDIA, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o que
constado Mem0 n° 075/92/DSP-RA-IV, referente ao Pro-
cesso n° 133.000.602/91.

RESOLVE:

1 - ADVERTIR a firma ASSOCIAÇÃO RECREATIVA
CAIÇARAS LTDA, estabelecida na ÁREA ESPECIAL N"
01 NORTE LOTE D - BRAZLÂNDIA-DF, nos termos do
inciso I do art.106, do Decreto n° 10.996, de 26 de janeiro de
1988, por inadimplência contratual.

2 — Dê-se ciência ao interessado.

RONAN BATISTA DE SOUZA

PLANALTINA
SEÇÃO DE PESSOAL

CONCESSÃO DE SALÁRIO FAMÍLIA
Em conformidade com a Legislação em vigor, concedo o Be-
nefício de Salário Família, conforme documentação apre-
sentada aos servidores abaixo relacionados:
NOME: MARIA LINO LOPES NUNES
MATRÍCULA: 26.657-2
DESPACHO: CONCEDO o Benefício de Salário Família,
pelo dependente FILIPE LINO LOPES NUNES, nascido
em 21.03.92 a partir de 07.12.92.
NOME: GERVÁSIO NUNES DE OLIVEIRA ALVES
MATRÍCULA: 22.790-0
DESPACHO: CONCEDO o Benefício de Salário Família,
pelo dependente FILIPE LINO LOPES NUNES, nascido
em 21.03.92 a partir de 07.12.92.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO NATALIDADE

Nos termos do artigo 196, da Lei n° 8.112, de 11.12.90,
CONCEDO o benefício de Auxílio Natalidade, pelo depen-
dente FILIPE LINO LOPES NUNES,nascidoem21.03.92.

Planaltina-DF, 10 de dezembro de 1992

BELANISSE BARBOSA DE SOUZA
Seçào Pessoal -RA-VI

Chefe

SECRETARIA DE TRANSPORTES!

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

H.^EM DE SERVIÇO DE 11 DE DEZEMBRO DE 1992

O DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GE-
RAL DA SECRETARIA DE TRANSPORTES DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso da delegação de competência que lhe
é atribuída pela Portaria n° 10/90, de 13 de junho de 1990,
e tendo em vista o que preceitua o Decreto n° 5.065, de 18
de janeiro de 1980,

RESOLVE:

NOMEAR ERONIDES BATISTA CAMELO, matrícula n°
33.837-0, Técnico de Administração Pública, Classe 3a, Pa-
drão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para
exercer a função de Assistente, Símbolo DFA-02, da Divi-
são de Concessões e Permissões do Departamento de Con-
cessões e Permissões da Secretaria de Transportes do Dis-
trito Federal, a contar de 01 de dezembro de 1992.

EXONERAR ELIZABETE SABINO DA SILVA, matrícula
n° 44.766-8, Professora Classe "A" MGQ do Quadro de Pes-
soal da Fundação Educacional do Distrito Federal, da Fun-
ção de Assistente, Símbolo DFA-02, da Divisão de Conces-
sões e Permissões do Departamento de Concessões e Per-
missões da Secretaria de Transportes do Distrito Federal, a
contar de 01 de dezembro de 1992.

RAIMUNDO LEITE DA SILVA

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DER -DF

INSTRUÇÃO DE 27 DE NOVEMBRO DE 1992

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, usando
das atribuições que lhe confere o item VI, artigo 44 do Re-
gimento aprovado pelo Decreto n° 3.078, de 03.12.75, e de
acordo com a competência delegada no artigo 2°, alínea
"n", do Decreto n° 12.469, de 06.07.90, e tendo em vista o
Processo n° 113.000198/92,

RESOLVE:

Conceder Adicional da Lei n° 6.732, de 04.12.79, em conso-

4" do Decreto n° 12.207, de 13.02.90, 2/5 do Cargo de Natu-
reza Especial, 1/5 do DF-12 e 2/5 do EC-02, na incorporação
que faz jus o servidor FERNANDO LUIZ RAMOS DIAS,
Analista de Atividades Rodoviárias, matrícula n° 93.758.

(Republicado por haver saído com incorrcção do original, no
DODF n° 246, pág. 15, de 03.12.92)

INSTRUÇÃO DE 08 DE DEZEMBRO DE 1992

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, usando
das atribuições que lhe confere o item VI, artigo 44, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto n° 3.078, de 03 de dezembro
de 1975,

RESOLVE:

Averbar o tempo de serviço prestado pelo servidor, adiante
indicado, a entidades a seguir mencionadas:

PROCESSO N°: 113.001907/92
NOME: JOÃO DA SILVA, matrícula n" 91.114-3
AVERBA: 07 anos e 19 dias, prestados conforme Certidão
expedida pelo INSS, durante os seguintes períodos:
30.07.58 a 31.08.61, 11.10.61 a 22.01.62, 05.09.64 a
27.11.65, 20.06.66 a 07.12.67, 02.01.68 a 07.02.68, e
19.02.68 a 07.01.69, contados para fins de Aposentadoria.

SÉRGIO LOPES GUIMARÃES

INSTRl (,'ÃO DE 09 DE DEZEMBRO DE 1992

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o item VI, do artigo 44 do
Regimento aprovado pelo Decreto n" 3.078, de 03 de dezem-
bro de 1975,

RESOLVE:

Nomear FERNANDO CÉSAR DA FONSECA, Auxiliar de
Atividades Rodoviárias, matrícula n" 93.657, do Quadro de
Pessoal do Departamento de Estradas de Rodagem do Dis-
trito Federal, para substituir JOSÉ EQUILILERICO DOS
SANTOS, matrícula n" 92 393, Chefe da Seção de Admi-
nistração do Segundo Distrito Rodoviária, Símbolo
DFG-02, durante o período de 04.01 a 02.02.92, por motivo
de férias regulamentares do titular.

Nomear JOSÉ VIDAL DA MOTA. Técnico de Atividades
Rodoviárias", matrícula n" 92.608, do Quadro de Pessoal do
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Fede-
ral, para substituir EMIVAL JOSÉ DE PAULA, matrícula
n" 91.871, Chefe da Seção de Administração do Terceiro
Distrito Rodoviário, Símbolo DFG-02 durante o período de
11 a 30.01.92, por motivo de férias regulamentares do
titular.

SÉRGIO LOPES GUIMARÃES

ORDEM DE SERVIÇO DE D!» DE DEZEMBRO DE
1992

O ENGENHEIRO CHEFE DO 4" DISTRITO RODOVIÁ-
RIO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO DISTRITO FEDERAL, de acordo com a Instrução
de Serviço n" OOlde 15 de abril de 1991, do Diretor Geral,

RESOLVE:

Aplicar a penalidade disciplinar de Advertência ao funcio-
nário JOSÉ MIGUEL DA SILVA, matrícula n" 93.798,
Técnico de Atividades Rodoviárias, Classe 3a, Referência
12 B. nos termos do artigo 127, iniciso I, da Lei n° 8.112/90,
por irregularidades cometidas conforme mem° n° 035/92
DMR,apresentando-se ao serviço em estado de embriaguez.

LAURO DE OLIVEIRA

(SECRETARIA DE AGRICULTURA)
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO

FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" MB 542 CE 10 DE DEZEWRO HE 1992.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOSOTÍNICA DO DISTRITO Frnf RAL , no uso da com
fjetência que lhe confere o item IX, do artigo 26, rto Estatuto da EntT
dade,
RESOLVE:
designar o funcinário EDMAfi ELr-IflRlO DE FAfilA, Auxiliar de Administra
çâo Pública, matrícula n" 93.622/7, para sufistítulr a servidora MARIA"
ONEIDE ALMEIDA ROCHA, Encarregado da Documentação Administrativa, SImbo
Io DFG-04, do Departamento Administrativo, em seu perldo de férias regu
lamentares de 02 a 31.01.93.

EntT

INSTRUÇÍO DE SERVIÇO "P" NO 343 OE 10 DE DEZDOW DE 1992.
O PRESIDENTE DA FUNOAÇflO Z0060T3NICA 00 DISTRITO FEDERAL, nc
petência que lhe confere o item IX, do artigo 26, do Estatui
dade,
RESOLVE;
designar a funcionária SANDRA MARTA DE SOUSA MOTA, Técnico de A0ministra_
çSo Pública, matrícula na 94.566/â, para substituir o servidor OAVID
DOS SANTOS, Chefe da Seção de Operação e Digitação, Sítnbolo DFG-05, do
Departamento Administrativo, em seu período de férias regulamentares de

»URI Ammcs G,SS,»I
INSTRUÇÍO DE SERVIÇO -P- NO 344 DE 10 ÔE DEZEN9RO DE 1992.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇflO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, no USO da com
petência que Ine confere o item IX, do artigo 26, do Estatuto da ErttT
dade.
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RESOLVE:
designar o funcionário flIRES ROSA DE SOUZA, Técnico de Administração Pu
blica, matricula ne 91.948/9, para substituir o o servidor PAULO SEVERO"
FRflGfl RIOS, Chefe da Divisão de Material e Património do Departamento '
Administrativo, Símbolo DFG-11, em seu período de férias regulamentares
de U a 31.01.93.

NURI ANDRAtlS GíSSANI
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" W> 345 OE 10 DE OEZEWRO DE 1992.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAI., no USO da com
petência que lhe confere o item IX, do artigo 26, do Estatuto da EntT
da de,
RESOLVE:
designar o servidor GERSON flRRUOA DE MACEDO, matrícula ne 93.738/X, Auxi
liar de Administração Pública, para substituir o oservidor LUIZ CARLOS"
LEAL OE FREITflS, matrícula ns 92.897/6, Chefe de Revenda n« 16 Cabecei
ras-GO, S.ímbolo OFC-03, do Departamento de Revenda de Material Agropecuâ'
rio/DERMA, em seu período de férias regulamentares de 4 de janeiro a 5

NIIRI ANDRAUS OASSANI

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NO 546 DE 10 DE DEZE(«RO D€ 1992.
O PRESIDENTE OA FUNOAÇflO ZOOSOTÃNICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da com
petência que lhe confere o item IX, do artigo 26, do Estatuto da EntT
dade,
RESOLVE:
designar o funcionário ABOIAS PONTES NETO, matrícula na 90.171/7, Técni-
co.de Administração Pública, para substituir o funcionário l^ÍAS OA
SILVA ROCHA, Chefe da 5eç9o de Contabilidade, Símbolo DFG-07, do Departa
mento Financeiro, em seu período de férias regulamentares de 04 de Já
neiro a 02 de fevereiro de 1993

NURI ANDRAUS OASSANI
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" HO 347 DE 10 DE DEZEMBRO P€ 1992.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇ30 ZOOBOTfiNICA 00 DISTRITO FEDERAL, no uso da com
petência que lhe confere o item ix, do artigo 26, do Estatuto da EntT
dade,
RESOLVE r
designar o funcionária JOSÉ RICARDO LORDELO SANTANA, Auxiliar de Tesoura
ria, Símbolo DFC-04, para substituir a funcionária ROSÂNGELA OLIVEIRA FA
RIAS, matrícula nS 93.748/7, Chefe da SeçSo de Controle de Custos Operaciõ"
nais do Departamento Financeiro, Símbolo DFG-Q7, em seu período de férT
as regulamentares de 11.01.93 a 30.01.93

NURI ANDRAUS OASSANI

INSTRUÇÃO CE SERVIÇO "P" tK 348 DE 10 DE DEZEWRO DE 1992.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, no USO da COTO
petência que lhe confere o item IX, do artigo ?6, .ío F^tatuto da EntT
dade,
RESOLVE:
designar a funcionária YOLANDA NEVES CASTRO, Analista de Administração '
Pública, matrícula no 94.526/9, para responder pelo Cargo em ComissSo ,
Símbolo OFG-11, Chefe do Serviçu Médico Odontolágico do Departamento
Administração da Fundação Zoobtânica do Distrito Federal, a partir de
iQ.12.92. NURI ANDRAUS OASSANI

INSTRUÇÃO OE SERVIÇO "P" NB 349 DE 10 D£ DEZDCRO DE 1992.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇflO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, no USO da Com
petência que lhe confere o item IX, do artigo 26, do Estatuto da EntT
dade,
RESOLVE :
revogar a Instrução de Serviço "P" no 322 de 16.11.92, que designou o
servidor WALTER BORGES, Analista de Administração Pública, matrícula no
92.956/5, para responder pêlo Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, Chefe do
Serviço Médico Odontologia) do Departamento Administrativo da Fundação '
Zoobotânica do Distrito Federal, a partir de 08.12.92.

NURI ANDRAUS QASSANI
INSTRUÇÃO OE SERVIÇO "P" NO 350 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1992.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇSO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, no USO da Com
petência que lhe confere o Item IX, do artigo 26, do Estatuto da EntT
dade,
RESOLVE :
designar o funcionário A8DIAS PONTES DE AGUIAR NETO, Técnico de Admlnis
tração Pública, matricula n8 93.257/4, para substituir o Chefe do ServT
ço de Apoio a Agro Indus t r«i a do Departamento Agropecuário, Símbolo DFG~
11, MáRlO GERALDO DE ABREU DE MACEDO, matrícula n« 94.189/1, em seu perl
odo de férias de 11 a 30.01.93.

NURI ANDRAUS GASSANI
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NS 351 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1992.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÍNICfl DO DISTRITO FEDERAL, no USO da Com
petência que lhe confere o item IX, do artigo 26, do Estatuto da EntT .
dade,
RESOLVE:
a-revogar os- termos da Instrução de Serviços "P" no 101, de 16 de abril
de 1992, a partir de ie.12.92.
b-designar a servidora ELZA MARIA DE SARROS, Auxiliar de Administração
Pública, matrícula no 94.349/5, para responder pelo Cargo em Comissio de
Chefe da SeaçSo Operacional, Símbolo DFG-07, do Departamento de Revenda
de Material Agropecuário, nos impedimentos legais ou eventuais, do seu
titular, a partir de 1=.12.92.

NURI ANDRAUS OASSANI
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N» 352 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1992
O PRESIDENTE OA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da com
petência que lhe confere o item IX, do artigo 26, do Estatuto da EntT
dade,
RESOLVE:
designar o servidor CALIXTO RICARDO, matrícula no 94.172/7, Auxiliar de
Administração Pública, para substituir o servidor JALLES SALVIO GUIMARÃ-
ES, matrícula no 94.225/1, Chefe da Unidade de Revenda nB 23, Planaltina
de Goiás, Símbolo DFG-05, do Departamento de Revenda de Material Agrope
cuárlo/DERMfl, em seu período de férias regulamentares de k de janeiro dê"
1993 a 2 de fevereiro de !»&„„ ANDRAUS GASSANI

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NB 353 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1992
O PRESIDENTE OA FUNDAÇSO ZOOBOTSNICA DO DISTRITO FEDERAL, no USO da com
petência que lhe confere o item IX, do artígo26, do Estatuto da EntT
dade,
RESOLVE:
designar a servidora AURORA ALVES CAVALCANTI, matrícula nS 92.511/X, Téc_
nico de Administração Pública, para substituir o servidor FRANCISCO GIL
BERTO FERREIRA, matrícula nB 92.532/2, Auxiliar de Tesouraria, Símbolo
OFG-04, do Departamento de Revenda de Material Agrop^ijárin/DFRMA, no
período de 11 a 30 de novembro de 1992.

NURI ANDRAUS GASSANI

INSTRUÇÃO OE SERVIÇO "P" Nfi 354 OE 10 OE DEZEMBRO OE 1992.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇHQ ZQ08QTANICA DO DISTRITO FrDF.RAL, no USO da CC-m
petência que lhe confere o item IX, do artigo 26, do Estatuto da Entt
dade,
RESOLVE :
designar o servidor NEIVO JOSÉ PEREIRA DA CONCEIÇÃO, matrícula no
93.855/6, Auxiliar de Administração Pública, para substituir o servidor
JOflO EDSON DE FREITAS FILHO, matrícula n<3 92.508/x, Chefe da Unidade de
Revenda ns 17 Tabatinga, Símbolo OFG-04, do Departamento de Revenda e Ma_
terial Agropecuárlo/DERMA, em seu período de férias regulamentares de 4
de janeiro a 02 de fevereiro >^}g\mwas ^W

INSTRUCT DE SERVIÇO "P" Nfi 355 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1992.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇUO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da com
petência que lhe confere o item IX, do artigo 26, do Estatuto da EntT
dade,
RESOLVE:
designar o servidor MARCOS SOARES DE SOUZA, Técnico de Administração Pu
blica, matrícula n9 93.314/3, para substituir o servidor LUIZ ANTÓNIO
LEAL DE FREITAS, matrícula ns 91. 992. /6, Chefe da DivisSo de Operações
Comerciais, Símbolo DFG-11, do Departamento de Revenda de Material . Agr£
pecuário/OERMA, em seu período de férias regulamentares de 4 de Janeiro
a 2 de fevereiro de 1993. WJRI MDJIM,S GASSWJI

INSTRUÇHO DE SERVIÇO "P" N» 336 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1992.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DD DISTRITO FEDERAL, no USO da com
petência que lhe confere o item ix, do artigo 26, do Estatuto da EntT
dade,
RESOLVE :
designar o servidor MILTON ARRUDA DE MACEDO, matrícula n9 93.198.5, Té£
nico de Administração Pública, para substituir o servidor JOSÉ CARLOS OE
FREITAS, matrícula na 91.991.8, Chefe da Unidade de Revenda n= \k Alexà
nia-GO, Símbolo DFG-03, do Departamento de Revenda de Material Agropecuã
rio, em seu período de férias regulamentares de 4 de janeiro a 2 de feve
reiro de 1993. ^ ^ RA(1J. ÔAPSANI-

INSTRUÇAO DE SERVIÇO "P" N9 357 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1992.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, no USO da com

dade,
RESOLVE :
designar O funcionário FERNANDO BEZERRA DE ALMEIDA, matrícula n° 9Í.657/

, Técnico em Administração Pública, para substituir o titular da Seção, ,
de Expediente, Altair Severino Maciel, Símbolo DFG-OS, do
de Revenda de Material Agropecuário-DERMA, em seus inp^ilimp
ou eventuais, a partir de IB de dezembro de 1992.

NURI ANDRAUS GASSANI.
INSTRUÇHO DE SERVIÇO "P" NB 358 DE 10 DE DEZEMBRO OE 1992.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL,

Departamento
legais

USO da com
EntTpetência que lhe confere o item IX, do artigo 26, de Estauto da

'dade,
RESOLVE :
revogar a Instrução de Serviço "P" na 308, de 30.10.92, que designou a
funcionária FJSTIMA FROES FIALHO, Técnico de Administração Pública, ma t ri
cuia ns 90.216.0, para responder pelo Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11,
Assistente da Procuradoria Jurídica, a partir de 0«.'2.92.

WITRI ANPPAIIS CASKANI

INSTRUÇÃO OE SERVIÇO "P- NP 359 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1992
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da com
petência que lhe confere o Item IX, do artigo 26, do Estatuto da EntT
dade,
RESOLVE:
designar o funcionário JOSÉ DE SOUZA, Técnico em Administração Pública,
matrícula na 90.257.8, para substituir a Encarregada de Registro e Con
trole, da Procuradoria Jurídica, Símbolo DFG-04, MARCELA AN1SIA OE O.CAR"
NEIRO, em seu período de férias de 04/01 a 03/02/1993.

NDRI MTORMJS «ASSANI

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P- NS 360 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1992
0 PRESIDENTE D» FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA 00 DISTRITO FEDERAL, no USO da CO»
petência que lhe confere o Item IX, do artigo 26, do Estatuto da' EntT
dade,
RESOLVE:
alterar e conceder incorporação de adicionais aos servidores abaixo rela_
cionados, nos termos do artigo 2° da lei 6.732/79, combinado com as
leis ns 62 de 12.12.89 e 159 de 16.08.91;
Considerando as atribuições conferidas na letra "n" do Item I artigo 2o
Decreto nw 12.740, de 24.10.90, esclarecendo que os efeitos financeiros
referentes às concessões dos adicionais serSo a partir da data em que o
servidor (es) tenha (m) adquirido (s) quinto (s) como exercente de fun
çao de confiança dos grupos OAI/DAS-CARGO DE NATUREZA ESPECIAL/FAS, gra_
tificação de gabinete, bem como aquelas funções transpormadas por força
da Lei ns 159 (pertencentes as Fundações Públicas).
NOME: MARIA DAS GRAÇAS NARDON DURAN
MATRICULA: 93.717-7
PROCESSO: 073.004810/92
CONCEDER: 1/5 DFG 04 a partir de 01.05.91

NOME: ANTONIA LAURINDO MARTINS
MATRICULA: 90.345.0
PROCESSO: 073.004895/92
ALTERAR DE: 5/5 - GRATIFICACTO DE GABINETE
PARA: 1/5 DFG 05 . 1/5 GRATIFICAÇÃO DE GABINETE » 2/5 DFG 07 a partir de
01 de abril de 1992.

NOME: JOSÉ DIVINO DE SOUZA
MATRICULA: 91.218-2
ALTERAR DE: 2/5 DFG 03
PARA: 3/5 DFG 03 a partir de 22.09.91 t 1/5 DFG 05 a partir de 22.09.92.

NDRI ANDRAUS GASSANI
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO -P- Hf XI DE 10 DE DEZEMBRO DE 1992
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da com
petência que lhe confere o item IX, do artigo 26, do Estatuto da EntT
dade,
RESOLVE:
designar os servidores AIRES ROSA DE SOUZA, Técnico de Administração Pu
blica, matricula n= 91.948.9, ANTÓNIO JORGE DIOGO, matricula na 93.500.ÍÇ
Analista de Administração Pública e JOSÉ MAURÍCIO SOARES DE REZENDE, ma
trlcula na 91.762.1, Analista de Administração Pública, para, sob a pré
sidência do primeiro, comporem a Comissão de Inquérito Administrativo ~
destinado a apurar as irregularidades apontadas no processo n»
073.003623/92-FZ.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "E" NB 40 DE 10 DEZEMBRO DE 1992
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da com
petência que lhe confere o item XVIII, do artigo 26, do Estatuto da EntT
dade,
RESOLVE:
a- designar o servidor FRANCISCO FEITOSA DIAS, Assistência do Gabinete
da Presidência, matricula ns 94.594/3, para apurar os fatos noticiados
nos autos das Sindicâncias constantes nos processos a seguir relacij
nados: 073.005575/92 e 073.005710/92.
b- designar o servidor JOSEVILTON VITALIANO PIMENTA AGUIAR, Técnico de
Administração Pública, matricula na 92:067/3, para Secretariar os. trabj
lhos decorrentes dos referidos autos de Sindicância.

NURI ANDRAUS GASSANI

SECRETARIA DE CULTURA,
ESPORTES E COMUNICAÇÃO

SOCIAL

INSTRUÇÃO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE CUL-
TURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
Delegação de Competência que lhe. confere a Instrução n°
01.de 23 de maio de 1991, do Senhor Presidente da Funda-
ção Cultural do Distrito Federal, e tendo em vista o cons-
tante do Processo n° 081.003751/92,

RESOLVE:

Designar NELMA DE FÁTIMA MORAES CHAGAS, ma-
trícula n° 612-2, Técnico de Administração Pública, 1a

Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal da Fundação Cul-
tural do DF, para, na qualidade de Executora e sem prejuí-
zo de suas atribuições normais, acompanhar o cumprimen-
to do Contrato n° 072/92, celebrado entre a FUNDAÇÃO
CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL e o CENTRO DE
TRADIÇÕES POPULARES, tendo por objeto a concessão
de patrocínio para a realização do projeto "MATANÇA DO
BUMBA-MEU-BOI", com programação a ser desenvolvida
de acordo com os termos constantes no processo acima
citado.

GEDEAM CAMPELO NUNES

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
ESPORTES E RECREAÇÃO - DEFER

ORDEM DE SERVIÇO N" 121.DE 04 DE
DEZEMBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍ-
SICA, ESPORTES E RECREAÇÃO, no uso das atribuições
regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 4°, da Lei
n° 174, de 31 de outubro de 1991 e o que consta do Decreto
n° 13.534(de 01 de novembro de 1991,

RESOLVE:

Conceder gratificação de Orçamento e Controle Interno à
servidora MARIA MEDEIROS DA COSTA.Técnico de Or-
çamento, matrícula n° 37.296-X, lotada na SEC/DEFER no
percentual de 160%, relativo à gratificação de que trata a
Lei n° 174,de 31.10.91 e o Decreto n°13.726de 16.01.92.

SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA

PORTARIA DE 15 DE DEZEMBRO DE 1992
O SECRETARIO DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelos incisos IX e XIX, artigo 22, CapI

tulo III, do Decreto 11.966, de 10 de novembro de 1989,

combinado com o artigo 51, S 3°, do Decreto 10.996, de 26

de janeiro de 1986, e tendo em vista o disposto nos pará-

grafos 10 e 40 do mesmo artigo e no artigo' 10 do Decreto

13.993, de 11 de junho de 1992,

RESOLVE: PRORROGAR por mais 06 (seis) meses, a contar de

10 de janeiro de 1993, o prazo do mandato da Comissão Per-

manente de Licitação, da Secretaria do Meio Ambiente, Ciên

cia e Tecnologia, assim constituída: Presidente: MARGARIDA

FONSECA DE MORAES, matricula 35.664-6. Membros Efetivos:

IRR OLIVEIRA COUTINHO, matricula 37.294-3 e MARCOS ANTÓNIO

LANDIM DE SOUSA, matricula 32.949-6. Membros Suplentes:

ENIVALDO ALVES SILVA, matricula 30.948-6 e RICARDO NIXON

ALBUQUERQUE, matricula 34.911-9.

WASHINGTON NOVAES

PORTARIA DE 15 DE DEZEMBRO DE 1992

O SECRETARIO DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 22, Capitulo I, Titulo III, do Decre-

to 11.966, de 10 de novembro de 1989,

RESOLVE: Designar a servidora MÁRCIA TEREZA DAL SECCO, ma

trlcula 00.036/ICT, para acompanhar os serviços oriundos

da Nota de Empenho no 417/92, processo 190.000415/92, bem

'como emitir parecer e promover o recebimento dos serviços.

WASHINGTON NOVAES

PORTARIA DE 15 DE DEZEMBRO DE 1992
O SECRETARIO DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL, no USO das atribuições que

to 11.966, de 10 de novembro de 1989,

RESOLVE: Designar o servidor LUIZ ALFREDO ARAÚJO DE SOUZA,

matricula 00.021-3/1CT, para acompanhar os serviços oriun-

dos do Processo 190.000397/92, bem como emitir parecer e

promover o recebimento dos serviços.

WASHINGTON NOVAES

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA
URBANA - SLU

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE 15 DE
DEZEMBRO DE 1992

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE
LIMPEZA URBANA DA SECRETARIA DO MEIO AM-
BIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em
vista o contido no Processo n° 094.001132/92,

RESOLVE:

DESIGNAR o funcionário HIDERALDO JOSÉ COELHO,
matrícula n° 83.552-8, Analista de Administração Pública,
3a Classe, Padrão II, do QP/SLU, para atuar como EXECU-
TOR no recebimento dos serviços objeto das Ns. E. n°s 1041
a 1054/92-SLU.

MIGUEL FARAH

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

CONCEDO» conforme delegação de competência constante cia

Ordem de Serviço "SLU" nQ 057, de 10 de julho de 1990,
LICENÇA FALECIMENTO (MUD) . nos ^̂

11 de dezembro de 1990, aos fu nãrios abaixo:

PERÍODO

20.11.92 a 05.12.92

NOME DO FUNCIONÁRIO

ANTONIO GOMES CE ABREU
BRASÍLIA, 15 DE DEZEMBFO DE 1992.

DJALMA MENDES FERREIRA
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL/SLU

DIRE TOR

CONCEDO, conforme delegação de competência constante da

Ordem de Serviço "SLU" na 057, de 10 de julho de 1990,

LICENÇA PATERNIDADE nos termos do Artigo 7a, Inciso 19, da

Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 de

outubro de 1 .988, aos funcionários abaixo:

MATRÍCDLA NOME DO FUNCIONÁRIO

81.233-1 VALDIvTNO RABELO DE ANDRADE
81.862-3 OSMAND JOSÉ OE MESQUITA
S2.649-9 PAULO PEREIRA DE MESQUITA
32.772-X CLEOMAR DOS SANTOS AZEVEDO
S3.141-7 VANILTON FERREIRA SOARES

BRASÍLIA, 15 CE DEZEMBRO CE 1992.
DJALMA MENDES FERREIRA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL/SLU
OIRETOR

PERÍODO

03.12.92 a 07.12.92
20.11.92 a 24.11.92
04.12.92 a 08.12.92
20.11.92 a 2d.ll.92
19.11.92 a 23.11.92

SEÇÃO DE PESSOAL

CONCEDO, Auxílio-Natalidade ao(s) servidor(e

acordo com o Artigo na 185, Inciso I, letra

8.112, de 11 de dezembro de 1990-

MATRÍCOLA HOME DO SERVIDOR

73.Q3C-9 JOSÉ ANTONIO P. COS SANTOS
31.233-1 VALDIVINO RABELO DE ANDRADE
81.619-1 VALDEMIHO H. DE ARAÚJO

"MÊS

AÇO.
DEZ.
CEZ.

CRÍ 373.721,82
CRÉ 558.032,73
CRI 568.082,73

SÉRGIO LIMA DA GRAÇA
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31.862-3 OSMAND JOSÉ DE MESQUITA N3V. CRS 522.185,94
82.643-9 PAULO PEREIRA DE'MESQUITA DEZ. CRS 568.082,73
82.772-X CLEDMAR DOS SANTOS AZEVEDD NJU. CR| 522.186,94
82.353-X ALMIRO DIAS FIUSA M3V. CHI 522.186,94
82.981-1 JOÃO BATISTA DA SILVA NDV. CRI 522.186,94
83.141-7 VANILTCN FERREIRA SOARES NDV. CR& 522.186,94

BRASÍLIA, 15 DE DEZEMBRO DE 1992.
DJALMA MENDES FERREIRA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GEHAL/SLU
DIRE TOR

CONCEDO : LICENÇA PRÉMIO POR ASSIDUIDADE nos termos do artigo 87 da

i no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, aos servidores abaxxo:

NOME : Sebastiana Bezerra de Abreu

MATRÍCULA : D0.993-S

LOTAÇÃO : W-I
QJ^CQ ; Auxiliar de Administração Pública

3 QOINQUfililO; 05.01.BI a 04.01.BÕ

NOME

MJ ' ' f CUI

LOTARÃO

CARGO = Técnico

_lfi_QUINQU£NIO: Zfi .09.85

= Arão Gomes das Reis

: 70 . 126-2

= DL. \N -

NOME : Jasé Messias dos Santos

MATRÍCULA = 70 . 55S-X

LOTAÇÃO : NOWE/GET

CARGO : Auxiliar de Administração

13 OUINOUENIO: 16.04.76 a 15.04.81
—^-QUINQUÉNIO • 16 04.ai a 15.07.86

39 QUINQUÉNIO l 16.07.86 a 15.07.91

NOME : João Soares de Souza

MATRÍCULA : 72.763-6

LOTAÇÃO : DLD

CARGO : Auxiliar de Administração f

^QUINQUÉNIO: X.05.87 a 29.05.92

NOME : Evaristo Gonçalves RiDeiro

MATRÍCULA : 73.611-2

LOTAÇÃO = DLAN

CARGO = Auxiliar de Administração

is QUINQUÉNIO: 08.12.B2 a 07.12.88

NOME : João Alves Rocha

MATRICULA : "M-W-S

LOTAÇÃO : NOE'

CARGO : Técnica de Administraçã

_1B_QUINQOENIO: 21.02.86 a 20.02.91

NOME : J°ão António dos Reis

MATRICULA : 74.630-3

LOTAÇÃO ; DLAS

CARGO : Auxiliar de Administra

is QUINQUÉNIO: 19.04.76 a 18.08.83

NOME : Heleno José Pinto da Fonseca

MATRICULA : 77.910-5

LOTAÇÃO : DLT

CARGO : Auxiliar tíe Administração Púb:

J^QUINQUÊNIO: 17.12.82 a 16.12.87

NOME : Joaquim Rodrigues da Silui

MATRICULA : 77.933-^1

LOTAÇÃO : OLG

CARGO : Auxiliar de Administração

IvQuTNQOÊNIO: 11.05.79 a 10.02.85

NOME : Francisco Alves de Araújo

MATRÍCULA : TB. 320-5

LOTAÇÃO : DLG

CARGO : Auxiliar de Administração Publica

1a QUINQUÉNIO: 03.09.79 a 04.05.87

NOME • Francimar Tavares dos Santos

MATRÍCULA : 79.578-6

LOTAÇÃO : DLS

CARGO : Auxiliar de Administração Pública

_L2_QUINQUÊNIO: 02.10.81 a 01.11.87

NOME ? OelFino Fernandes Viana

MATRICULA : 79.B84-3

LOTAÇÃO s DLS

CARGO : Técnico de Administração Publica

19 QUINQUÉNIO: 10.02.82 a 09.02.87

NOME : Pedro Gregária Sobrinho

MATRÍCULA : 79.B07-X

LOTAÇÃO : LJILE/GED

CARGO '• Auxiliar de Administração Publica

J^_QUINQU£NIO: 19.01.82 a 18.01.B7
20 QUINQUÉNIO : 19.01.87 a IB.

NOME : Rubens Areújo da Cunha

MATRICULA : 79.813-3

LOTAÇÃO : UCTL

CARGO : Auxiliar de Administração Pública

_^_QUINQU£NIO: 20.01.S2 a 19.11.67

NOME : João Guimarães Fraga

MATRICULA : 79.995-3

LOTAÇÃO : DLS

CARGO : Técnico de ADministração Public,

IBQUINQUÉNIO: 12.04.62 a 11.04.88

NOME : Francisco das Chagas do Nascimentc

MATRÍCULA : 60.010-4

LOTAÇÃO : DLT

CARGO : Auxiliar de Administração Pública

je_QUINQUENIO; 20.04.82 a 19.11.87

NOME : Fernando Cardozo do Vale

MATRÍCULA ' : 80.051-9

LOTAÇÃO : WE

CARGO : Técnico de Administração- pública

1° QUINQUÉNIO: 27.05.82 a 25.05.87

NOME : Jair. da silva Netto

MATRÍCULA : BO. 195-2

LOTAÇÃO : Fiscalização

CARGO : Técnico de Administração Publica

_^_QUINQUENIO: 10.12.B2 a 09.09.B9

Brasília-OF, 14 de de.

COMISSÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO

ORDEM DE SERVIÇO "SLl:- DE 15 DE DEZEMBRO
DE 1992

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO, designada pela Ordem de Serviço de 23 de
novembro de 1992, do Senhor Superintendente do Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana, publicada no DODF, n"
245.de 02 de dezembro de 1992, incumbida de apurar os fa-
tos denunciados no Processo n" 09.000971/90,

RESOLVE:

DESIGNAR, na forma do S 2° do artigo 219, da Lei n"
1.711.de 28 de outubro de 1952, CONCEIÇÃO DE MARIA
DA COSTA, matrícula n° 76.612-7, Técnica de Adminis-
tração Pública, Classe Especial, Padrão II, do Quadro de
Pessoal do Serviço Autónomo de Limpeza Urbana-SLU, pa-
ra exercer a função de Secretária da Comissão de Processo
Administrativo.

ESTELA MARES RODRIGUES

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE NOVEMBRO DE 1992

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO, designada pela Ordem de Serviço "SLU" de
23 de novembro, do Superintendente do Serviço Autónomo
de Limpeza Urbana,

RESOLVE:

DESIGNAR nos termos do artigo 149, S 1°, da Lei n° 8.112
de 11 de dezembro de 1990, a funcionária MARIA NILVA
ALMEIDA PRADO, matrícula n" 82.821-1, Auxiliar de
Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, do Qua-
dro de Pessoal do Serviço Autónomo de Limpeza Urbana,
para exercer a função de Secretária da Comissão de Pro-
cesso A d m i n i s t r a t i v o r e l a t i vo ao Processo n"
094.000888/90.

LUIZ CARLOS VILENA DE SOUZA

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE DEZEMBRO DE 1992

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR, designado pela Ordem de
Serviço "SLU" de 23 de novembro de 1992, do Senhor Su-
perintendente do Serviço Autónomo de Limpeza Urbana,
incumbida de apurar os fatos denunciados no Processo n°
094.001305/90,

RESOLVE:

DESIGNAR,nos termos do artigo 149, 5 1°, da Lei n° 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, a funcionária VALMIZÓLIÃ
FERREIRA NETA, matrícula n° 75.210-X, Técnica de Ad-
ministração Pública, Classe Especial, Padrão III, do
QP/SLU, para exercer a função de Secretária, da Comissão
de Processo Administrativo.

C
FRANCISCO AVELINO DE MELO

PROCURADORIA GERAL J

DJALMA MEMOES FERREIRA

Divisão de Administração Geral-SLU
OIHETDR

TERMOS REGISTRADOS NA 1a SPR-DF PUBLICAÇAu
CONFORME DECRETO N° 10.996/88

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N°: 032.000.184/92 - PARTES: DF/SDSAC
X CODIR-INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÃO LTDA. OBJETO: Aditamento à NE n° 205/92. VA-
LOR: Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros). NOTA
DE EMPENHO N.° 000354/92, emitida por estimativa em
19.10.92. Subelemento de Despesa: 34903925. FUNDA-
MENTO LEGAL:Tomada de Preços n° 0039/92. PRAZO:
Até 31.12.92. Termo Padrão n° 010/89.

PROCESSO N°: 140.000.121/92 - PARTES: DF/RA-VII X
PROPEG - BRASIL PROPAGANDA LTDA. OBJETO:
Aditamento à NE n° 103/92. VALOR: Crf 5.000.000,00
(cinco milhões de cruzeiros). NOTA DE EMPENHO N°
000353/92, emitida por estimativa em 03.12.92. Subele-
mento de Despesa: 34903400. FUNDAMENTO LEGAL:
Concorrência n° 001/90-SCS. PRAZO: 31.12.92. Termo Pa-
drão n° 010/89.

PROCESSO N°: 132.001.949/92 - PARTES: DF/RA-III X
PROPEG - BRASIL PROPAGANDA LTDA.OBJETO:
Aditamento à NE n° 0021/92. VALOR: 71.400.000,00 (se-
tenta e um milhões e quatrocentos mil cruzeiros). NOTA
DE EMPENHO N" 000766/92, emitida por estimativa em
07.12.92. Subelemento de Despesa: 34903400. FUNDA-
MENTO LEGAL: Concorrência 001/90-SCS. PRAZO: Até
31.12.92. Termo Padrão n° 010/89.

PROCESSO N°: 132.002.007/92 - PARTES: DF/RA-III X
TYPE MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Adita-
mento à NE n° 351/92. VALOR: Crf 10.000.000,00 (dez mi-
lhões de cruzeiros). NOTA DE EMPENHO N° 000709/92,

emitida porestimativa em 23.11.92.Subelemento de Despe-
sa: 34903017. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços
n° 003/92. PRAZO: Até 31.12.92. Termo Padrão n° 12/89.

Brasília-DF, 11 de dezembro de 1992

C TRIBUNAL DE CONTAS J

PORTARIA N" 268, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1992

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, inciso XVIII, do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução - TCDF n° 38, de 30 de outubro de 1990 e tendo
em vista o que se apresenta no Processo n° 5369/91,

RESOLVE:

Exonerar, a partir de 10 de dezembro do corrente ano, por
não ter entrado em exercício, EDUARDO BAIOCCHI DE
MACEDO, Analista de Finanças e Controle Externo, 3a

Classe, Padrão I, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxi-
liares, nos termos do artigo 15, parágrafos 1° e 2° da Lei n°
8.112, de 11 de dezembro de 1990.

JOSÉ EDUARDO BARBOSA

í ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-
CAESB

EXTRATO DO CONTRATO N°:2745 N°DO PROCESSO:
092.007217/92. CONTRATANTE: Companhia de Água e
Esgotos de Brasília. MODALIDADE E N° DA LICITA-
ÇÃO: Tendo em vista a Homologação e Adjudicação do Re-
sultado do Convite de Preços CVO n° 114/92-CAESB, pelo
Diretor do Sistema de Esgotos da CAESB. OBJETO: Exe-
cução das obras do extravazor da elevatória de esgotos, em
Sobradinho II - Distrito Federal. FONTE DE RECUR-
SOS: Os recursos financeiros provêm do CVN
150/92-TERRACAP/CAESB. CLASSIFICAÇÃO: As despe-
sas correrão à conta do Projeto 5.063 — Ampliação dos Sis-
temas Coletores de Esgotos, Código 12.212.131.053. VA-
LOR: Cr$ 239.891.417,08 (duzentos e trinta e nove mi-
lhões, oitocentos e noventa e um mil, quatrocentos e dezes-
sete cruzeiros e oito centavos). PRAZO: 90 (noventa) dias
corridos, contados a partir do dia seguinte ao da emissão da
Ordem de Serviço pela CAESB. VIGÊNCIA: 180 (cento e
oitenta) dias corridos, contados a partir de sua publicação.
DATA DA ASSINATURA: 16.12.92. CONTRATADA:
COSIC CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SO-
CIAL LTDA - SHIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ADIT/CONV/SHIS/GP/S.I/N0: 003/92. PROCESSO N°
74681/92. PARTES: SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA - SHIS e a Fundação MA-
RIA DO BARRO. OBJETO: Cooperação Técnica e Finan-
ceira para a continuidade e manutenção do Projeto Ola-
rias Comunitárias. VALOR: Majorado o Convénio em mais
Cr$ 1.100.000.000,00 (Hum bilhão e cem milhões de cruzei-
ros). VIGÊNCIA: 3 (três) meses a contar de 01.01.93. DATA
DA ASSINATURA: 16.12.92. ASSINATURAS: P/SHIS
Nelson Tadeu Filippelli e Robson da Silva Lins, assistidos
pelo Dr. Leopoldo Araújo Chaves. P/FMB: Ivanilde Pereira
de Vasconcelos.

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E
COMUNICAÇÃO SOCIAL

FUNDAÇÃO CULTURAL DO
DISTRITO FEDERAL

ESPÉCIE: CONTRATO N° 072/92-FCDF; CONTRATAN-
TES: FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDE-
RAL e CENTRO DE TRADIÇÕES POPULARES. OBJE-
TO: Concessão de Patrocínio para o projeto "MATANÇA
DO BUMBA-MEU-BOI", com programação a ser desenvol-
vida de acordo com o processo acima citado. VALOR: Cr$
20.000.000,00 (VINTE MILHÕES DE CRUZEIROS), recur-
sos procedentes da FCDF especificados na Nota de Empe-
nho n° 1076/92-FCDF, fonte 020, atividade 2042, elemento
34.90.39. PRAZO DE VALIDADE: 21 de dezembro de
1992. DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 1992.
NOME DA EXECUTORA: NELMA DE FÁTIMA MO-
RAES CHAGAS. ASSINATURA: p/FCDF: GEDEAM
CAMPELO NUNES, p/BENEFICIADA: TEODORO
FREIRE. TESTEMUNHAS: l") HERNANI SOUZA SAN-
TOS, 2a) JOSÉ HAMILTON GONÇALVES NA VA;
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PROCURADORIA GERAL
1a Subprocuradoria

EXTRATO DE ADITAMENTO AO CONTRATO PA-
DRÃO 010/89

PROCESSO N° 032.000.184/92 - PARTES. DF/SDSAC X
CODIR-INDÚSTRIA COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO
LTDA. ESPÉCIE: Primeiro termo de Aditamento, com fim
de prorrogar prazo. OB JETO: Prorrogação de prazo ao Con-
trato Padrão n° 010/89, celebrado em 19 de junho de 1992.
PRAZO: Até 31.12.93. Data de assinatura: 07.12.92. Termo
Padrão n° 27/89.

Brasília-DF, 11 de dezembro de 1992

PROCURADORIA GERAL
1a SUBPROCURADORIA
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N°: 030.009.813/92 - PARTES: DF/SDEDFE
X PROMINAS BRASIL - EQUIPAMENTOS LTDA. ES-
PÉCIE: Contrato n° 013/92. OBJETO: Fornecimento pela
Contratada de 03 (três) perfuradoras a percussão, conforme
discriminação de fls. 166 a 169 (Edital n° 065/92-CL-SAT) e
proposta de fls. 210/223. VALOR: Cr$ 1.299.999-000,00
(um bilhão, duzentos e noventa e nove milhões e novecen-
tos e noventa e nove mil cruzeiros). NOTA DE EMPENHO
GLOBAL N°s: 411 e 413/92 de 19.11.92. Dotações Orça-
mentarias: Programa de Trabalho 030.0702121580001.
Fontes de Recursos: 000 e 535. Elemento de Despesa:
45905213. PRAZO: entrará em vigor a partir da publicação
de seu extrato no DODF, às expensas da Administração.
Data de assinatura: 19.11.92.

Brasília-DF, 16 de dezembro de 1992

PROCURADORIA GERAL
1a Subprocuradoria

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO X"
036/91

PARTES: DF/GAG/SOSP/ST/SFP/PRG X NOVACAP/
BRB/CEB/TCB. ESPÉCIE: Nono Termo Aditivo ao
Convénio n° 036/91. OBJETO: O presente Termo Aditivo
tem por finalidade suplementar recursos ao Convénio n°
036/91, celebrado entre as partes, em 15.05.91. Publicado
no DODF de 22.05.91. VALOR: Cr$ 170.000.000.005,62
(cento e setenta bilhões, cinco cruzeiros e sessenta e dois
centavos), perfazendo o total de Cr$ 992.372.368.907,47
(novecentos e noventa e dois bilhões, trezentos e setenta e
dois milhões, trezentos e sessenta e oito mil, novecentos e
sete cruzeiros e quarenta e sete centavos). Dotação Orça-
mentaria: Natureza da Despesa-4590.99. — 01,4590.99.07 e
4590.99.31, Fonte de Recurso: 000 e 017, sendo o Programa
de Trabalho: 16091057211690001, conforme Notas de Em-
penho n°s: 925/92, 926/92, 922/92, 923/92 e 924/92, - emi-
tidas pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Dis-
trito Federal. PRAZO: Entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no DODF, às expensas da Administração. Data da
Assinatura: 10.12.92.

Brasília, 10 de dezembro de 1992.

PROCURADORIA GERAL
1a SUPROCURADORIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO
CONVÉNIO N° 073/89

PROCESSO N": 092.008.465/92 - PARTES:
DF/SOSP/SFP X CAESB - COMPANHIA DE ÁGUA E
ESGOTOS DE BRASÍLIA. ESPÉCIE: Décimo Segundo
Aditivo ao Convénio n° 073/89. OBJETO: O presente Ter-
mo Aditivo tem por finalidade suplementar recursos ao
Convénio n° 073/89, celebrado entre as partes, em
27.11.89. Publicado no DODF em 27.11.89. VALOR: Cr$
9.638.446.000,00 (nove bilhões, seiscentos e trinta e oito
milhões e quatrocentos e quarenta e seis mil cruzeiros),
perfazendo o total de Cr$ 79.648.691.288,02 (setenta e nove
bilhões, seiscentos e quarenta e oito milhões, seiscentos no-
venta e um mil, duzentos e oitenta e oito cruzeiros e dois
centavos).Dotações Orçamentarias. Natureza da Despesa:
46906500. Fonte de Recursos: 405 e 452 - Programa de
Trabalho: 13076044810010001. Conforme Notas de Empe-
nho n°s: 881/92 e 866/92-SOSP emitida por estimativa pe-
la Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Distrito Fede-
ral. PRAZO: Entrará em vigor na data de sua publicação
no DODF, às expensas da Administração. Data de assina-
tura: 10.12.92.

Brasília-DF, 10 de dezembro de 1992

PROFLORA S/A - FLORESTAMENTO E
REFLORESTAMENTO
- EM LIQUIDAÇÃO -

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N° DO PROCESSO: 074.000.060/92-9. ESPÉCIE: Termo
de Re-ratificação e aditamento n° 001/92-PROFLORA S/A.
CONTRATANTES: PROFLORA S/A - FLORESTAMEN-
TO E REFLORESTAMENTO - EM LIQUIDAÇÃO e RM
- ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE, AUDITORIA
E GERÊNCIA DE PROJETOS S/C-LTDA. OBJETO: Re-
ratificar e aditar Cláusulas ao Contrato de Prestação de

Serviços n" 002/92-PROFLORA S/A. VALOR: Cr$
188.800.000,00 (cento e oitenta e oito milhões e oitocentos
mil cruzeiros). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Recursos da
PROFLORA S/A — Em Liquidação, correndo à Conta do
Elemento 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos. VIGÊN-
CIA: 90 (noventa) dias. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO:
PROFLORA S/A - Em Liquidação. DATA DE ASSINATU-
RA: 09 de novembro de 1992. P/CONTRATANTE: JOSÉ
GOMES PINHEIRO NETO. P/CONTRATADA: ANTÓ-
NIO RAMOS MACHADO. TESTEMUNHAS: JOÃO BOS-
CO DE CARVALHO SANT'ANA e MARCOS FRANCIS-
CO DE MACEDO.

DMTU
UtHAhlAMLNIO MtTROPOUTANODE TRANSPORTES URBANOS

DO DISTRITO FEDERAL

TIMO CE CCNVÈMO H! OC2/95-WTIJ/TCB

II DCPIUTTMCNTO METnoPOLITANO X TRANSPORTO 1AUNOS - DM T

inspoites Coletivos de Brasília Ltda-TCB

wtfjft Cr t —
1.500-000.000,00

O E CCKNÇÕES ISKOMS

J I - Por este Instrumento FICA ADITADO 0 Convénio n° 002/92-celebrado entre o Departa-

mertc Metropolitano de Transportes Urbanos e a Sociedaoe de Transportes Coletlvos de

Brasília Ltda, cow a interveniêocia da Secretaria Oe Transportes do Distrito Federal

putlicado no DODF nfi llú/92, de OS/06/92, com a finalidade de:

a) Prorrogar o seu prazo de vigência até 31 de dezembro de 1993;

D) Suplementar' o seu valor estimado em Cr$ 1.500.000.000,00 (Hum oilnio e

quinhentos milhões de cruzeiros), perfazendo o total do mesmo Cr$ 10.611.000.000,00 '

(dez bilhões, seiscentos e onze milhões de cruzeiros).

II- Ficam inalteradas as demais clãsulas do Convénio ora aditado.

*OS TEWWS E COMWCÕES CONSTANTES K> VERSO SÃOPAKTES «TEOBANTES DO CONv€W

1VUZB MB EXTENSO

Hum bilhão e quin

IMOADE ORÇAMENTARIA
lartamento Metropolitan dP Transnoi

pqoJETO/ATiVDADE n.031.0002-Gerenciamerto do Sistema de Transporte PU,
Distrito Federal - Sistema de Informações Gerencial:

NOTA DE EMPENHO
-NÚMERO 1—| »LOR Cf l 1—l NUMERO

6 1.500.000.000,00

AS5MARJRA 005 REPRESENTANTE! PCS COWENENTES_

JORGE DA SILVA * l Tf,
?tor-Ceral, respondendo.

SÉRGIO NETTO DE OLIVEIRA
Drdenador Adm-Financeiro,res

ti CONVENE NT£

ABDAI.fl CARIM NAflUT
Diretor Presidente da T c B

Delegação de Competência Expressa, no Contrato Sociai

TESTEMUNHAS

RONV TERUEL SARAIVA ' PA'JLO ROBERTO FRANÇA

DISTHI10 FEDERAL
TfflMODE CONVÉNON» 016/91

1> DISTRITO FEDERAL :ECRETARIA DE QBRAS E SERVIÇOS POBLICOS

03 COMPANHIA URBANIZADORA DA MOVA CAPITAL DO BRASIL - UOVACRP

030.004.629/92 \m\ na. 12.92 SÓ.000.000,00

Por este Termo fica aditado o Convénio n? 016/91, celebrado entre

o Distrito Federal, através da SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS POBLICOS

e a COMPANHIA URBAMIZADORA DA MOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, objeti-

vando a suplamentação de recursos no valor de CrS 50.000.000,00 (Cin -

quenta milhões de cruzeiros], perfazendo o total de CrS 107.500.0"00,00

cão da vigência para 31.12.93, oara prestação de serviços de reprodução'

10/SOSP.

EXECUTORA: MARIA JACYRA DE CASTRO M. BARBOSA

Matrícula - 28.92B-0

VM.OH POH E»IEI«0

CINQUENTA MILHÕES DE CRUZEIROS

DADOS SOBRE A DESPESA
UNIDADE On(AMENT

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PflBLICOS

NOTA DE EMPENHO

50.000.000,00

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

CLAODIO OSCAR DE CARVALHO SAMT'AHKA CLARIHDO CARLOS DA fOCHA
D i r r t o r Presidenta Dlretor Ada. Fin

izada eu: 2 4 / 1 1 / 9 . '

J* oisthifo rtprtiftL COMUNIÍÁRIAD E utS6NVOLVIM1::NTo SOCIAL i AÇAO

e sessenta e nove nllhões de cruzeiro»), perfazendo o totml global <Je Cr*
4.870.343.000,00 (Quatro bilhões, oi tocentos e setenta Milhões e trezentos
e quarenta e três mil cruzeiros), ao convénio n* 040/91, celebrado em 13.06.91

Ação Comunitária e e Companhia Urbanizadora da Nova Capitai do Brasil - NOVACAP,

objetlvando a prestação de serviços de fornecimento e montagem de campas, ma

Seiscentos e quarenta e quatro milho) nto e sessenta e nove mil cruzei n

_ _ _

MtàUítltitaA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO COMUNITÍRÍ>7

fnOJtln/BiHHBáM
g.070-01 -Jjanytenção dos^Servlcos Fun.

l roMiE oc Kcuflsds

IKMtUfU NB ttMHCIrtMItl Do! towvtttmes

bmftio rtomt. ^̂  UKUaií raic|i DE ̂ ^

Delegação de Cowpetência contida no Artigo 5» do Decreto 13-708 de 27.12.91

t* tnMvttRtíft'

CLÁUDIO OSCAR PF. CARVALHO SAHT'AMMA CLARIMDO CARLOS DA ROCHA

Aprovado pela D i r e t o r i a em sua Sessão, realizada em 15.12.97.

ANTÓNIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES |í *| MARIA INEZ DOS SANTOS PIWTO

OITAVO ADITIVO AO

TEftMO DE COHVCNIO M* 065/91

!• Di»T«(TO FtBOUL SECRETARIA OC OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

"[ COMPANHIA URBANIZADOHA DA MOVA CAPITAL 00 BBASIL-NOVACAP

,°4 |o30.016.770/32|0a | 15.12.92 |0'| 31.03.»3 |°T[ 650.000.000,00

— OBJETO I C O N O I Ç d E Í EIKCIAU — .

Por este Termo, fica aditado,com o objetívo de supleaentar

recursos no valor de Cr$ 650.000.000,00 (Seiscentos e cinquenta «illhões

de cruzeiros),perfazendo o total global de Cr$ 10.660.000.000,00 í Dez

bilhões,seiscentos e sessenta milhes de cruzeiros),ao Convénio n* 065/

de Obras e Serviços Públicos e a Co.panhía Urbanizadora da Nova Capital

do flrasil-NOVACAP,regulando a execução de Obras e Serviços de reforma e

melhoria no Centro de Convenções de Brasília-OF.

(Seiscentos e cinquenta «ilhoes de cruzeiros)

OAOOI 10«NE « DESPESA

SECRETARIA DE QBRflS E SERVIÇOS PÚBLICOS

87-0002-Construçgo e A m p l i a ç ã o " d e Prêdl l IT»**ot mu %
i | ua e t - roprios Oo Poder Público

l' l « - ' -a -u -M |'-| "00" Ordinári

DE EMPENHO

T V*LO" c" —
' l 937/92 ' 650 .ODn.noo .nn

_^ W.MTUBA 001 MMtEMMTAItTE. DM COWVCHCaTE

JOSÍ ROBERTO ARRUDA

Del.Coro.Art.5a Oec.13.70a.de 27.12.91

OAUDIO OSCAR BE CARVALHO SANT'AIHIA CLARIHDO CARLOS DA ROCHA
Aprovado pel» Dlrrtorla H *jf 2 .714a . Sessão rnliz A

AKTONIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES KARIA IKEZ DOS SANTOS PUTTO

PRIMEIRO. . .

WSTniTO FEDERAL
028/92-FCDF

COWnATAMTES
FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

CODIR, INDUSTRIA COMÉRCIO E

061.000492/92-FCDF

: vtg|,dn IS

11.12.92 31.12.93 •* **

1) - Por este Terão fica prorrogado o prazo de vigência do Contra-

to aclMB nencionado até 31 de dezembro de 1993, celebrado en-

tre a FUNDAÇXo CULTURAL DO DISTHITO FEDERAL e a ««presa CODIR

INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA., objetlvando a pres-

tação de serviços de aesintência técnica, Manutenção prevent!

vá e corretiva d» Maquinas fotocopiadoras. Marca NASHUA, node

correr do exercício de 1993.

2) - ficam ratificadas e inalteradas todas as demais Cláusulas do

Contrato Principal, devendo o presente Instrumento ser publi-

cado no Diário Oficial do Distrito Federa) , às expensas da FDK

n - Vglot pó* Eitonso tft - visto paia

nmDAÇAO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

DADpS_SOBnE_A DESPESA

r
O42/92-FCDF 5.742.183,00

it

INEXIGÍVEL

ASSINATURA DOS REPRESEM 1AN1ES DOS CONTRATANTES

GEDEAH CANPELO NUNES

SECRETARIO ADJUNTO

( POR DEL. DE (HP. DGT. IP m de 23.05.91)

Hotwa SOUZA s/unos

oura, DO. o», ar. as».
SNA WHIA cmtm reia te
(l.IVEUW

tf.fISSStSSK
F, HMOLTOI ncHÇAlVE; N>VA
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.SECftETABIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO 1€> TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N« 07/89
PROCESSO: 101.000.303/90 PARTES: FSSDF X CRECHE MEDALHA MI
LAGROSA OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência ate
31/12/93 ASSINATURA: 15/12/92 VIGÊNCIA: 31/12/93 PUBLICAÇÃO:
No DODF a expensas da FUNDAÇÃO.

EM. 15/12/92

ALTINA RODRIGUES COSTA DURÃES
Chefe da CCC

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES j

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS

HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO PARA O

CARGO DE ASSISTENTE LEGISLATIVO DA
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL N" 287/92-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESEN-
VOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso
de suas atribuições e tendo em vista o constante no Edital
n" 218/92, publicado no DODF n° 211,de 16.10.92, comuni-
ca que.

a) O resultado da Prova Objetiva da ETAPA I do Concurso
Público para o cargo de Assistente Legislativo da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, encontra-se-á afixado no
Quadro de Avisos do IDR no dia 23.12.92, a. partir das 14
horas.

b) Os recursos deverão ser protocolados na Seção de Docu-
mentação e Comunicação Administrativa — SDCA do IDR,
no período de 28 a 30.12.92 de 13h30min às 17h30min.

Brasília, 16 de dezembro de 1992.

ELIZABET GARCIA CAMPOS
Superintendente

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANAL-

TO CENTRAL-CODEPLAN
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 016/92

OBJETO: Contratação de firmas para locação de 11 (onze)
máquinas copiadoras. ABERTURA: 05.01.93 às 09:30 ho-
ras. Informações e cópias do Edital serão fornecidas diaria-
mente, em horário comercial, no Ed. Sede da CODEPLAN,
sito à SAIN Projeção "H" salas 404 e 406, Brasília-DF.

Brasília, 16 de dezembro de 1992
REGIS WERHAUSER ESCALANTE

Presidente-Substituto
Comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO

PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 017/92

OBJETO: Contratação de empresa especializada em infor-
mática para locação, com opção de compra, de um Sistema
de Gestão de Pessoal. ABERTURA: 06.01.93 às 09:30 ho-
ras. Informações e cópias do Edital serão fornecidas diaria-
mente, em horário comercial, no Ed.-sede da CODEPLAN,
sito à SAIN Projeção "H", salas 404 e 406, Brasília-DF.

Brasília, 16 de dezembro de 1992

REGIS WERKHAUSER ESCALANTE
Presidente-Substituto

Comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANAL-

TO CENTRAL-CODEPLAN
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 018/92

OBJETO: Contratação de concessionária autorizada, para
prestação de serviços de manutenção e conservação de veí-
culos Volkswagem. ABERTURA: 07.01.93 às 09:30 horas.
Informações e cópias do Edital serão fornecidas diariamen-
te, em horário comercial, no Ed. Sede da CODEPLAN, sito
à SAIN Projeção "H" salas 404 e 406, Brasília-DF.

Brasília, 16 de dezembro de 1992.

REGIS WERHAUSER ESCALANTE
Presidente-Substituto

Comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO

PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N- 019/92
OBJETO: Contratação de firma especializada para presta-
ção de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com
substituição de peças, de 01 (um) analisador de fitas mag-
néticas UNISYS modelo BU 8000. ABERTURA: 07.01.93
às 15:00 horas. Informações e cópias do Edital serão forne-
cidas diariamente, em horário comercial, no Ed.-sede da
CODEPLAN, sito à SAIN Projeção "H", salas 404 e 406,
Brasília-DF.

Brasília, 16 de dezembro de 1992
REGIS WERHAUSER ESCALANTE

Presidente-Substituto-C PL

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-

CAESB
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

A Companhia de Agua e Esgotos de Brasília-CAKSB torna
público que requereu ao IEMA/SEMATEC, a Licença de
Instalação para implantação do sistema de esgotamento sa-
nitário da localidade de Samambaia.
Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

Brasília, 15 de dezembro de 1992.

MARCOS DE ALMEIDA CASTRO
Presidente

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DAS ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÃNDIA-RA-

IV

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 001/92-RA-IV

AVISO

OBJETO: FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRE-
PARADA, TIPO QUENTINHA, para os servidores da Ad-
ministração Regional de Brazlândia, no período de 1° de ja-
neiro a 30 de junho de 1993.
ABERTURA: 30 de dezembro de 1992,*as 13:00 horas.
LOCAL: Edifício Sede da Administração Regional de Braz-
lândia Área Especial n" 04 — Lote 01, Setor Tradicional.

O Edital e demais informações poderão ser obtidos na Divi-
são de Administração Geral da Administração Regional de
Brazlândia, no horário de 13:00 às 18:00 horas.

Brazlândia-DF, 14 de dezembro de 1992
REGINA MARIA DE PAIVA BARROS

Diretora da Divisão de Administração Geral-DAG

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE

BRASÍLIA - CEB

AVISO DE PRORROGAÇÃO - A COMPANHIA DE ELE
TRICIDADE DE BRASÍLIA - CEB, através da Comissão
de Licitaçáo-COL, situada no SCS — Quadra 04 — Bloco A
— Lotes 106/136, em Brasília — Distrito Federal, torna pú-
blico, que fica PRORROGADA a data de abertura da Con-
corrência n ° 002/92-CEB,para o dia 18.01.93, às 09:00
horas.

Brasília, 17 de dezembro de 1992

IRACEMA MARQUES DA LUZ
Comissão de Licitação/DSU

Presidente

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-

TERRACAP
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO REFERENTE

AO
EDITAL N° 19/92-IMÓVEIS

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação de
Imóveis da Companhia Imobiliária de Brasília-
TERRACAP, usando da competência que lhe foi delegada,
através da Portaria n° 153/92-PRESI, de 12.05.92 e, face o
contido no tópico n" 37, Capítulo IX, do Edital n°
19/92-Imóveis, comunica aos interessados que o resultado
de Licitação por parte da Comissão de Licitação, está afixa-
do no Quadro de Avisos da TERRACAP, conforme Processo
n° 111.009.044/92-4. Os licitantes não vencedores deverão
comparecer a Agência do BRB — Banco de Brasília S/A.,
onde efetuaram o recolhimento da caução, munidos da res-
pectiva via de depósito, objetivando a sua devolução. O pra-
zo para interposição de recursos será de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da data de publicação do presente
Aviso, nos termos do tópico 41, Capítulo XI do Edital. Ul-
trapassado o prazo de recurso, será publicado a Decisão ho-

mologatória do Resultado da Licitação por parte da Direto-
ria Colegiada, nos termos do Edital.

Brasília, 16 de dezembro de 1992.

GERALDO RODRIGUES SOARES
Presidente

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 068/92-CPL/PRES-MAT., PA
RA CONTRATAÇÃO DE FIRMA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EM 20
(VINTE) POSTOS FIXOS E ITINERANTES NO DISTRI-
TO FEDERAL.
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 04.01.93 - às 15:00
horas.

Chamamos a atenção das firmas interessadas para a Toma-
da de Preços acima, que será realizada na Sala de Licita-
ção, no Edifício-Sede da NOVACAP, na data e horário cita-
do, sito no Setor de Áreas Públicas, Lote "B", em Brasília
— Distrito Federal.

Brasília, 16 de dezembro de 1992.

Eng". FELIX VIEIRA DE ALMEIDA
Presidente da CPL

SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO
ESCOLAR NO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital ficam convocados todos os Auxiliares
de Administração no Distrito Federal, a comparecerem à
ASSEMBLEIA GERAL, a SDS Ed. Venãncio IV, loja 06,
Brasília-DF, no dia 19 de dezembro de 1992, às 15:00 horas
em primeira convocação e às 15:30 horas em segunda con-
vocação, com a seguinte pauta:

I — Alteração do Estatuto

A DIRETORIA

(DAR Cr$ 72.050,00)

SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRAS,
VENDAS, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE

IMÓVEIS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DO DF
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e
Adminstração de Imóveis Residenciais e Comerciais do Dis-
trito Federal, por seu Presidente abaixo assinado, convoca
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 23
de dezembro de 1992, às nove horas da manhã em primeira
chamada, com número legal de associados, ou às dez horas
da manhã do mesmo dia, com qualquer número de votan-
tes, na sede do SECOVI, sito à SEUPN 504, Bloco "C", lote
31, salas 06 e 10 do 1° subsolo, para deliberarem sobre os
seguintes assuntos: instituição da contribuição confederati-
va; fixar o valor da mesma; apresentação de balancetes com
parecer do Conselho Fiscal; assuntos gerais. Brasília, 16 de
dezembro de 1992. Raimundo Diógenes Pinheiro —
Presidente.

(DAR Cr$ 78.600,00)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO

DA TELEBHASÍLIA - TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A

EDITAL NO 286 IÍ2 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECUR

SOS HUMANOS - IDR, no uso de suas atribuições e tendo em

vista o Edital no 252/92-IDR, publicado no DODF na 234, de

18/11/92, convoca os 100 (cem) primeiros candidatos classi.

ficados na Prova Objetiva do Concurso público para o Cargo

de AUXILIAR ADMINISTRATIVO da TELEBRASÍLIA S/A. , para a Pró

vá Prática de Dátilograf ia, a realizar-se conforme discrimi

nação a seguir:

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

LOCAL: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS-IDR

Setor de Garagens oficiais - Área Especial no 01

Brasilia - DF.

TURMA

01

02

03

DATA

19/12/92

19/12/92

19/12/92

HORÁRIO

08 horas

18 horas

18h30min

NO DE CLASSIFICAÇÃO

0000010 a 0000350

0000360 a 0000700

0000710 a 0001000

OBSERVAÇÕES:

a) O candidato deverá comparecer ao local de realização da

Prova, 30 (trinta) minutos antes do horário estabelecido pá

rã o início da mesma, munido de Cartão de Inscrição e de um

documento oficial de identidade.

b) Não haverá segunda chama da para esta Prova.

c) Não será permitido ao candidato fazer prova em horário

diferente ao determinado pela escala.



Brasilia, 17 de dezembro de 1992 DIÁRIO OFICIAL do E

IMPORTANTE:
É de inteira responsabilidade do candidato, o NÃO compareci 
mento ao horário e local determinados pela escala neste Edi 
tal, pará a realização da Prova.

Brasília, i6 de dezembro de 1992.

ELIZABET GARCIA CAMPOS
Superintendente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CONCURSADOS 
29 CONVOCAÇÃO 

EDITAL N9 288 /92 - IDR 
Fica convocada a candidata, relacionada a seguir, aprovada e 
classificada no Concurso Público para* o Cargo de Analista de 
Administração Pública - Ârea Meio Ambiente, Ciência e Tecno­
logia - Especialidade II - Edital Normativo n9 178/91 - IDR» 
publicado no DODF n9 180 de 12/09/91 e Edital de Resultado 
Final n9 202/92-IDR, publicado no DODF n<? 201 de 02/10/92, 
para comparecer ã sede do Instituto de Desenvolvimento de Re 
cursos Humanos - IDR, Setor de Garagens Oficiais - Area Espe 
ciai n9 01, munida dos documentos indicados no Edital Norma­
tivo do respectivo concurso, das 14 ãs 18 horas, no período 
de 17 a 23/12/92, para tratar de assuntos referentes à sua 
convocação.
O não comparecimento da candidata no período estabelecido, 
implicará em sua desistência e automática eliminação do con­
curso.
N9 DE NOME a * “ 1'
ORDEM FICAÇÃO
01 Carmen Tereza Afonso Ferreira M. Florêncio 489

Brasília, 14 de dezembro de 1992

ELIZABET GARCIA CAMPOS 
Superi ntendente

S E C R E T A R I A  DE  ADMINISTRAÇZO E TRABALHO 
INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

C O N C U R S O  PúBLI.CO PARA O CARBO DE ASSESSOR TÉCNICO DA CAMARA 
LEGISLATIVA DO D ISTRITO FEDERAL 

EDITAL N 92 8 9 / 9 2 -IDR

A S U P E R I N T E N D E N T E  D O  INS T I T U T O  D E  D E S E N V O L V I M E N T O  D E  R E CURSOS 
H U M A N O S - I D R . n o  u s o  d e  su a s  a t r i b u i ç õ e s  e t e n d o  em  vi s t a  os E ditais 
n9  0 1 3 / 9 2 - I D R . n8  014 / 9 2 - I D R  e  n 9  0 1 5 / 92-IDR, p u b l i c a d o s  no  D O D F  n9  
0 2 9 . d e  11/02/92. t o r n a  p ú b l i c a  a r e l a ç ã o  d o s  c a n d i d a t o s  a p r o v a d o s  no 
C o n c u r s o  P ú b l i c o  p a r a  o  C a r g o  d e  A s sessor T é c n i c o  d a  Câmara 
L e o i s l a t i v a  d o  Dis t r i t o  F ederal.

CATEGORIA FUNCIONAL: ADMINISTRADOR

205 
í 37 
7  32 
797 
B3 3  
202 
404

iwscRicao NOME 0 0  CANOIDATO TOTAL DE 
PONTOS

C LA SSIF. 107

1014 G AL D I N O  MO R E I R A  NETO 296.00 19
10 ANA LU C I A  M A C E D O  BURGOS 291.00 29 487

621 T AC I A N O  LE M O S  DE  CAR V A L H O 289.50 38 10
55 0 JOSE  L AURETO 284.00 49 184

888 S HI R L E Y  ETE L V I N A  GA L V A O  V A L ADARES 282.50 59 492
464 M AS A K A Z U  T AKANO 277.50 68 136

856 H AR O L D O  ALDIS BARTH 271.50 78 26 3

127 GE O R G I A  DAPHNE SOB R E I R A  GOMES 2 69.00 89 104

171 O D I L O N  CAVALLARI DE OL I V E I R A 269.00 99 361

163 MA R C I A  SEVE GOMES 2 65.50 109 269

20 L A U R I N D A  SAL O M A O  SANTOS 265.50 118 516
579 MA R I A  DA S  DO R E S  G O N Ç AL VES 2 65.50 129 491
52 F R A N C I S C O  JOSE DA  CU N H A  LIM A Q U ARESMA 264.50 139 2 75
6 5 I VALDO F O N T E N E L E  M A G ALHAES 2 64.00 149 3 2
61 MA R I A  BEA T R I Z  L I M A  VIEIRA 2 63.50 158 236

805 OSCAR SEB A S T I A O  LEAO 2 63.50 169 3 3 2
376 KR I S H N A  TA V A R E S  B A RRE TO 2 62.50 179 330
941 A NTONIO FE R N A N D O  SI L V A  R O DRIGUES 2 62.50 189 241
320 EL E N I C E  AL V E S  LEITE 2 62.50 199 495
6 4 4 R O M I L D O  GOMES D E  O L IVEIRA 2 61.00 209 4 89
21 WAGNER JO R G E  DE M IRANDA 2 60.50 2 18 511

481 L U I Z  SI L V A  LIMA 2 60.00 229 2 7
364 AND E R S O N  OLI V E I R A  M ACHADO 2 58.50 2 39 310
361 JOSE EV A N D R O  D O  N A S C I M E N T O  O L IVEIRA 256.50 249 351
69 V I C E N T E  DE PA U L O  BA R R O S  P EGORAR O 2 56.50 258 454

. 51 M A R I A  MO N I C A  FA C O  V ENTURA 256.00 268 199
63 WILSON DI A S  SARMET 2 56.00 2 78 398

1071 N E L I A  PAM P L O N A  C A S T I L H O  LIMA 255.50 289 2 9 3
230 CELIA RE G I N A  F E R R E I R A  DE SOUZA 2 55.00 298 441
9 5 JAIR CU N H A  C A R D O S O  FILHO 254.00 309 4 81

1023 A N T O N I O  DE A S S I S  F E RREIRA 2 53.00 318 421
255 MARCO AN T O N I O  P I N G R E T  M. DE  SOUSA 252.00 329 391
525 JOSE CARLOS A L V E S  C AMPELO 2 51.50 339 8
9 0 S I L V I O  CESAR D A M A S C E N O  F E RREIRA 251.50 349 430

209 H ERBERT ZA M I T H  J U N Q U E I R A  JUNIOR 251.50 359 438
131 E D I L A I N E  LOPES D E  NO R A N H A  GARDIN 251.00 369 297
164 ANA ROSA CA R V A L H O  D E  ABREU 251.00 378 4
541 LI D I A  MA R I A  HUG U E N E Y  RlCCO 251.00 389 173

366 CAR L O S  AU G U S T O  D E  LO Y O L A  P EREIRA 250.50 399 28

201 EL Z A  A M E L I A  DO S  SANTOS 250.50 409 180
476 PA U L O  JORGE T EI X E I R A  NUNES 250.00 418

63

79 5 PA U L O  AF O N S O  A L M E I D A  DA SILVA 250.00 428
470

28 CAR L O S  R I B E I R O  D A  CRUZ 250.00 438
84

103 JOSE PER E I R A  ALVIM 248.50 449 226

938 FRA N C I S C O  DAS C H A G A S  PAZ 248.00 458
125

1006 IARA MARIA M A R T I N S  DOS SANTOS M IRANDA 247.50 469
812 WI L S O N  RO B E R T O  D A  SILVA 246.50 479
23 3 MAU R Í C I O  ME L O  CHAVES 246.50 489

1035 PA U L O  LO U R E N C O  CO E L H O 2 4 6 . 5C 498 4
560 MURILO PE D R O S A 246.00 509

6

468 VI L M A  LU C I A  R I B E I R O  C AMPELO 246.00 518
31

88 MIRIAM C R I S T I N A  G A L A N T E  GOMES 245.50 529
67

409 MIR IAN P A T R I C I A  AMORIM 245.00 539
29

987 MA R I A  THE R E Z I N H A  PENA FOLLY 244.50 549 10

493 V A N D E R L A N  MOR E I R A  SANTOS 244.00 559 1
81 6 LE O L I N A  LE A L  STE R N B E R G  <**) 244.00 569 7

576 MA U R O  SER G I O  B ARBOSA 243.00 579 12
492 MA R I A  DA C O N C E I C A O  CORREIA LIMA 243.00 5 89 52
258 EL I A N A  MA R C I A  C A N G U C U  NE I V A  DE PAULA 242.50 598 5
608 ANG E L I N O  RA B E L O  D O S  SANTOS 24 2 . 5 0 609 46

920 RUI RI B E I R O  DE ARAUJO 242.00 618 11
416 AR I L E N E  DE OLI V E I R A  FREIRE 241.50 629 16

1076 CE L S O  DAM I A O  G. QUI N T A N I L H A 240.50 638 70
5 ESP E D I T O  MO R E I R A  DE MELO 239.50 640 33

257 JOSE NONATO D A  COSTA 239.50 658
‘36 LU I Z  HEN R I Q U E  M I N H O T O  Q UEVEDO 238.50 668
745 JOAO D E  AZ E R E D O  C O UTINHO 237.50 679
747 OT O N  PE R E I R A  NEVES 237.50 689 8 8
937 RUI AL C I N O  DE DEUS 237.50 698 73
5 9 0 JO R G E  ANT O N I O  B ARBOSA 237.00 709 6 2
186 IRANI ALMEIDA LIMA 236.50 718 30

1029 JO A Q U I M  CE L S O  SI L V A  PIRES 236.00 729 126
746 JULIO CESAR FO N T E L A  DE  QUEIROZ 235.50 738 129

1112 JOSE AM A D E U  CU N H A  GOMES 235.50 749 4 9
624 JO S E  OR L A N D O  DE CAR V A L H O 235.50 758 142
40 JO A Q U I M  LU C I A N O  GOMES FARIA 235.50 768 8 5

612 VA N U S I A  DE C A R V A L H O  BARBOSA 234.50 778 8
5 4 8 JOSE FE R R E I R A  CORREA 234.00 789 141
618 RO M I L D O  ME I R E L E S  SANTOS 233.00 798 33
885 JUDITH PER E I R A  D E  MORAIS 232.00 809
390 LICIA MARIA VALE M E SQUITA 232.00 818 82
440 MA R I A  DE LO U R D E S  LIMA DE SOUZA 231.00 829 78
159 A G O S T I N H O  HO R A C I O  DE MENEZES 229.50

si 99
397 F R A N C I S C O  MENDES F ERREIRA 229.50

1028 E L M I T H O  FE R R E I R A  DOS SAN T O S  FILHO 229.00 859
3 2 8 ITELITA FERRAZ 229.00 869
188 C A T A R I N A  AU G U S T A  G U IMARAES 229.00 8 79 4
197 BR U N O  SE R G I O  VE R A S  DE MORAIS 227.50 889
246 A N A  LUCIA SI L V A  DE MORAES 227.50 8 99
42 3 LI C I A N E  QUA D R A D O  DE MORAES 227.50 909
274 J O S E  WI L S O N  GRA N J E I R O  O LIVEIRA 227.00 919 1
371 W A N DERLEI OE VARGAS 227.00 929 3
94 MANOEL M ESSIAS PI N H E I R O  SANTOS 227.00 939 • 5

181 IVANOVITCH RI B E I R O  COSTA 226.50 949 15
422 C L A U D I O  FER N A N D E S  DE A LMEIDA 225.50 959 16
882 FE R N A N D O  RU B E N S  B RANDAO BARROS 225.50 969
105 EI N S T E I N  MAR T I N S  DOS SANTOS 225.00 979

3 053 AY O R T O N  CAR V A L H O  ANTERO 224.50 988
56 6 LUNICE G I ANDONI OLLAIK 223.00 999 529
907 LA U R O  D O S  SANTOS CORREIA 223.00 1008 587
108 MA R I O  LUCIO 221.50 1019 203

1095 D E L F I N A  MA R I A  SA L E S  DE BA R R O S  VALENTE 220.00 1029 332
60 2 LU I Z  AL E X A N D R E  NEVES LOPES 220.00 1039 107
784 T H E M I S T O C L E S  M A R T I N S  JUNIOR 218.50 1048 311
154 SAMUEL ROCHA LIMA 218.00 1058 58
484 ANG E L A  CHENG 217.00 1068 279
138 RE G I N A  CE L I A  DE GOUVEA 216.50 1079 217
249 A D A L B E R T O  SOUZA D A  SILVA 216.50 1088
29 MA R I A  DI V I N A  MEIRAS D E  M EDEIROS 215.00 1099

849 OSMAR BI S P O  ALVES 214.00 1108
347 ADR I A N E  LU I Z A  DE  C. L O R ENTINO 213.00 1119 39
442 MAR ILHA CON S U E L O  CIESLAK 212.50 1129 308
474 E L I Z A B E T H  MOR E I R A  LO B A T O  DUARTE 212.50 1139 129
992 CA R L O S  AU G U S T O  DE A LMEIDA 211.50 1148 259
53 2 JA R B A S  UB I R A T A N  SALLES BRANDIZZI 210.50 1158 12 0
126 D E L V O  COE L H O  SIL V E R I O 207.50 1168 133
854 JANETE RI B E I R O  DE SOUZA 207.00 1179 63
511 IVANA FERN A N D E S - A L V E S 206.00 1189 152
66 7 GU ILHERME RIBAS DA SI L V A  SANTOS 206.00 1199 199

3. NE L S O N  B ARBOSA QUEIROZ 200.50 1208 • 7 4
986 JA D S O N  VIEIRA CAMPOS 195.00 1219 174
391 GIL VI C E N T E  ROD R I G U E S  DE CASTRO 193.00 1229 91
51 3 FRA N C I S C O  30R G E S  AGAPE 191.50 1239 ■03
382 CLA U D I A  MO R A E S  R. SAR D I N H A  PINTO 191.50 1249

100
175

1-49 CRI S T I A N E  HABIB VI E I R A  MENDES 190.00 1259
505 MA N D E L  AD E L I N O  DE  MED E I R O S  FILHO 189.00 1269

CATí-SORJA FUNCIONAI.: A DVOGADO

FER N A N D O  ANT O N I O  CO S T A  DE  O LIVEIRA 
EULER GOMES DE OEUS  
ADA STE L L A  3 ASSI D h MIÄO'
MARIA RITA S E N N E  CAPONE 
OSKAR ALVES DE MÉLO 
RO N A L D O  MAS S U E S  DOS SANTOS 
RE G I N A  LUCIA LI M A  3EZERSA 
ROGER 10 MARINHO LEITE CHAVES 
LE O N A R D O  AZ E R E D O  3AND.ARR A 
V ALERIA ILDA DUARTE PESSOA 
FR A N C I S C O  A L E XANDRE RIBEIRO 
J0 E L S 0 N  COSTA Î-IAS
WALDEMAR CL A U D I O  DE  C A RVALHO <*#>
SESGIO LU I Z  DA SILVA N O GUEIRA 
MA R I A  WILMA D E  AZ E V E D O  SILVA RESENDE 
S I DSAGUE DA V I D  MO N T E I R O  A N ACLETO 
C L E A  MA R I A  MACEDC- DE SOLZA 
PA T R I C I A  VIE I R A  COELHO PEREIRA 
AN T O N I O  ANA F O L I N O  DE  SOUZA 
RO B E R T A  MARIA RANGEL 
MA R C I O  M ENEZES Dc C ARVALHO 
FE R N A N D O  LUIZ DE  LAR C E D A  MESSERE 
PE D R O  Ö0 R G E S  DE  LEMOS FILHO 

ANT O N I O  CARLOS DIB DE S. E SILVA

194
147
158

252.20
246.10
244.10 
24.0.40
235.00
235.80
232.70 
23  i .40
231.30 
227.40
225.80
225.30
219.70
219.30
219.00
217.30 
2*1.80 
211.06 
210.60 
209.90

208.70

C A T F P O R I A  FUNCJONAL: A S S I S T E N T ?  SOCIAl

MA R I A  DA PENHA F ELIPPE BARR0Z0
A SSUNCAO DE MARIA R IBEIRO FIALHO
MARLY D E  FA T I M A  CO R T E S  DOS S . MACHADO
IVANETE SA L E T E  BOSCHETTI
IZA3ELA LEONOR SO B R A L  R O LEM3ERG
MAR I S T E L A  ZORZO
LI U  VE R A S  C ARDOSO
DEN I L B A  FARIAS DE C ARVALHO
MARIA DA GLORIA S CHMALL
MARIA AUX I L I A D O R A  CESAR
CE L I A  REGINA CAL AUAD
OZA N I R A  F ERREIRA D A  COSTA
A NELISE W E I N GARTNER FERREIRA
ANA MARIA VERAS VI L A N O V A  E SILVA
MA R I A  DOS RE M E D I O S  DA  SILVA SANTOS
LUC I N E I A  MORCHI M ACHADO
NA D I A  VE R A S  C ARDOSO
MARIA DAS DO R E S  GE N T I L  SOARES
MA R I A  D O  ROSARIO DE FA T I M A  M. G. D E  SA
MARIA OZ A N E T E  DA N T A S  D E LPHINO
IRLENE MA R C I A  CAV A L C A N T E  BARROS

CA T E G O R I A  FUNCIONAL: CONTADOR

JOSE GER A L D O  D E  FARIAS 
JOSE LIMA C OUTINHO 
JER O N I M O  MAR 17. DE M EDEIROS 
MARIA .APARECIDA D E  MELO BRANDAO 
MARIA JO A N A  PE R E I R A  REGO 
NELIO FU R T A D O  DO S  SANTOS 

. PLINIO ED U A R D O  MO N T E I R O  DE  CASTRO 
SERGIO AU G U S T O  PAULA
PAULO GU I L H E R M E  ME D E I R O S  DA SI L V A  LUZ 
RUBENS LU I Z  MO R G A  DA SILVA 
LU I Z  GEN E D I O  ME N D E S  JORGE 
TRA N Q U I L O  VALDAMERI 
SER G I O  LU I Z  ME S S I A S  D E  LIMA 
VERA LU C I A  FLORES 
MARIA CR I S T I N A  DE FA R I A  DANTAS 
ELIESER CAV A L C A N T E  DA SILVA 
ADRIANA PINH0 ROCHA

CffTFGORIA FUNCIONAL: E C O NOMISTA

AMA I R T E  B E N EVENUTO 
NI L O  ALBERTO B ARROSO 
VANDER GONTIJO 
ALE X A N D R E  ANTONIO TOMBINI 
M EIRIANE NUNES AMARO 
HERALD0 JOSE ROSA 
R0SSAN0 MAR A N H A O  PINTO 
HE L I O  SOCOLIK •
JOSE SOARES DE SOUSA

JOHNNY M ESSIAS GOMES
EUG E N I O  PACCELI R IBEIRO
ENE I D A  APA R E C I D A  MON T E I R O  VIEIRA
ADI L S O N  DE A LMEIDA VASCONCELOS
P E TRONIO AUGUSTO
ELIO DE  R EZENDE FREIRE
G ETULIO JOSE ROD R I G U E S  PERNAMBUCO
W A TERLOO MALVA S A NTARÉM
ALICE K ALYVAS DF  l-ARVALHO
CLOVIS WINKLEWSKI DE  FRANCA
LUIS OT A V I O  DA ROCHA CUNHA
SILAS CO R R E A  DE C A STILHO
CE L I A  MARIA FARIAS VIEIRA
FR A N C I S C O  MA R C O S  GONET BRANCO
CARLOS ED U A R D O  L AMPERT COSTA
LINO GA R C I A  BORGES
FLAVI0 DE OL I V E I R A  N O GUEIRA
EDSON T E IXEIRA DE CARVALHO
SILVIA MA R I A  F RATTINI G O NÇALVES RAMOS
ANANIAS LOPES ZEDES
AL E XANDRE MA R C E L O  GLE D E S  PEREIRA
CLILSON JEAN DE S0UZA
LA E R C I O  DE  PA U L O  LEITE
MARCELO F E RNANDES G U IMARAES
RI C A R D O  WAGNER CA E T A N O  SOARES
ANDRE NUNES
LUIS FE R N A N D O  LEITE DOS SANTOS
CARLOS E UGENIO ELLERY LUS T O S A  DA COSTA
JORGE RO B E R T O  SANCHES
J0A0 A LBERTO DE A ZEVEDO B ELERRA
PA U L A  GOES BAKAJ
QU I N TILIAN0 DA SI L V A  NEIVA
MARCONI JAC A R A N D A  LAKISS
ENAURO G O NÇALVES DO N A S CIMENTO
MA R C O S  MO T T A  MON T E I R O

C A T E G O R I A  FUNCIONAL: E S T A TÍSTICO

A NTONIO DE Q UEIROZ NOLETO 
lODOVALDO SILVA DE C A RVALHO <*#>
LILIAN AY A K O  M A T SUNAGA 
INALDO JOSE DE O L IVEIRA 
DAG0MAR H E N R I Q U E S  LIMA 
VANIA MARIA MON T E I R O  SOUTO 

*> VILMAR ROSA DE F REITAS 
AD R I A N A  GO N Ç A L V E S  LYRIO 
FERNANDO AN T O N I O  DE AQ U I N O  PAVIE '
MARCIO A NDRADE MONTEIRO 
MARCIA DE A NDRADE B ARBOSA 

*> RO S A N E  BRAGA DE F I G UEIREDO <*«>
LUIZ G U ILHERME NADAL NUNES 
NA T A N  MAR Q U E S  F URTADO 
GU ILHERME COELHO R ABELLO 
CLAUDIO MARCIO CAR V A L H O  DOS REIS

275.50
275.00
271.00
267.00
260.50
258.00
25 5 . 5 0
254.00
247.50
244.00
241.00
233.50
232.50
228.00
226.50
220.50
215.50
215.00
212.00
210.50
210.50

268.50 
262.00
261.75
259.25
259.00
257.50
247.25
241.25
238.00
237.25
236.75
236.25
226.75
224.50
217.25
205.75
197.00

294.75
287.00
279.75
278.50
278.25
263.00
259.75
259.50
256.25

253.00
250.00
249.25
249.00
248.25
247.00
244.00
240.50
240.25
240.00
239.50
238.75
238.00
238.00
230.00
229.50
227.75
226.00
225.00
224.00
222.50
222.00
220.75
219.25 
218.00
215.25
214.25
214.00
213.75212.00 
211.00
203.50
196.75
194.75 
194.00

276.50
272.00
271.00
258.00
254.00
253.00
250.50
236.00
235.50
233.50
231.00
224.50
218.50
216.50
213.50
201.50

CAT E G O R I A  FUNCIONAL: MÉ D I C O

L E D A  MARIA SALES BRAU NA BR A G A  273.00
MARIA C R ISTINA CA R V A L H O  M A G ALHAES 263.00
L UCIANA MENDES L ACERDA DE FA R I A  259.50
AL E X A N D R E  DE ME L L O  C A V A LCANTI 257.00
L A U R ENTINA DE FAT I M A  DIAS H. SA L E S  254.50
JULIO CESAR DE O L IVEIRA CA R N E I R O  253.30
WANISA DAS GR A C A S  S ILVEIRA C ALDEIRA 251.50
LEILA RE G I N A  RIB E I R O  MES Q U I T A  245.00
ANNA B EATRIZ ASSAD MA I A  244.00
MARIA ST E L A  ME L O  SAK0N 243.00
MARCO .ANTONIO DE OLI V E I R A  CA R N E I R O  240.50
ADELMO G U IMARAES SANTA RITA 239.50
MARIA M0U R A N I L D A  T AVARES S C H L EICHER 238.50
M ARINES DA  SI L V A  MUR ICY 235.00
LUC I A N A  PEPE B ARRADAS 226.00
ANDRE S C H M I D T  221.50

CA T E G O R I A  F U N C IONAL: MÉ D I C O  DO T RABALHO

F L O RÊNCIO YU K I H I R G  SIN Z A T O  256.00

CA T F G O R I A  FUNCIONAL: MÉ D I C O  S A N I TARJSTA

304.00
291.50
276.00
262.50
244.00

291.50
279.50
274.50
270.50 
26?.00
259.50 
248-00 
222.00 
214.00

LUIZ A NTONIO BU E N O  LOPES 
SONIA MA R I A  F R I EDRICH 
MAR I Z A  MENDES LACERDA 
MARIA DE FA T I M A  B AR30SA CALDAS 
ALC I N D A  MARIA MAC H A D O  GODOI

C A T E G O R I A  FUNCIONAL: P E DAGOGO

RUTH GAL V A O  DE C ARVALHO 
MARIA ELENA GI R A D E  CORREA 
LUIZ OTAVIO DA JUSTA NEVES 
LUCIA MARIA DA CRUZ SUZART 
AN G E L A  MARIA VI L A S  BOAS RIBEIRO 
MA R I A  APA R E C I D A  DA PAIXAO 
LE I L A  MARIA ORLANDI RIBEIRO 
VAN E S S A  ARAGAO AL V E S  DUARTE 
TE L M A  OLI V E I R A  FARIA

C A T E G O R I A  FUNCIONA! : P S I CÓLOGO

LE I L A  JANICE AB R E U  DO LA G O  280.00
MARISA A LMEIDA DEL ISOLA E ÒINIZ 277.00
SILVIA MA R I A  A M A S AL DE PAULA 264.00
MARIA LA C Y  LU C A S  DE SOUZA 263.50
CA R L A  FA R I A  MO S R ONE 262.00
TERESA CR I S T I N A  8R A N D A 0  261.50
DAN I E L L A  MA R I A  FREIRE ME I R A  249.00
MARIA L OURDES DE  PAULA PINTO 246.50
MA R I A  DAS GRA C A S  F ONSECA DE AZEVEDO 243.50
MARCIA C R ISTINA MAR IN COU T Í N K O  ' 242.00
MARIA INES FE R N A N D E S  DE MAC E D O  BS A N D A O  241.50 
SOL A N G E  CRUZ CA B E Z O N  ,, 240.50

JA C I R A  SILVA DO =  ANJOS FER R E I R A  240.00 *
ANNY MA S S I E R E  3 IRCHAL 235.50
MA R T A  IS A3 E L  SA h O S  F !»jÇ|. 232.5©

119 
. 129 
139 
14Ö 
159 
169 
179 
189 
199 
209 
219 
229 
239 

249

E LENICE ALVES RA M T H ü M  * . 230 . 5 0
EL I Z A B E T H  SO A R E S  GON D I M  229.50
MARIA APA R E C I D A  CA N U T O  DE A LENCAR AR R A E S  227.50 
CA R L O S  ORL A N D O  PI N T O  219.00
NUBIA M ARQUES DE AZEVEDO FI L H A  21.1.50
A N A  LUCIA D A  SI L V A  RE Z E N D E  210.50
MA R I A  T E REZINHA D O  PR A D O  209.00

C/VTEGORIft FUNCIONAL: SOC I Ó L O G O

WA N D E 3 L Y  FER R E I R A  DA CO S T A  248.50
ED U A R D O  3 IAVATI P E S E I R h  226.00
ANDRES AL F R E D O  ROD R I G U E S  IBARRA 239.00

C A T E G O R I A  FUNCIONAI..: ANA L I S T A  DE S I S T E M A S

199
209210 
229

JO R G E  H AROLDO MARTINS 
Û3WALDO NOMAN 
JO A O  R 03ERT0 DA  CUNHA 
JOAO RA M A L H O  SOBRINHO 
AL8A C R ISTINA MAG A L H A E S  DE

254.10
243.20
235.74
22 6 . 9 3

(ELO B ALANIUK 225.60

129
139
149
159
169
178
189
199
209
219

H ERALDO VI E I R A  D A  C O NCEICAO 
MA U R O  KENJI SUJII 
A L-REDO OTON DE  LIMA 
EOÜ A R D O  P EREIRA D A  SILVA 
RUBENS V A S C O NCELLOS TE R R A  NETO

CA T E G O R I A  FUNCIONAL: ARQUITETO

JOSE R OBERTO 8A S S U L  CAMPOS 
DULCE P ORTELA VAZ DE O L IVEIRA 
CARLOS R OBERTO T R ONCOSO 
MA R I A  HELENA PER E I R A  
JOSIANA AGUIAR W A N DERLEY 
CARLOS MURILO FRADE N O GUEIRA 
PAULO SE R G I O  RA M O S  PINTO 
LU I S A  HE L E N A  F. VIL L A - V E R D E  CARVALHO 
DENISE MA R I A  A ZEVEDO M ARTINS 
LUCIANA D AGNINO FALCAO 
HE L E N A  ZANELLA 
HERMOSA RUTH LOPES PONTE 
ESI EL A  MARIA OTON D E  LIMA

C A T E G O R Y  F U N CIONAL: ARQUIVISTA

225.09
221.64
221.61
220.31
213.66

279.50
260.50
257.50
255.00
247.00
245.50
244.50
234.50
231.00
229.00
225.50
217.50
206.00

CATEGORIA FUNCIONAI.: BIBLIOTECÁRIO

193

107

109
119
129
1 3 9
149
159
169
179

MA R I A  MAT I L D E  SALVIATI 
MA R I A  IZETE DE ARAUJO 
CY B E L E  DE A Z E V E D O  V I LLARES 
LE S L I E  RE G I N A  DE L L A  G I USTINA 

TEREZA CRI S T I N A  F. SI L V E I R A  FRANCO 
MA R I S A  PE R R O N E  CA M P O S  ROCHA 
VA N I A  DE FAT I M A  P EREJRA 
JANETE MI R A N D A  TORRES

CATEGORIA FUNCIONAL: ENFERMEIRO

MA R I A  DO SOC O R R O  D E  SOUZA CANTO 
CE L I A  GO M E S  MA C H A D O  
LEA N A R A  D E  AR A U J O  PINTO

260.00
256.00
239.00
236.00

228.00 
226.00 
224.00 
21 5 . 5 0

244 ..00 
240.50 
216.00

CATEGORIA FUNCIONAL: ENGENHEIRO C IV IL

WALTER F E RREIRA DE ANDRADE 
CARLOS H E N R I Q U E  LE L I S  F E RREIRA 
MA R C E L O  LUIZ SO U Z A  DA EIRA 
FE R N A N D O  LUIZ RA M O S  DIAS 
JOSE LUIZ SE V E  GOMES 
FE RNANDO JOSE BO T E L H O  T AVEIRA 
M A X  V ALERIO ROD R I G U E S  BARBOSA

256.50 
240.75
22 9 . 0 0
228.00
220.50 
220.00 
218.00

CATEGORIA FUNCIONAL: ENGENHEIRO ELETRICISTA

ED M U N D O  M O NTALVAO
MARIO G ARDINO
JOAO D A  CO S T A  PA T R A O  NETO
LE O N I L D O  LI B E R I O  AL V E S  DA SILVA
ENES GON Ç A L V E S  MARRA

299.00 
272.50
258.00 ‘
221.00

109
119
129
139
149
159
169
179
189
199
20Q
218
229
239
249
259
269
279
289
299
309
315

328
339
349
359
369
379
389
399
409
419
428
439
449

CATEGORIA FUNCIONAL.: ENGENHEIRO AGRÔNOMO

CATEGORIA FUNCIONAL: ENGENHEIRO DE TRANSPORTES

AN G E L A  MA R I A  SI M A O  AUN 
CA R L O S  R O B E R T O  DOS SAN T O S  MOURA 
LU I Z  CA R L O S  ROD R I G U E S  R IBEIRO

279.50
271.50 
271.00

CA T E G O R I A  FUNCIONAL: TtCNICO DE COMUNICACZO SOCIAL -  JORNALISMO

265.50
263.50
255.50
254.00
254.00
252.00
240.50
232.50
23 0 . 5 0
226.50
226.50
224.50
218.00
216.50
209.50
207.50
205.50

109
119
129
139
149
158
169

130
20 3
Í20
123

ZI N I A  F I G U E I R E D O  D E  A. ARARIPE 
HE L O I J A  DIAS D A  SI L V A  
SEB A S T I A O  LU I S  RO C H A  DOS SANTOS 
DO N A L V A  CA I X E T A  MA R I N H O  
INAE AMADO
F R A N C I L A I N E  MU N H O Z  DE MORAES 
EL I A N A  DE ARA U J O  NO B R E  FARIAS 
RITA M A R I A  F R A N C I S C O  P E R E I R A  LIE 
JO S E  CO U R Y  NETO 
JOAO CA R L O S  DA S I L V A  TE I X E I R A  
AN D R E  R I C A R D O  NU N E S  M ARTINS 
NELCI MA R I A  STEIN 
F R A N C I S C O  DE A. M. DA  N OBREGA 
Z I LDENOR FER R E I R A  D OURADO 
LU I S  CLA U D I O  DA SILVA AL V E S  
MA R C O  TULIO L U S T O S A  DE  ALENCAR 
CR I S T I N A  S U DBRACK V IDIGAL

CR I S T I N A  MA R I A  TI M P O N I  239.00
SE L M A  ME N D E S  ME S Q U I T A  21 4 . 0 0

CATEGORIA FUNCIONAL: REVISOR DE TEXTO

RO B E R T O  PAT R O C Í N I O  SIL V E I R A  286.36
AN A  MA R I A  VASC O N C E L L O S  D AGNINO FA L C A O  283.43
ANGELA DE ASSIS F E R R E I R A  VI L A S  BO A S  272.75
VA N I A  MA R I A  C O D E C O  V E L L O S O  270.18
RE G I N A  MA R I A  D E  SO U Z A  ' 269.25
ON E L I A  NE R E I D A  DE  ALA R C O N  258.84
AUREA HE L E N A  O RLANDI 248.99
MARIA CL A R A  AL V A R E S  CO R R E A  DI A S  243.19
LI D I A  CR I S T I N A  VI L L A F A N E  GO M E S  SA N T O S  235.87
NE U Z A  MADSEN A R R U D A  226.93
DOR A T I N A  RAMOS P E D R A  219.11
CLA U D I A  MAC H A D O  FO N T A N A  207.75
REN A T A  DE L I M A  CA R N E I R O  206.79

109119
129
138
149
159

169
179

109
119
129

.139

109115
128
139
149
15S169

CATEGORIA FUNCIONAL: REVISOR TAÔUIGRrfFICO

57 CLA R I C E  ZAN E L L A  194.12 19

!*■> = Can d i d a t o s  p o r tadores de def i c i ê n c i a
<**> = C a n didatos impetrantes d e  ma n d a d o  de  s e g u r a n ç a  agu a r d a n d o  

.iulqamento d e  mérito.

De a c o r d o  c o t  o  sub item 10.14 d o s  e d i t a i s  n o r m ativos, eventuais 
recursos, d e v e m  s e r  d i r i g i d o s  e x c l u s i v a m e n t e  à S u p e r i n t e n d e n t e  do  IDE 
e orotocolados. n a  Secão d e  D o c u m e n t a c ã o  e  C o m u n i c a ç ã o  A d m i n i s trativa- 
SDCA. até 3 (três) di a s  út e i s  após a p u b l i c a ç ã o  de s t e  resultado.

i,16 de d e z e m b r o  de 1992

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL 
DIRETORIA EXECUTIVA
DIVISÃO DE PESSOAL/SEÇÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

AVISO HO 082/92-DEx/DPe 
MUDANÇA DE ESPECIALIDADE PARA AGENTE ADMINISTRATIVO

O Diretor Executivo da Fundação Educacional do Difs 
trito Federal, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o constante da Instrução nO 422 de 18 de novembro de 1992 , 
publicada no DODF nQ 236 de 20 de novembro de 1992, divulga 
o Resultado Final da Mudança de Especialidade para Agente 
Administrativo.
Matricula Nome

51.258-3
DRE Brazlãndia

Nilza Maria de Araújo 01Q

51.244-3
DRE Ceilãndia 

Maria Domerina B. de Queiroz 01Q
53.525-7

DRE Guarà 
Sandra Eliana de S. Resende 010

42.770-5
DKE Plano Piloto/Cruzeiro 

Olivia Ribeiro de Souza Oio

57.905-X
DRE Taguatinga

Zezilia Souza D.V. de Oliveira Oio

10S
118
129

Brasllla-DF., 16 de dezembro de 1992. 

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS 
Diretor Executivo 

Respondendo


